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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARARA 

PROCESSO N°44 

PREGÃO PRESENCIAL No 29/2017 
DATA DA ABERTURA: 31 de Julho de 2017. 

OBJETO: Registro de Preços de marmitex e refrigerante e serem fornecidos conforme a necessidade pelo período de 12 meses.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 5I91/EIR4 CAMPOS 
ESTADO DO PARANA 

Departamento de Administração 

COMUNICADO INTERNO 

Departamento de Administração 
Para: 
Gabinete do Prefeito 

• Siqueira Campos, 03 de julho de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização para realização de LICITAÇÃO, para contratação de empresas 
para fornecimento de marmitex e refrigerantes para funcionários em serviços 
extraordinários, a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 
doze meses. 

Atenciosamente, 

e 

Lui 	nnque Germano 
Diretor do 	elemento de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Item Quantidade Descriçâo Valor unitário Valor total 
01 

• 

4.200 ~TM CR,1011, AIROCO E JANTAR, PARA 
SERVIDORES PIRILIDOS MUNICIPAIS EN 
ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 
PERIODO 	INTEGRAL 	OU 	PIRMAO, 	PESO 
Immo 	Ganias DE COMIDA CASEIRA 

.3 n . , on 50. LE 0o, ao 
PRONTA, EMBALAGEM 	EM 	ALUMINIO 
DESCARTAVEL COM TAMPA, CONTENDO: marn, 
EEIJAO, 	I TIPO DE LEGUME, DOIS TIPOS DE 
CARIE 	E 	UMA 	NASSA: 	DEVEMO 	VIR 
ACONPAIMADAS DE UM 	GARFO DE PLASTIC° E 
UR GUARDANAPO. 

02 1.200 IREFFIGEPAIITE 02 LITROS - GELADO PRONTO 
PARA CONSUMO, ACONDICIONADO L21 GARRAM 

CODEPTPENET DOpt0S 2CAIRTITAROVESL,IMSABPAORGCNGUARWROSCAA: 

PriaDR 6 00  9 . cio°, GO 

0,LP  'D° C°  

I  
\ /ft: Os 	.CC)  

Item Quantidade i Descrição Valor unitário Valor total 
03 2.400 ~avo 00092,1. ALMOÇO E JANTAR, PARA 

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS EM 
ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 
PERIODO 	IMEGRAL 	CO 	PLANTA°, 	PESO 
MN= DE 600 MR9 DE COMIDA CASEIRA 
PRONTA. EMBALAGEM 	LR 	ALUMIEI° 
DESCARTAVEL CRI TAMPA, CONTENDO: ARROZ, 
EEIJAO, 	I TIPO DE LEGUME, DOIS TIFOS DE 
CARNE 	E 	UMA 	MASSA; 	DEVEM° 	VIR 
ACOMPADRADAS DE UR GAMO DE PLASTIC° E 
UM GUARDANAPO. 

o en u li  , 000, wn, 
, 

04 900 DURES PAPA CONVIDADOS ESPECIAIS E 
AUTORIDADES, EM EVENTOS OFICIAIS E/OU 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DE INTERESSE 
DO MAR TICIO. ALMOÇO E JANTAR CONTENDO 
No mbnmo: SEIS PRATOS QUENTES, SER 
TIPOS DE RMIE, SEIS TIPOS DE SALADA E 
UMA SOBREMESA. 

e% .0 	_ _ 

Q.° a 	i  

se  ,,00  

05 1.100 REFRIGIRITE I 	01 LITRO - GELADO PRONTO 
PARA CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RETORNAVEL CONTENDO 01 LITRO LITPRAO 

,...- j 00i€0.,.  
-R 

5 300, rn  

06 300 PRO E MIGRANTE MIL 	GELADO 	
2A  

CONSUMO. ACONDICIONADO EM GARRAFA DE 
PR' DESCARTAVEL DAMA Cal ROSCA, 
CONTENDO POONL, SABOR GOMAM. 

..CA-9C0 5,50 s.  6 50i 00  
07 300 o PAPA 

"(crit=, ACON2D9I0CErNitO"Lni"OEMPBA"LrGEN 
RETORIAVEL 

C/DP s. 050 03  T3,$0  

Razão social (empresa): M. JIA 0,24.0,51, ea At 

Endereço: 13-ozitc9zo 	 P— 3.9 	°'la 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 4000 
MAP.MITEX COMUM, ALMOCO E JANIAR, 
PARA SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
EM ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 
PFRIODO INTEGRAL OU PLANTÃO. PESO 
MINIMO DE 900 GRAMAS PE COMIDA 
CASEIRA 	PRONTA, 	EMBALAGEM 	EM 
ALUMIEM 	DESCARTAVEL COM 	TAMPA, 
CONTENDO 	ARROZ, MIMO, I TIPO DE 
LEGUME, DOIS TIPOS DE CARNE E UMA 
MASSA, DEVERÃO VIR ACOMPANHADAS DE 
UM GARFO DE MASTICO E UM GUARDANAPO 

13.50 56.700.10 

02 1200 REFRIGERANTE 02 LITROS - GELADO 
PRONTO PARA CONSUMO, ACONDICIONADO 
EM GARRAFA DE PET DESCARTAVEL TAMPA 
COM ROSCA, CONTENDO 02 LITROS SABOR 
MARANA 

4,00 4.500.00 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITAIU0 
VALORTUEAL 

03 2.400 
MARM1TEX COMUM, ALMOÇO E JANTAR, 
PARA SERVIDORES PGEILICOS MUNICIPAIS 
EM ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 
PERIODO INTEGRAL OU PLANTÃO, PESO 
~IMO DE 900 GRAMAS DE COTADA 
CASEIRA 	PRONTA, 	EMBALAGEM 	EM 
ALUMIADO DESCARTÁVEL COM TAMPA, 
CONTENDO 	ARROZ, FEIJÃO, 	I 	TIPO DE 
LEGUME. DOIS TIPOS DE CARNE E UMA 

0,00 26.400.00 

MASSA: D TIRA° VIR ACOMPANHADAS DE 
UM 	GARFO 	DE 	PLASTIC° 	E 	UM 
GUARDANAPO 

04 900 
BIMIET PARA CONVIDADOS ESPECIAIS E 
AUTORIDADES EM EVENTOS OFICIAIS E/OU 
ATIVIDADES 	DESENVOLVIDAS 	DE 
INTERESSE 	DO 	MUNICIE 10 	AIMOCO 	E 
JANTAR •CONTENDO 	NO 	MIRIM° 	SEIS 
PRATOS QUE/MS. SEIS TIPOS DE SALADA E 
UMA SOBREVMA 

15.00 16200.00 

05 1,100 
REFRIGERÀNTE 01 LITROS - GELADO 
PRONTO PAPA CONSUMO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM RETORNAVEL, CONTENDO 
01 unzo 

3.50 3,350,00 

300 
REERIGERANIE 600ML - GELADO PRONTO 
PARA 	CONSUMO, 	ACONDICIONADO 	EM 
GARRAFA DE INT DESCARTAVEL TAMPA 
COM ROSCA. CONTENDO 600ML, SABOR 
GUARANÁ 

3,00 900,00 

07 300 
RRERMERANTL 290ML - GELADO PRONTO 
PARA 	CONSUMO, 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM RETORNAVEL 

2.50 750,00 

DE SOUZA PEREIRA - ME 

RUA RIO GRANDE DO SUL, 793, CENTRO- CEE 84940-000 

F14.975.285/0001-371 
mARA DE FÁTIMA DE SOUZA PEREIRA. ME 

Rua Rio Grande do Sul, 1793 

I.  Centro CEP:84.940-000 
Siqueira Campos - PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Item Quantidade Descrição Valor unhado Valor total 
01 4.200 2441111TM COMUM, ALMOCE) E JrniTAR, PARA 

SERVIDORES PUDICOS MUNICIPAIS EM 
ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 
PERIODO 	INTEGRAL 	OU 	PLANTA°, 	PESO 

MiNni° ]D2 900 GW"‘S DE CDMEDA CASSIBA 

PRONTA,EMBALAGEN 	EM 	ALUMIAI° 
DESCARTAVEP COM TAMPA, CONTENDO: ARROZ, 
FELPA°. 	1 TIPO DE LEGUME, DOIS TIROS DE 
CARNE 	E 	UMA 	MASSA: 	DEVERÃO 	VIR 
ACCOMAINIADAS DE UM 	GARFO DE PLASTIC° E 
UM GUARDANAPO. 
nEraratiusiwn 02 mama - GELADO MOMO 

re' 

)( 1) 
O 

62 2°"°  

02 1.200 
BABA ARA CONSUMO, ACONDICIONADO EM GARNAFA 

PET DESCARTAVEL PAMPA COM ROSCA, 
CONTENDO 02 LITROS, SABOR GUARAPA. 

- 
_3'  00 /00 6ocaoo 

Item Quantidade Descrição 
lareanxcaçai, ALMOÇO E JANTAR, PAPA 

Valor unitário Valor total 
03 2.400 

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS Eli 
ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 
PERIODO 	INTEGRAL 	OU 	PLANTAC), 	PESO l 	MUDOU amiao DE 600 	OU DE COMIDA CASEIRA 
PRONTA,EMBALAGEM 	EM 	ALUMIAI° 
DESÇARTAVEt COM TAMPA, CONTENDO; ARROZ, 
MIJA°, I TIPO DE LEGUME, EOIS TIPOS DE 
CAMPE 	E 	UMA 	MASSA; 	DEVERA° 	VIR 
ACOMPADRADAS DE UM GARFO DE PLASTIC° E 
UM GUARDIWAPO. 

/ V 4.-  
I . /‘ J O ti (- )(À00 

04 900 APPETET PARA CONVIDADOS ESPECIAIS E 
AUTORIDADES, EM EVENTOS OFICIAIS E/OU 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DE INTERESSE 
DO MUNICIPIO. ALMOÇO E JANTAR CONTENDO 
MO MINIM0; SEIS PRATOS QUENTES, SEIS 
TIPOS DE CARNE, 	SEIS TIPOS DE SALADA E 
UNA SOBREMESA. 
ranucatis 01 LIMA° - GELAM PRONTO 

f6,30 15.2/0, ao 

05 1.100 
PAPA CONSUMO 	ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM kE.PORNAV„ CONTENDO 01 LITRO #27(50 q. 5tia c'e 

06 300 REFAIGRIUMTZ 6002.9. - GELADO PRONTO PARA 
CONSUMO, ACONDICIONAM EM GARRAFA DE 
PET DESCARTAVED TAMPA COM ROSCA, 
CONTENDO POOML, SABOR GUARANA. 
mimam. 290 ta. GELADO PRONTO PARA 

f- N200f 00 

07 300 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RETORNAVEL 5 6D / I 03-o, W  

. 

Razão social (empresa): et..,402.,64, 341* LON 'AÍ e. 

Endereço: 724442 jaimfas cie É41,tvisto • 105f -  G2mko 
Assinatura representa e legal: •Drutemil 

Carimbo da empresa: 03.021.999/0001-43 
ALWATER & (11USSI OCA- ME 
Rua Nossa Senso te Fitime 1051 

I 	Centro - 84.940-000 I 
Siqueira Campos - PP I 

GLIM!, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR - CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 

Para: 
Setor de Licitações. 

Siqueira Campos/Pr, 05 de julho de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITACÃO para 
contrafação de empresas para fornecimento de marmitex, refeições (buffet) e 
refrigerantes para funcionários em serviços extraordinários. 

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos, 
solicito o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica 
desta municipalidade para fins de apreciação e análise do referido 
procedimento. 

Atenciosamente, 

Fí.iano 	no 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deadoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De; Setor da Licitações. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 06 julho de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de LICITACÃO para contratação de 

empresas para fornecimento de marmitex, refeições (buffet) e refrigerantes 

para funcionários em serviços extraordinários. 

Informamos ainda que a referida contratação fica estimada em 

R$ 99.910,00 (noventa e nove mil e novecentos e dez reais). 

Atenciosamente, 

Angélica Oliveira Silva Rodrigues 
Diretor do Departamento de Administração 



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 008 

Siqueira Campos, 06 de julho de 2017. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para aquisição de marmitas, refeições (buffet) e refrigerantes para funcionados em 
serviços extraordinários. 

O valor máximo do processo é de R$ 174 17000  
3.3.90.30.07.99 00.00 	 Outras Despesas com género 

alimentícios  

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO DEPARTAMENTO FONTE 

(32)03.001.04. 112.000920193390 30 00 00 00 Material de Consumo 
. 	. 
1000 DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

9) 05.001-1 	.452.0307.2.114.3.3.90.30.00.00.00Ida anal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(149) 05.002.26 782 0007.2.120.3.a903000:oo 00 Ma enal °A Consume 1330 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(1511) 05 0103 15 451 0007 2 025 	90 30 00 00 00 Ma enal de Consuma 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(171) 05.005.06.182.00072 952.3.3.90.30.00.00.00 Male nal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Mate nal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

Ma1enal de Consumo 1 303 DEPARTAMENTO DE 
SAODE 

dai de Comum° 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

344) 07.001.11 Sei .0042.2.031.3.3.90.3000 DO.Q 
. 

Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO. DE 
EDUCAÇÃO 

346)07.001.12.881.0042.2.031 	90 30 00 00 13Ó—  73-- Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

.2.057.8.3.90 80 0000 00 Material(399)07.001.12.385.0041 	de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

{445) 0O.00l.10.608.00142047339030 000000 Cerol de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

14971 10 001.27 111 Material de Consume 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

613) 11 .00t0a743.008l .S.049.3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO 
SOCIAL 

Rua Marechal Deodoro Ta Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — 	84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

'I200009 

(611)12.001.10.541 .0077.2.015.3.390.30.0000.00 !Mede' de Consumo 10130 DEPARTAMENTO 
MEIO AMBIENTE 

(643)15.001.1 8.392.0048.2.00.n.90.noo0o.00 matada' de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
CULTURA 

Rua Marechal Deodora ;ia Fonseca, 1837 — Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP. 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Roa Marechal Deodoro, 1837—CEP: 84.940-000 Fone/ Fax: (43) 3571-1122 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 29/207 
REGISTRO DE PREÇOS  

1 PREÂMBULO 

1 1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa juridica de direito público interno, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, 
centro, nesta Cidade, através de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 
074/2014, torna público que às 09:00 horas do dia 31 de julho de 2017, na sede dessa 
Prefeitura Municipal do Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 

• 
PARA REGISTRO DE PREÇO, na forma presencial, do tipo "MENOR PREÇO POR 
LOTE", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente licitação reger-se-á por 
este edital e seus anexos, em consonância com a Lei n. 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo 
Decreto n. 3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar N° 123 de 
14/02/2006, regulamentada pelo Decreto n. 6204 de 05/09/2007 e alterada pela Lei 
Complementar n° 147 de agosto de 2014. Subsidiariamente, pela Lei n°8666, de 21/06/93, além 
das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e 13" contendo toda a documentação serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
1837, Centro nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

• 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE 
Data: 31/07/2017 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 31/07/2017 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão 
inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia Mil subsequente, no mesmo 
local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é registro de preços para contratação de empresas 
especializadas no fornecimento de mannitex, refeições (buffet) e refrigerantes, para os servidores 
municipais em serviços extraordinários, a serem solicitados de acordo com a necessidade pelo 
período de doze meses. 



	

2.2 	As refeições deverão ser preparadas conforme as Boas Práticas de Fabricação e 
Procedimentos Operacionais Padronizados estabelecidos na Resolução - RDC no 275, de 21 de 
outubro de 2002 da ANV1SA. 

	

2.3 	O fornecimento das refeições deverá ser de acordo com a necessidade da Prefeitura com pré- 
aviso de 3 horas de antecedência. O horário de almoço será das 11:00h M 14:00h e jantar das 18:00 
as 22:00h. 

2.4 O valor máximo da presente licitação é de R$ 174.170,00 (cento e setenta e quatro mil e 
cento e setenta reais). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresa, empresas 
de pequeno porte e sociedades cooperativos, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, e da Lei n. 10.520/2002; e que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, 

• inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos, 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Conconlatáias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos; 
c) Empresas que estejam declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de 
• seu representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura 

Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 
recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pela 
Pregoeira, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos implicará desistência 
da participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 

4.5 O CNP.' indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 
fornecer os bens objeto da presente licitação. 

3571-1121 



?ria al2 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac símile, mesmo autenticada  , admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 
Pell 	f rina d 1 tração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar além dos documentos de credenciamento, 02 (dois) 
conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de Habilitação. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, 
indevassáveis e endereçados â Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local já 
designados no preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGAI) PRESENCIAL N°29/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

ENVELOPE 13 - HABILITAÇÃO 
PREGA() PRESENCIAL N°29/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente contra recibo na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTARIA 

ata"uçaç o Jen anu prumos e correm° • elas seguintes muni 

22) 03.001.04 122 00002019239080 0000 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(119) 05 001 1545200072114339080000000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(149) 05002.25 752 00072120 as 9080 0000 00 Material do Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(158) 05.003.15.451 .0007.2.0253390 3000 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(155) 05.004.15452 00072004389030 00 0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(171) 05.005 05 182 00072952330030000000 Material cie Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(237) 05.001 .10.302 00752022339030 0000 00 Matenal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(236) 05.001 .10 302 007520223300 30 00 00 00 Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344) 07 001.11 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(345)07.001.12.251 .0041.2 0313390 30 00 00 00 Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

taool 07.001 123650041 .2.067.3390 30 00 00 00 Material cie Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 

4a 3571-112 f 
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• 

EDUCAÇÃO 

0451 OB.00I.20.606.®14.1.0473.390X000000 Material dis Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

(497) 10.001.27.812.0046.2.045 	90 30.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO 
SOCIAL 

(511) 12.001.18 	0077.2.01 	3.90.30.00.0ÃO0 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO 
MEIO AMBIENTE 

(643) 5.0 	.13 97 00482D483390O 0000 00 Maletial de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
CULTURA 

600 CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em 
fase de creclenciamento, após abertwa da seção pública e somente sento aceitos até que seja 
declarada encerrada esta fase pelo pregoeiro. 

6.1.1 No caso da apresentação de copias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio a vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto a Pregoeira, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o Futico admitido a intervir nas 
Est" do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada 

6.3 Por eredenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade RO e CPF; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em no dar 't t, f rma d 1 	t gada por 
seu representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, conforme 
ANEXO V. 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, conforme o 
anexo II. 

6.4 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 
licitante devera estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 
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6.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedira 
à participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão 
pública, ficando limitada sua participação à class ficação de sua proposta escrita, conforme as 
regras do presente pregão. 

6.6 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na 
qualidade de cidadãos comuns. 

6.7 O representante poderá ser substituído po outro devidamente credenciado mediante 
justificativa devidarnente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de 
impedimento por força maior. 

6.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de urna empresa 
licitante. 

• 
7 DA PROPOSTA DE PREÇO 

• 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em lingua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o 
carimbo padronizado do CNP] e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem 
ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas com as folhas rubricadas e a última 
assinada pelo representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos 
materiais constante da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do 
objeto e a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer 
despesa necessária ao fornecimento dos materiais será interpretada como não existente ou já 
incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos apôs a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A 
descrição dos itens deverá atender ao disposto no Anexo —1 deste Edital. 

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado e valor total 
do LOTE, escrito em moeda nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas, bem 
como a marca do produto cotado. 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a 
contar da data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Devera ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
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7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso serão 
considerados estes últimos, devendo o pregoeiro proceder as correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes 
preencham suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo 
detalhadamente a especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações 
descritas no Anexo I. 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 
esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 40, inciso VII, da Lei 
10.520/02; 

• 
7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão 
considerados desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa 
of ciai. As copias reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via internei, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográfmas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou 
deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser 
obtidos via internei durante a sessão. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" devera conter os documentos abaixo relacionados, 
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

• 8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades 
por ações. Em caso de apresentação desses documentos na fase do eredeneiamento, 
não será necessária sua reapreseutação no envelope de Habilitação; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
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d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no pais, quando a atividade assim o exigir; 

e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da 
empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Declaração de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, 
conforme modelo do Anexo VI. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 

010 	
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VILA da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I° de maio de 1943. 

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata. ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s)pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicilio. 

8.7 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 
representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que 
constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional (ANEXO DO; 

b) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal paia licitar (ANEXO VIII); 

c) Declaração de Compromisso e Idoneidade (ANEXO IX). 
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8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.9 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 89, implicará na 
decadência do direito t1 /4  contrataçào, sem prejuízo das sanções prestas no art. 81 da Lei n.° 
8666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administrarao convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

• 	9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, a pregoeira declarará aberta a sessão pública e, na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá 
ao que se segue: 

9.1.1 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto 
do instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 
documento de identificação do representante. 

91.2 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante o encerramento da fase de credenciamento; 

9.1.3 O encerramento da fase de credenciarnento fará precluir o direito de sanar falhas nas 
declarações preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a 
retirada das propostas. 

• 9.2 Apôs, a pregoeira passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas 
com as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmos para a fase de 
lances, por LOTE. 

9.3 Seta desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes. 

9.4 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5 A pregoeira fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por 
LOTE, conforme modelo da proposta de preço do ANEXO El, classificará a de menor preço e, 
subseqüentemente, aquelas de valor supenor em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555/00 



9.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade 
de condições, a pregoeira realizará sorteio em ato público para definir a classificação das 
propostas; 

9.7 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a 
pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no 
inciso VII do artigo 11 do Decreto no 3355/00. 

9.8 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

9.9 As licitantes classifi  órt,  para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada 
nova rodada de lances. 

9.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará na 

• 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para 
efeito de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/00. 

9.11 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por 
ordem de sua classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então 
vencedora, a oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n 123 de 14/12/2006. 

9.12 Apôs definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a contratação; 

9.13 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitadirias. 

9 14 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será 
declarada inabilitada. 

9.15 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, 
prorrogáveis por mais cinco, para apresentar comprovação de sua regulari 	 ação, conforme artigo 
43 da Lei Complementar rd 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014. 

9.16 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências de habilitação, a 
pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 

9.18 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 
para exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar ri° 123. 



9.19 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável 
ou as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, a pregoeira poderá negociar diretamente com a 
licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a 
Administração. 

9.20 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pela pregoeira e pela Equipe de 
Apoio, e facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, 
inciso XI do Decreto 3355/00. 

9.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira fixará aos licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da 
desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Para a formalização do termo de contrato, as empresas licitantes declaradas 
vencedoras dos lotes 01(um) , 02 (dois) e 03 (três) terão que apresentar a proposta com os 
preços readequados por ITEM E VALOR TOTAL POR LOTE, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de abertura da licitação. 
0135: OS VALORES TOTAIS DOS LOTES TERÃO QUE SER EXATAMENTE O QUE 
FOI CONSTADO EM ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA. 
10.2 As obrigações decorrentes da presente licitação serão fommlizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme 
cada LOTE, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, os termos deste Edital e das demais normas pertinentes, cuja minuta, no ANEXO 
VII, foi submetida a exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica da Municipalidade. 

10.3 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dias) dias, contados da 
convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 
proposta e demais documentos apresentados por esta. 

10.4 Se a licitante vencedora recurúr-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no 
prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.5 Incumbira à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 
número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 
aditivos. 

10.6 O Contrato resultante da presente licitação sé terá validade depois de aprovados pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, 
por extrato, no Diário Oficial do Município. 



11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, apôs liquidação formal e 
objetiva da compra, no prazo de trinta Mas. 

12 DA ENTREGA 

12.1 Todos os produtos sofrerão fiscalização da Prefeitura através de um funcionário designado 
para exercer a função em questão, devendo estar de acordo com a descrição especifica de cada 
produto. 

• 
12.2 Legislação: Todos os produtos devem se apresentar dentro dos par/amenos e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais 
competentes. 

12.3 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão de 
acordo com a necessidade. 

12.4 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do 
contratado, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não 
sendo admitida a solicitação de busca por meio de funcionários e veicules da administração, 
ressaltando-se que não haverá estipulação de pedido mínimo. 
12.5 O prazo de entrega dos produtos deverá ser imediato após o recebimento da solicitação, 
que poderá ser via fa:c/email ou qualquer outro meio de comunicação, conforme o objeto do 
presente edital e especificações constantes no Anexo I, devido se tratar de fornecimento urgente. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária devera assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) 

• dias. 

13.20 fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de 
pedido mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultara em penalizoção da forma do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo 7° da Lei 10.520/02 

13.40 contrato de Registro de Preços vigorara por 12 (doze) meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são innãustáveis pelo período de vigência do Contrato de Registro 
de Preços. 
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142 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, 
acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previstvel, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do 
art. 65, inciso 11 da Lei 8.666/93. 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo utilizar-se de que 
trata. o art. 15, § I° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, que e parte permanente deste edital. 

• 16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado: 

16.1.2 Efetuar o pagamento à. Contratada conforme o contrato; 
16.1.3 Aplicará Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da 
CONTRATADA desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto no prazo e de acordo com a especificação disposta no Anexo 1, deste 
Edital; 

16.22 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatorio até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este 
certame, mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por vã postal, com 
prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das 
penalidades dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
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17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalizado, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

1.0 atraso injustificado, a juizo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
a subcontratação total do objeto deste Edital caracterizando mera intermediação, 

a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 
forma do § I°, do ait. 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

V. a decretado de falência; 
VI. a dissolução da empresa; 
VII, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 

juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
VIII. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
• licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

IX, a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Piucesso da Licitação, 
desde que haja conveniència para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

• 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidemeo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e controlar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, pela inexecução total do Contrato a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor global contratado; pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, 
dentre elas a inobservância às especificadas, prazos de execução e rotinas pertinentes aos 
serviços, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação. 



18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo ainda, ser 
inscrito como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Soldo bancário solicitado na sede da Contratante e pagos na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 
subitem 18.1. 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos - PR, cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria 
guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para 
a realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, na qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-reines em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a 
decadência do direito de recurso. 

19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da lei no 8466/93, caberá: 

193.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega 
das propostas, nos casos de: 
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I. Anulação ou revogação da licitação; 
R. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
El Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermedio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminha-10 devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
devera ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.3 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será 
feita mediante publi 	 ação no Diário Oficial da União. 

19.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÉIES FINAIS  
• 20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

20.1.1 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.2 A apresentação de proposta implicara na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que sã se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.4 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

• 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.5 É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da contratação. 

20.8-A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
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20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo sem reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

2010 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 
juizo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.11 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fio (43) 3571-1122 ou através do sitio 
www.siqueiracampos.pr.gov.br, de forma gratuita. 

2012. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 07 de Julho de 2017. 

L ' 	enrique Germano 
Diretor d eparfemento de Admini ção 

• 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	T 	26 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 29/2017 - PR 

CNPJ: 	76.919.063/0001419 ProCauso Administrativa: 61/2017 
Rua Marechal Deo:luxo, 1037 Data do PreconaoMm.: 07707/2017 
C.E.R: 	84940000 	Elkiluelra Campos PR 

Processe da Lleltaçâo: 4412017 
Cata do Processo: 07/07/2017 

Folha 112 

ANEXO I  

RELACÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

Remi Quantidade 1 Unid 1 	 Espeofica420 Marca 	I Preço MIL Morno, 	Total Preço Máxime. 

 

 

UND MAPMITEK 000CM, AMOCO E JANTAR, PARA 

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 511 
ATIVIDADES ESPECIAIS, 24 REGIME DE 
PERIODO IMMRAL OU PlANTAO, PESO MIEMO 
DE 900 GFUIMAS DE COMIDA CASEIRA PRONTA, 

EMBALAGEM EM MUNINIO DESCARTAVEL COM 
TAMPA. CONTENDO: ARROZ, ETTJAM 1 TIPO 
DE LEGME, COES TIPOS DE CARNE E RR 
MASSA; DEVERAO VIR ACOMPADRADAS DE Um 

  

12.0000 

   

2 1.200,00 

   

   

4,0000 	 4.000,0000 

 

PAPA CONSUMO, ACONDICIONAM. EM GARRAFA 

DE PET DESCARTAVEL TAMPA COM ROSCA, 

  

   

Total Máximo do Lote: 	 55.200,0000 

	

3 2.400,00 	UND 1.21741ITEM CUIM, ALMOÇO E JANTAR, PAPA 
SERVIDORES PUBIMOS MUNICIPAIS 121 

• UMIDADES ESPECIAIS, EM RE4112 DE 

PERICDO INTEGRAL OU PEANTAO, PESO 11114210 
DE 500 GRAMAS DE COMIDA CASEIRA PRONTA, 

EMBALAGEM ER ALUMIEI° DESCARTAVEL 0011 
TAMPA, CONTENDO: ARROZ, FEIJAO, 1 TIPO 
DE LEGUME, DOIS TIPOS DE CARNE E UNA 
MASSA; DEVEMO VIR ACCUPANEADAS DE UM 

4 	$00,00 	WID BUMET PARA CONVIDADOS ESPECIAIS E 

AUTORIDADES, EM EVENTOS OFICIAIS MOO 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DE INTERESSE DO 

   

	

10,0000 	 24.000.0000 

	

15, 9000 	 15.210, 0000 

   

   

MÍNIMO: SEIS PRATOS QUENTES, SEIS TIPOS 
DE CARNE. SEIS TIPOS DE SALADA E UMA 
SOBREMESA, 

5 1.100,00 

PAPA CONSUMO, ACONDICIONADO EM U.MALAGUI 
RETORNAVEL CORRENDO 01 Limo 

6 	300,00 

CONSUMO, ACONDICIONADO EM OAERAKA DE 

PET DEDcARTAVEr. TAMPA C011 ROSCA, 

7 	200,00 	UED REFRIGERANTE 290 ML, GELADO PRONTO PARA 

CONSUMO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

3,5000 	 2.550,0000 

3,0000 	 900.0000 

2.5000 	 750,00y 



¡Valores expressos em Reais R$/ Total Máximo Geral: 174.170,0000 
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Folha 2/2 

ANEXO I  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LenacAo 

Item j Quantidade. 

   

Unid EspeCifiCaÇÂO 	 1 	MOrCa 	¡Pine Unit Total Preço 

Lote:8  

	

8 4.200.00 	UNO IPIAMITEX GRANDE ATEMPA, MARNITEX COMUM, 	 12,0001 	 50,400.0000 
ALMOCO E PASTAR, PARA SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS EM ATIVIDADES 

• ESPECIAIS. EM REGIME DE PERIODO INTEGRAL 

PD PLANTA°, PESO MINIMO DE $OO GRAMAS DE 
COMIDA CASEIRA PRONTA, EMBALAGEM EM 

ALUMINIC DESDARTAVEI, CCM TAMPA, CONTENDO: 

ARROZ, PEIJAO, 1 TIPO DE LEGUME, role 
TIPOS DE CARNE E. UMA MASSA: DEVERAO VIR 

ACOMPANHADAS DE UM GARFO DE PLASTICO E 
011 GUARDANAPO. 

	

900,00 	COM BUFFET COMPLETO 02 ALEMOA. Barrer PARA 	 16.9000 	 15.210.0000 
CONVIDADOS ESPECIAIS E AUTORIDADES, FM 
EVENTOS OFICIAIS E/011 ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS DE INTERESSE CO MUSIC/TIO 
NO DISTRITO DA ALEMOS, ALMOÇO E JANTAR 

CONTENDO NO MÍNIMO: SEIS PRATOS QUENTES, 
SEIS TIPOS DE CARNE, SEIS TIPOS DE 

	

10 1.200,00 	UND REFRIGERANTE 02 LITROS ALEMOA 

	

11 1.100,00 	USD REFRIGERANTE 01 LITRO ACEMOA 

 

4,0000 

3,5000 
4.800.0000 
7.850,0000 

 

  

• 	 Total Máximo do Lote: 	 74.2E0.0000 

Total Máximo do Lota: 	 44.710,0000 



• 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Ir XX/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO 
n. XX/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta 
Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os 
documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de 
todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, 
dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 
qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto 
e de acordo com as normas deste Certame Licitaterio e; que esta empresa atende plenamente os 
requisitos necessários habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 
Edital convocatório. 

em 	de 2017. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

• 



bem 
	

Quntidade 	Descrição 
	

Valor Unit 
	

Valor Total 

Valor total do Lote . 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL No XX/2017 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° XX/20I7, pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se vencedora, 
forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade 
com as especificações constantes no ANEXO 1 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 01° 
XX/2017, e como segue: 
OBJETO: Registro de preços para contrafação de empresa especializada em fornecimento de 
marmite , 	f 'ções (buffet) e refrigerantes, para os servidores municipais em serviços 

41/ 	
extraordinários, a serem solicitados conforme a necessidade pelo perfodo de 12 (doze) meses. 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para 
o fornecimento do material ora licitado. 

LOTE 

O prazo de validade da proposta de preços é de 
do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

 

dias corridos a partir da data 

 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPF do responsável legal 

29 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2015 

A empresa, 	  inscrita no CNP] n, 	 por intermédio 
de seu representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 
	  CPF n. 	 DECLARA, patst fins do disposto no inciso V, do 
art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

em 	de 	2017. 

Representante Legal da Empresa 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

431 3571-1122 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 truão social), inscrita no CNPPMF n°. 
sito a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 

assinado(s), nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação 
completa); inscrito no CPF d. 	 •  portador do RO d. 	 residente em 
	 (endereço completo), ao qual OUTORGA AMPLOS PODERFS para representa-Ia em 
todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n. XX/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos - PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor 
recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber 

• 
avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar 
todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2017. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 
(Reconhecer Firma) 

• 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IVIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

A empresa 	 (NOME DA EMPRESA), CNP.' 
N. 	 sediada 	 (endereço 
completo), declara, sob as penas da lei, com base no artigo 30  da Lei Complementar e 123 de 
14/12/2006, que está enquadrada na defini*, de 	 (Microempresa/ 
Empresa de Pequeno Porte) . 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

• 

• 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATUAL 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal ['coloro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

3 

   

CONFHATO hl° xxf2017 DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS 	 E 	 A 	EMPRESA 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPlilvfiF 76.919.083/0001-89, 
doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RO n° 

• 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob ri° 855.416.729-53, residente e domiciliado em 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a empresa ins rifa no CNPJ/MF sob 

com sede a Rua 	 ir 	Bairro 
doravante denominada CONTRATADA, na cidade de  

representada neste ato pelo senhor de oacionalidad 
estado civil 	 têm justo e firmado entre si este Contrato, d corrente do PREGÃO 

,  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto a contratacão de registro de preços 
de 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução das entregas obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO XX/2017, independentemente da transéricão, 
que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

• CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRECO 
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS XXXX (XXXXX  
referentes aos LOTES 	conforme a Ata de Julgamento de Propostas. 
Estes valores não haverá. reajuste. 

CLÁUSULA OUARTA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(32) 03.00I.04.l22.000O.2.C19.a3.00.30.00.0000 Matem' de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Material cie Consumo 1000 DEPARTAMENTO CIE 
OBRAS 



(149) 05 002 257620 0721203190 10060000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(156) 05 003.15.451.0007.2.025 	90.30.00.00 00 material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(155) 05 004 15452 000720043390 3000 0000 malerAal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(171) 05.00O..1O1.007.2.923.90.3O.00.00.00 material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

12371 06.001 10.302.0075.2.022.3 	90.30.0100 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

123131 05.001.10.302.0075 2.02 Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(34) OT.001.12.16l.0042.1.031.3.3S0.30000000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344) 07.001 	2 	.0092.2 031 	00.30.00.0000 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(345) 07.00l.11.361.0042.2.03t3.3$0.3000.OaOo Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(3w) O7.00l.I1.365.004120573.3.90.30O0.0D.O0 Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(445) 0t061 20608.0014.2.047.3.3.90.30.OaOO.00 melada' do Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

(4V) IO.00l.27.812.0045.1045.33.903ft000000 material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

Malenal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO 
SOCIAL 

(611)12001.1 6.541 007720153390 30 0000 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO 
MEIO AMBIENTE 

M3115.001 Material do Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
CULTURA 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 
À CONTRATANTE COMPETE 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do obje o; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade como contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar e. Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8666/93. 
O Devolver os produtos que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quentilicação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.5 do edital, contados a partir do recebimento 
da solicitação. 

431 3571-1112 
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d) Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no anexo', parte integrante do 
edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fatuamente pela exec 	 ção do objeto será de acordo com a 
emissão das notas fiscais em razão das solicitações realizadas; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos produtos efetivamente entregues, bem como todos os recibos comprobatórios de 

• entrega. Os valores apresentados pela CONfkATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACAO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar os produtos 
entregues, que estiverem em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CON I RATANTE ou de seus agentes e 

40 	
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da licitação no montante de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos tennos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE FtEPACTUACÃO  
Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do Contrato de Registro de 
Preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação 
da contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu 
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impacto nos custos do contrato, com vistas manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em 
pesquisas de mercado pela Prefeitura Munic pai de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, 
podendo utilizar-se de que trata o art. 15, § I° da Lei 8466/93 e suas alterações, decidindo 
rnotivadamente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficies 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença nommtiva, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
6) Multa: 

13-1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
• contratado; 

42) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do faturamento subsequente ao ato da infração; 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo depté 05 
(cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até q 	j p 	'da a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na afinca "6.2" desta clausula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas afincas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA eu garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8466/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas, 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado das entregas dos materiais/equipamentos; 
d) A paralisação das entregas sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Edital e neste contrato; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, assim como a de seus superiores; 
g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do Artigo 
67 da Lei n° 8.666/93; 

• h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato; 
I) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ir CON1RATADA, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ale que seja 
normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

• pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei rd 8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução das 
entregas nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (eal. 79 da Lei tf 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
É vedada à CONTRATADA: 



a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES FdOU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alteraçfies, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICACÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Mmiclpio, alé 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8666193. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Raro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60 da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, XX de =X de 2017. 
Contratante 	 Contratada • 	Testemunhas: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

(MODELO) 

A 	 (razão social), inscrita no CNIonte n. 	 por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da ler para fins de participação no 

Pregão Presencial n. XX/20I7 que: 

111 	
- no apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive 

por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vincule com 

a empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

43 3571-1121 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL No XX/2017 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CEIPEME rf. 	  por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 
Pregão Presencial n. XX/2015 que: 
• os documentos que compõem o edital foram colocados disposição e tomou conhecimento de 
todas as informações; 
• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

4, 	ocorrências posteriores. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

• 



ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 
impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta 
declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL N. XX/2015 

A Empresa 

   

CNPJ N. 
	(endereço 	completo) 

 

sediada 

 

   

      

	 , 	declara, sob as p enes da lei, que há fato superveniente, 
impeditivo de sua habilitação para o pre sente processo licitatário, sendo este 

de 	 de 2017, 

Representante Legal da Empresa 

3571-1122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Juridica 

Siqueira Campos, 07 de Julho de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 029/2017, para análise e parecer jurídico 

Atenciosamente, 

r 	 
Angélica Oliveira Silva Rodrigues 

Presidente da Comissão de Licitação 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campas — PR CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 
0043 

Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 
29/2017. Ressalvas. LEGALIDADE. 

Veio o presente instrumento convocatório para o fornecimento de 

parecer juridico acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 

29/2017, que iniciara o processo ricitatório para registro de preços de fornecimento de 

gêneros alimenticios para servidores municipais em serviços extraordinários, nos itens 

• 
"marmitexm, refeições (Buffet) e refrigerantes, com vigência por 12 (doze) meses, 

conforme especificações constantes do anexo 1. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital ri.° 29/2017 e seus anexos, e não ao procedimento licitatdrio, A 
que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatório. 

A modalidade escolhida e os termos legais do referido instrumento 

convocatório estão em consonância com a legislação especifica, tendo sido observadas 

todas as definições para a modalidade licitatória eleita, qual seja: Pregão Presencial, 

regulada pela lei 10.520/02, 

• 
Os bens e serviços objeto deste certame parecem se enquadrar no 

conceito de bens comuns estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.520/02, 

conforme regulamenta o Decreto n.° 3.784/01. A forma estabelecido para o procedimento 

e os prazos determinados em lei estão sendo respeitados. A fixação do valor máximo 

para o inicio dos lances verbais foi feita com base no menor preço obtido em cotações, as 

quais constam dos autos. 

A efetiva necessidade na aquisição destes produtos e a 

comprovação de que os mesmos não foram objetos de outro procedimento para os 

mesmos fins cabe ao ordenador das despesas e ao Pregoeiro Oficial, tendo em vista a 

proibição da contratação fracionado com o mesmo objeto (Lei 8.666/93). 

Cabe também ao ordenador da despesa, que tem conhecimento 

técnico para tanto, perceber se a forma de definição do objeto corresponde as 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP. 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89  

necessidades do Município e se não traz prejuízos ou restrições indevidas aos licitantes, 

buscando sempre a seleção da proposta mais vantajosa para o ente de direito público. 

Repita-se mais uma vez que ainda que seja a prática nesta 

Administração, na opinião deste advogado o critério a ser adotado na elaboração dos 

preços máximos do edital deve ser o menor preço possível o que parece ter sido seguido 

já que mesmo com vários orçamentos parece ter sido escolhido o menor preço, o qual 

será o critério de julgamento. Se o preço mínimo deve ser buscado para a contratação, 

parece mais correto que os valores mais baixos sejam sempre pesquisados e exigidos, 

mesmo na fase interna da licitação. 

Outra ressalva que se faz é referente à posterior execução do  

41 contrato e a efetiva prestação dos serviços. Isto porque a definição do objeto é clara ao  

impor a alimentação dos funcionários em "serviços extraordinários". Assim, somente 

Quando realizarem labor extraordinário é que terão direito à alimentação, sendo ilegal  

qualquer outro fornecimento sob pena de nulidade do contrato e responsabilização 

civil administrativa e criminal dos envolvidos.  

Assim sendo, nos termos ora propostos, o parecer jurldico é pela 

LEGALIDADE do Edital de Pregão Presencial ri.° 29/2017, conforme as disposições das 

Leis 10.520/02 e 8.666/93, além das outras citadas no próprio Edital, devendo o feito 

seguir seus ulteriores termos, respeitadas a leis pertinentes. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao Órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.686/93 e ad. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 10 de maio de 2017. 

• 

Tiago Reinaldo Bagatlm Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 
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CAMARA MUNICIPAL 
S/qar/la Lm": — Pata do Pond 

CÂMARA ARMICIPAL DE SIQUEIRA TAMPOS 
DISPENSA DEITO] AÇÃO N 0113/2011 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Arraso Ervaliss • Aguas Obreiro d.e Ossudo e 09I0*17. IION revidemlemos 
CONTRATANFE CÂMARA MUNICIPAL DP SIQUEIRA CAMPOS. 
COMPUTADA VANDERLEY CHERLANDI JUNIOR ME 
MIEM: AQUISIÇÃO DE 01 AMPLIFICADOR DE POTINCIA 10011u 20 
METROS DE CARI VARA MILEIMONS I e CONECTORLS %LR FURA; 41 
SUPORTES De PAREDE PARA CAIXA DE SONS 10 MICROFONES DE MESA 
E MESA DE SOM COM II CANAIS; 03 CAIXAS DE SOM ir 300w. 
TALOS ai 1.87545 {SETE MIL, °RELENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 
TRINTA E CINCO CENTAVOS). 
MNDAMOTIAÇÃO LEGAL Arra lerin II de L.i Federal MaiL6653. 

s 	e. Ce (DM, 12 a' Mu de 20 17 

MARCOS ADRIANO D o s REIS 
PRESIDENTE 

amovi 

fitiormoritrv sio cri k cervihrio miem, urso de 	,n 5 euLeme arTimer 

UHICIPIO riE CONSENTI° MARISCA ESMOO DO NAUTA 
TER/AODF HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 0500011 

OLIFIO PI:11101{;0 de 01 iren) esitu. t•Pa 111120M a. Ian 20115Afirdela005, seprsidirie 
mirim pule 45 Pa.UàeR para atender Re nerervidadre de tromporie dee Primor 

RAQUEL IMSIEFOIO De FRITAM LIDA 

VALDIR IZA 

Mia WORD PEREIRA COITA DOMINGUES 
PREFEITO SENSUAL 

A4 
EDITAIS JCN ;=müttárwanR 

Ediçio Na 1,747 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Aviso de LiCilaCRO Preaão Presencial n129/2017  

a ETC: O objeto da presente licitação é registro de preços para 
Wisição de Biodiesel SIO e Reagente Arla a serem fornecidos 
conforme a necessidade pelo perlodo de 12 (Doze) meses, 
conforme especifitações no anexo 1 
PROTOCOLO eté as 081045min do dia: 01/08/2017. 
ABERTURA: 01 de agosto de 2017— Hora: 09h00mIn. 
LOCAL DE ABERTURA' Prefeitura Municipal, Rua marechal 
Deodoro ne 1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Tel: (43)3571-1122. 
EDITAL COMPLETO êxycmgacils~pagumcgLe. 

Siqueira CEIMPDS, 12 de julho de 2017 
Paulo Gerar de Oliveira 

Pr eg 'cerro 

\:*? cei 	:re,c2LL[2n,-;_z. 

3571-2525 ou 9907-0088 
2d HORAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO BANDIM( 
ECOO do Paraná 

REF' PREGÃO PRESENCIAL PC 05012011 

Concratame: MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MNIDECK.PARRIA 
Eximo DE CONTRATO 
Ccitateda Contrate N1.100 DIROVEL COMERCIO DEVEICULOS LTDA 
ONP.120021510/0101-09 
RUA FRANCISCOMEGOMES RUDDIRO, 319 CASA- CEP 00010300 • BAIRRO 
SANTO INÁCIO OIDADRUF CURITIBNPR 
VALDIR IZA 
CFR001319220-15,0m um valor de R.5 53.119.01 

OBJETO AquIsiçâO de 01 (um) ônibus Ru urbano ano mlnimo 20051ModDlo2005, 

transporte dos Rucem Departamentos da Administração.. 

Praxe R 21001ncle 12I0712017012 31/12/2017 

Conselheiro Meuinck P0. 12 de JULHO de 2917 

Alen Sanara Pereira CocIa DomInguas 
Prefeito de Conselheiro Mairinck 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS .PARANA 
Toma-se público a Homologação de Dispense de Liciteçáo n° 
011/20179 o Extrato de Contrato n" 09512017  
CONTRATANTE. Munlcipio de Siqueira Campos 
CONTRATADA/ IsinDoe Oliveira com 
OBJETO: Cmiretecãe em perâter americano 
execular serviços de ~tença° Co Sistema de IlurelerscRo POSTE. no 
StUnlelplei do Elervella Campos. sele prazo de RO (noventa} Um sendo esse o 
WIPO monas& 10 à uillmaçâo de processo TIMM° lendente a rimularizz40 
desta nonfrateçeo. 
VALOR TOTAL. RE  R$ 58.795,05 (cinquenta e oito mil setecentos e 
noventa e cinco reais e cinco centavos) 

Siqueira Campos. 12 de julho de 2017. 
FABIANO LOPES EUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Aviso qe Licitação — Preci 0o Preee rAcial na 2912017  

OBJETO: O objete da presente lidta [RO registro de preços de 
marmitex e refrigerantes a serem fornecidos conforme a necessidade 
Pelo perfocici de 12 (Doze) meses, conforme eSpealçaiSPOS no 
anexo i 
PROTOCOLO até as 02h215min do dia 31/0712017 
ABERTURA: 31 de julho de 2017— Nora: 021h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA. Prefeitura Municipal, Rua MarerTO I 
DeadOIT rã 1837, Centro. 
INFORMAÇÕES. Prefeitura IdUnidpal Tel: (43)3571-1122. 
EDITAL COMPLETO — wwq.doe.sioneireCaMOos or.00v.br. 

Siqueira carnes. 12' de julho de 2017. 
Paulo Caiar de Oliveira 

Pregoeiro  



MIMO de Lie 149410 -Rredki Prenval n.79.201t 
OBJETO O nbielo da prieSente 11:116910 e PeOG Ó Veie@ Pena 
equaição de Bledle3.5 SFID e Reinante Ade a ?arem femeddee 
eallernbe e reessidede pelo pesledo de 12 pine) motos. 

LOCAI_ DE ABERTURA Prelefiura ~ECOO. Rua MedeChal 

EDITAL COMPLETO-=.11n•ZZOMIZa 

Pàule Co,», iff Ofivel.re 
Pregoe Iro  

1 Siqueira Campos 

PREFEITURA MUNIC1PA 0  910 

OBJETO. O etieb,  Ga presente litilaçâO é registro de preços de 

PaWo Gear de ONVIFfra 
Preg0•50  

62519017 

628532017 

odes der adidos. no SecreLvin Mgriic.pin de 
6006d0 da 
elegi-15mo 

6253502017 

Warren; .o...Woern 2407.2:17 10:17:23.  

Diário Oficial Com Ind. e Serviço 
N°9885 1 13107/2017 1 PÃO 38 

Para worrece, 	 p p..pro base.. i 
040. 

 

6239812017 

prewei.• 

I

313 I 59eo 1 ianuwou -RISSOP'9985 

Som (0u43 3E7.1074) 
Sas 3614b1.111D da Sera, II do jul0 de 2017. ALICLANY MARIA DE 

OLISTERA CORRER - PRESIDENTE DÁ COMISSÃO 
PERMANENTEDELICITAÇÃO 

6254072017 

1 São José dos Pinhais 

PREFEITURA ML NICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RIMAIS /R 
SECRFIARIA 0AUMni.N1 DE 

RECURSOSHAURI/JR.ELICH-AÇÕES 
AVISO DE LICITA.O.C. 

PREGÃO PILF4• CIAL 	 SERMAI1 
OBJETO RUGIMO DE PREÇOS para Pres 	dl 00M15, Teco cos. de 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORREM A do: MOTOCICLO-AS 
kr9011 	 Ele Joio 4e6PinbaLÉ çoen 
face utneno de accuár e.. peças de repm çeo denndasi de petróleo 
ABERTURA +61.6JULHO 2 I7 Is ~Um., 
LOCAL Salg do Regvka da Devia.,  necap de Çpmplas e Ir [Intr.! - 
E...um d.L.00%5o aum.duu 	Pesam de O' N.s 	1101 Cenin. 
MFORMAÇOI,  ÇOMPLEMENTAFLES ha& “..epkw ppierp 242 
cum rodo adAlunda suaste do age 	o o w.b.[ °unas iOlR6Róra 
pode la •er Mudos ra Ojejele  ‘k 	tnk.&erefe.wramm=pm de sankte 
E s P ohm c a Ru Revoa de a seus e L101 Gen*. ne how o 

ripreendalu das OnbaOrmo I 12111Orn e els IlhOliso o ás 	au 
Nie.5 ~N(41133111 	aou P.51 000 

S.loles[aud. duls. II depilo de MI 
PAULO CE.SAR MA03dUSAE.1 

Se. e úr.. 	L.pal de 0.660606 	erus.s1....uair bÁ 

6293912017 

SECRETAJUA MUNICIPAL DE 

1 Tapelara 

DkíSORIGALPaGO / 
 

OBJETO M1BOISTRO DE PLECO rani a 02:0101100 do [rn.w..) de 

...wriarernw 419065906: 6101006, attre naelaaal e ~macia con6 a 
remecimenua tias ~yen. e earepAs. bane.. ode Losie iedd06 paus. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTA1115 	coolp.iew perieril ame 

ped[plo Ler oblabis na Dimilo de Lienaçrlo 	Inereligra MunLcir.at de lb les< 

cumpreculido dde 011.060e0n as 1.25011nun e das 131-D11.....n â• 17500o5. 

PALLOCCSARMAGNUSKLI 

AVISO DE lierrAçÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS M. 

019/2017 
PROCESSO APMINISTRATIVO No. 069/2.01.7 

O Pregoeiro Olival do 6161e1710 	Tepejraapa no uso das atribulas 
0206 160 f oram isfiferidos rale Portmle no.  WS. de 05 de Janeiro de 
2017. atravês do 011s52 de 'Jaus., e commas, laz saber que se 
emanes abra s. kiLlçOo  ne  mopeupsse Prego Presencial para 
Regiam de Prews ns. 05912017, v108,e0 	AÉpJ e c.. 	cesta 
básicas para fornecimentu mit SeIVIdare públIeet  nnialelpele 
ativo. e inativos. da Prefeitura Municipal de Docon/PR, 
Ansom.d. o. Gi 0.UFE/2007, wnrenne.de.~ comtani:e no 
Penso de PefesEssca Vexo I do Edito'. O CestEse ~te/EM realizar-
:e-E 06d16 27 de Julho de 2017. as 09h00oRS e terl re9100 [cemente a 
Lei Federa no. 10.520/02. o DareLp Municipal 00.101/16, e tendo a 
eplien6p suesidEs da Lei tedera 59. 9.669/93. seno prefuln 465 

efve 	 Mames 	 seee 
Menini•Wativa so Prefeitura Municipal de Tapada% junto a 0ek.I0 de 
LiCita00 e Sernstss.sapepea/PR II deRibs de 2017.N-opimo cRoal 

0251912017 

É São Pedro do Iguaçu 

Fr.1TAL DE PREGÃO 

'REGI° PRRSINCIA 
1‘• ai. ~div.. pura 

nE▪  PSE 9006 premin.lo de oanptegid o. .1  

6280502017 

1 Telémaco Borba 

DOCUMENTO CERTIFICADO ....010n.& (hccumc Ancaos: 

CÓDIGO LOCAI-MAU/Fe 
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Prdocole 021077231 9 	,„. 

asa nasalarem ratar:deita Lia AO WILIEL.5~1.14 g.k• r 

" DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL ;NDIViEli 

1 I- 	, 	ad ali—aart same as 

[Dum 	mi  PAPISA 101 sone PEREIRA 
I 	a Õr Iodde a asa da %Ser 	 TIAS aa Ist rate 	 C 

SIQUEIRA CAMPOS A PR 	LBRASrLEIRA 	an 
rL 

DIRCEU LEONEL DE SOUZA 	GENOVEVA RIBEIRO DA  SILVA DE SOUZA 
N.Esc!nfl& 	 DF 

1A/02/1932 	00EIERQ/ANIE 

	

asa 	at 	
b29 583 279-73 , 

pi.-2{;•246-1 	
,ciur,,, 	isa  irrite rede FOR( 

I  

sESOEXTE NA 	Õ PatiCee0 as as 	k I 

RUA EIO GRANDE Do SUL 1793 

FUNDOS 	 J BOA VISTA 	 84940-000 

-- `` SIQUEIRA CAMPOS  
' 4,•4  daelard arie CS penas da lel Nb estar inated ido da arerear Falsidade nitsçanal que IMO possti  1 a.1 Ia 1 /n 

2,A202.0A2 EDA,GRI4L2.02440 
. 	001 	I OONST/TUIÇIWOONTRATO 	

L63;2 
 

r6 EVENT JOESCRIOCOarE . SS  

EINN ME 
42A AALJA L 

. MARIA DE PATIM* DE SOUZA PEREIRA 

RUA RIO GRANDE DO SUL 
..DralsrtirSTÕ 	 Sean705MM 

PARANÁ 

BOA VISTA 
jNIciiO  

SIQUEIRA OAN11209 
SN 	RDD €i La 	 pdaeli CO AP .4 st Este ae 
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li u b 

UÇÓES DE PÓ:ENCHIMENTO DA DECLAFAÇÁO DE alaras. XIEFSANTI4 INSLPOUÓ 

  

   

LEIA COM  ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIARO PREENCHIMENTO  

1 	Preencher a formulário em 4U:tirovias tegiveis, a maquina ou a mão, cor, loba de forma som raelln4 sendo a primar 4 oral ar 
' podendo as demais serem cop as a carbono 

2 	Não °reencher o campo destinado a uso da Junta Comercial 

J 	CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ASO Preencher cora O código c per - c pssnuo do ato que esta seios Dealbado 
conlorrRe taba Ia abaixo 

4 	CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o coda() e com a torrarias do Pronto coe está contida 
no ATO COniórnie tabela abaixo 

ATO / EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

OGI 

002 

020 

021 

022 

024 

CONSTITUIÇÃO 

ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

ALTERAÇAD DE DADOS aEXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 	- - 

ABERTURA DE FILIAL. NA  UF DA SEDE 

ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

025 EXTINÇÃO 	DE FILIAL NA UF DA SEDE 

020 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

ALTERAÇÃO DE FIMAL EM OUTRA LIF 

028 EXTINÇÃO 	DE FILIAL EM OUTRA UF 

029 ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA U4 
030 ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM 01.744 UX 

031 EXTINÇÃO 	DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA LIE 
032 ABERTURA DE F.LIAL EM OUTRO PAIS. 

033 ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OU-ÉRO PAÍS 

034 EXTINÇÃO 	DE FILIAL ai OUTRO PAÍS 

TRANSFERÊNCIA DE FILIAL NA MESMA UF 

- TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 

037 INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 

038 TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 

039 INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

003 EXTINÇÃO 

150 PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

151 ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOMF EMPRESARIAL 

im 

CANCELAMENTO DA PFlm-F 	E NOME EMPRESARIAL 

comumr.^ 	
m— 

03 10 • ECONÔMICA PRINCIPAL 	rneme mudança 

n alterar,S0 do Objeto) 
111 ELETSÔNICO 

EXEMPLO: 

S  

1 

11.1:211\:. 

- 

!3Dic CÓDIGO 00 ATO DESCFSÇA0 DO Fl 	: DESCRIÇÃO irrn EVENTO 

002 
	

ALTI„ 	 020 	ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

5 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA- Preenche cote o código correspond Me a cada alivIdade descrita no OBJETO, confor 
me abala de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

6 - DESCRIÇÃO DO OBJETO ¡ATIVIDADES) Dee° ever a atividade principal a ser amorada e as atividades secundaras o 
houvearsegundo sua ordem de importância. 

7 	DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES Preancher c ai a data prevista para o cicio das a a cies 

I 



da, t  
w 	SIQUEIRA CAMPOS 	 pARANS 

RACIONAllsr'r  
SIQUEIRA CAMPOS PE 	 [BRASILEIRA 	I cASAIlit—=—" 

j  /URGEM LEONEL  DE  SOI/ZA 	 OENOVEVA RIBEIRO DA SILVA 	DE SOUZA 

_ 14/024970_ 	comennz 	 • n29.583.279-73 

6:421..2464. 	' SSP 	PR 

RUA RIO GRANDE IX) SUL 	 1793 
(0V^LEI.ENT9 
FUNDOS 	

I BAIRlie 	̀IRITJ 
DCA VISTA 	 84940-000 

DO PARANA 

21,',W5°["°  DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUI&K- 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA 

003. 	j OONST/TITIO20/00IITRATO 	1  302 	EltQt  KR 

L°MER
li  EMrRES;AL  MA 	FATIMA DE SOUZA PEREIRA  

RUA RIO GRATIDS DO SUL 	 1793 
5 n) O DSIR ir 

. 	 BOA 'VISTA 	 84940—DOO 

• 
1- 

SIQUEIRA CAMPOS 	 ra [ 
• y, •,. e V'T % 	 1VALOn DOCA 'AL 
.  10.000,00 	IDEZ MIL REAIS. 

55220/00 
tAfltInns

/ 

26/03/2002  
,Ata. 
26/03/2002 	et' té 	44-0 5. 	 

PARA USO EXCLUMVO DA CO A COMERCIAS 

GroVc-- 	 ESCR OR 	 2002 ss 
JUNI-VOEI,  ERCIAL PARESE3 	 p 

t SOSONUtAERC 	 •- -ri 
CERTIFICO 0 REGISTRO 	L O REGIONAL DE SAN 	

\ _ %Mole • AS MAN 	
411353713E15 

p,p.pncs- 	
p 1.0[010. 021077231-9 

[ , 	 ASLCRLTA ()GER L 4t. 
TISFI RRAME 

21±49  4,Étiltri"- ars 



INSTRUÇÕES DE PREEKORiMENTO DA DECLARAÇÃO DE ARMA MERCANTI INDIrrinici•CL 

LEIA DOM  ATENÇÃO  ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR.° PREENCHIMENTO 

1 Pr Preencher o ramnuláno em guano vias lagivois,â máquina eu e mão. com  letra de romna, seer rasura, sendo a pPmeica orlemP 
Podendo as demais serem copias a carbono. 

2 - Não preencher c campo destinado a uso da Janta COMOICial 

3 - OODIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO A10 - Preencher cern 
conforme tabela nomeai 

4 - CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preenche: 
no ATO. conforme tabela abaixo. 

cárico"áo 
ATO EVENTO 	 DESCRIÇÃO DO EVENTO 

o eedigo e. com  o descrição do evento que esta Cor 'tido 

110. 

CONSTITUIÇÃO 

ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL - 

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

ALTERAÇÃO DE FILMI NA LÊ DA SPÊP 

EXTINÇÃO DF FILIAL NA UF DA crE.1E 

ABERTURA DE MIAI FM Uri-PAL.! 

ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAIS 

ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO ReiS 

EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 

TRANSFERÊNCIA DE FILIAL RARA OUTRA UR 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE F:LIAL DE OUTRA UF 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE RARA OUTRA UF 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

EXTINÇÃO 

PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

CANCELAMENTO DA Pr' 	E NOME EMPRESARIAL 

COMUNir e^ - 	 "- DADOS 
03  

o2)- 	 ECONÔMICA PRINCIPAL iso,nei  

Sie st  OS 
UNPLInTINP  

ELETRÔNICO 

n alteração do objeto) 

003 

150 

151 

152 

110 

001 

002 

020 

021 

022 

023 

024 

025 

020 

1327 

028 

029 

030 

001 

032 

033 

L34 

035 

asa 

039 

9 

ruclança 

        

CÓDIGO DO ATO 

 

DESCRIÇÃO DO 	 V NTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

020 	ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

  

•002 

 

        

        

5 	CODIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA- Preench r com oca go orreseond nie a cada atividade descrita no OBJETO Cantor 
me tabela de Classrlicaçâo Nacional de Atividades ECOadalle 3 - CNAE 	 r 

- DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) - Descrever a Mede e principal a ser exercida e as atividades secundárias. se  
houver,. segundo sua ordem de importância. 

- DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista pâra o 'Mão das atividades 
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MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ — 04.975 285/0001-37 — CEP 84940-000 — FONE/FAX: (43)3571-3039 
Rua Rio Grande do Sul, d. 1793 - Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná  

Anexo V 

PREGÃO PRESENCIAL N. 29/2017 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA PEREIRA - 
• ME, inscrita no CNPJ/MF no. 04.975.285/0001-37, sito a Rua Rio Grande do Sul, n°. 1793 — 

Bairro Boa Vista, em Siqueira Campos - PR, por sua representante legal abaixo assinado, 
nomeia e constitui como procurador, o Sr. ANTONIO INOCENCIO PEREIRA, 
Brasileiro, Casado, Empresário; inscrito no CPF n . 580.480.739-00; portador do RG n°. 
3.437.637-9 SSP/PR, residente em Siqueira Campos —PR, à Rua Marechal Floriano Peixoto, 
Esquina com a Rua Sabia, n°. 1091 — Vila Barbosa, ao qual OUTORGA AMPLOS 
PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n°. 
29/2017, da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR, podendo, inclusive, formular 
lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 
interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar 
declarações e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos 
necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

• Oqueira Campos —PR, em 31 de Julho de 2017 
#etr 



• 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ —04.975 285/0001-37 — CEP 84940-000 — FONE/FAX: (43)3571-3039 
Rua Rio Grande do Sul TC. 1793 - Centro - Siqueira Campos - Paraná  

Anexo II 

DECLARAÇÃO DE QUE O (S) OBJETO (5) OFERTADO ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO 
nn. 29/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR, que o objeto ofertado por 
esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste 
Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou—
se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 
fornecimento do objeto, dando — se concordância a todas as condições desta Licitação de 
Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará 
o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que 
esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a 
documentação comprobatoria exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos/PR, 31 de Julho de 2017. 

f0.4.975.285/0001-37 
MAM; DE FATIMA DE 8012t,FEIREIRA ME - 

Rua Rio Grande do Sue, 1793 
g  Centro-CEP: 84.940-000 

Siqueira Campos- PR./ 
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ALTVATER & MUSSILTDA — ME 	
tr3058 

?ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CE TE 03.021.999/000J-43 	FOLHA 00 

IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER, Brasileira, Casada sob o regime de co 

Universal de bens, Empresária, nascida aos 12 de Abril de 1965 natural de Diadema, Eg 

de São Paulo, residente e domiciliada. à Rua Joaquim de Freitas n° 156, Bairro Bom Jesus na 

cidade de Siqueira Campos — Paraná, CEP 84940-000, portadora da Cédula de Identidade 

Civil RU n°18.536.931-2 SSP-SP, inscrita no CPI sob n° 531399.009-59. 

DANIEL LUCAS ALTVATER, brasileiro, natural de São Paulo/SP. Solteiro, Maior, 

nascido em 14 de Junho de 1987, empresário, residente e domiciliado na Rua Joaquim de 

Freitas tf 156, Bairro Bom Jesus na cidade de Siqueira Campos, Paraná, CEP., 84940-000, 

portador da Cédula de Identidade Civil n.° 9490.460-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o 

058.424.219-09; 

Sécios detentores da totalidade do capital social da empresa "ALTVATER & BIUSSI 

LTDA-ME", com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob n°41204068901 em sessão de 11/03/1999, inscrita no C31111 03.021.999/0001-43, 

alteração no contrato social sob n° 991756436 em sessão de 16/08/1999, 2° alteração no 

ci trato social sob n° 20013192191 em sessão de 21/12/2001, 3° alteração no contrato social 

.01) tf 20041014090 em sessão de 01/04/2004, 4' alteração no contrato social sob e 

009646459 em sessão de 02/10/2009, estabelecida na Rua: Rio Grande do Sul, 1934, Bairro 

/Boa Vista - CEP 84.900-000, na cidade de Siqueira Campos - PR, RESOLVEM em conjunto 

nammor forma de direito, alterar seu contrato social assim: 

LAUSULA PRIMEIRA: A Empresa que até a presente data esteve estabelecida á Rua: 

Rio Grande do Sul n° 1934, Bairro Boa Vista na cidade de Siqueira Campos/PR, CEP.: 

84940-000 passará a estabelecer-se á Rua: Nossa Senhora de Fátima n° 1051, Centro na 

- cidade de Siqueira Campos/PR CEP 84940-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não coliclirem 

com as disposições do presente instrumento. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinala o presente instrumento, em 03(Tros) vias 

de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros ao seu fiel cumprimento. 

Siqueira Campos (PR), 29 de Fm= 

IVANA APARECIDA BIUSSI ALIVATER DAN ALTVATER 

E Co; 
EE1NIAL 



CLEMENTINUS LANCHONETE LTDA — ME 

4"ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNIV N° 03.021.999/0001-43 	FOL 

gi39959 

SERGIO BIUSSI, Brasileiro, Casado sob o regime de comunhão Universal de bens. 

Empresário, nascido aos 22 de Agosto de 194 natural de Tupà, Estado de São Paulo, 

residente e domiciliado à Rua 7 n° 47 Centro — CEP 86.430-000, na cidade de Santo 

Antonio da Platina - PR, portador da Cédula de Identidade Civil RU 	12.124.845 

SSP-SP, inscrito no CPF sob n°371.203.528-49. 

IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER, Brasileira, Casada sob o regime de 

comunhão Universal de bens, Empresária, nascida aos 12 de Abril de 1965 natural de 

Diadema, Estado de São Paulo, residente e domiciliada à Rua João Gonçalves 

Pedreiro n° 55 Centro — CEP 86.430-000, na cidade de Santo Antonio da Platina - PR, 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG 18.586.931-2 SSP-SP, inscrita no GIM 

sob n 531.599.009-59. 

Sócios detentores da totalidade do capital social da empresa "CLEMENTINIPS 

LANCHONETE LIDA-ME", com contraio social devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob rd 41204068901 em sessão de 11/03/1999. l' 

alteração no contrato sociat sob rd 991756436 em sessão de 16/08/1999,2' alteração 

no contrato social sob o' 20013192191 ein sessão de 21/12/2001, 3' alteração no 

Contrato social sob n°20041014090 em sessão de 01/04/2004, inscrita no CNPJ sob n° 

03.021 999/0001-43, estabelecido. na  Rua: Rio Grande do Sul, 1934 Centro - CEP 

84.940-000, na cidade de Siqueira Campos - PR, RESOLVEM em conjunto e na 

melhor forma de direito, alterar seu contrato social assim: 

CLAUSULA.  PRIMEIRA: A Empresa sociedade gira sob o nome empresarial 

"CLEMENTINIFS LANCHONETE LIDA - ME" passara a ser "ALTVATER & 

BIUSSI LIDA - ME". 

CLAUSULA SEGUNDA: A Empresa que até a presente data esteve estabelecida á 

Rua: Rio Grande do Sul n° 1934 Centro, na cidade de Siqueira Campos/PR, CEP.: 

84940-000, passará a estabelecer-se á Rua: Rio Grande do Sul n° 1934 Bairro Boa 

Vista, na cidade de Siqueira Campos/PR CEP 84940-000. 

49 



CLEMENTINU'S LANCHO\ L I L LTDA - ME 

4'ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNP. 01021999/0001-43 	FOLHA 

r»)9960 

I Ingressam na sociedade: 

DANIEL LUCAS ALTVATER, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro, 

Maior, nascido em 14 de Junho de 1987, empresário, residente e domiciliado na Rua 

Joaquim Francisco Leal ri' 157 Bairro Bom Jesus na cidade de Siqueira Campos, 

Paraná, CEP.: 84940-000, portador da Cédula de Identidade Civil in.° 9.490.460-9 

SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.°058.424.219-09; 

2 — Retira-se da sociedade o Sócio SERGIO BIUSSI, transferindo todos os seus 

direitos e obrigações decorrentes de 50% das quotas de capital social no valor de R$ 

5.000,00 (Cinco Mil Reais), neste ato cede e transfere 48% das quotas de capital 

social no valor de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais) neste ato cede e 

transfere a sócia IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER, momento em que dá 

plena e geral quitação a sociedade e individualmente a todos os sócios, nada mais 

tendo a participar ou a reclamar; 

Retira-se da sociedade o Sócio SERGIO BIUSSI, transferindo todos os seus direitos 

e obrigações decorrentes de 50% das quotas decapita! social no valor de R$ 5.000,00 

(Cinco Mil Reais), neste ato cede e transfere 2% das quotas de capital social no valor 

de RS 200,00 (Duzentos Reais) ao sócio DANIEL LUCAS ALTVATER, momento 

em que da plena e geral quitação a sociedade e individualmente a .tdos os sócios, 

nada mais tendo a participar ou a reclamar; 

CLAUSULA TERCEIRA: O Capital social R$ 1 0.000,00 (Dez Mil Reais) fica 

elevado para R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), já totalmente integralizado, dividido em 

20.000 (Vinte Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real), cujo aumento foi 

de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) é integralizado entre os sécios, nesta data, em 

moeda concilie do Pais, assim distribuido: 

A) A sócia IVANA APARERECTDA BIUSSI ALTVATER, que possui 

integralizado na sociedade 9.800 (Nove Mil e Oitocentas ) cotas integraliza neste ato 

9800 (Nove Mil e Oitocentas) cotas, perfazendo o total de R$ 19600,00 (Dezenove 

Mil e Seiscentos Reais), possuindo na sociedade 98% das cotas do capital; 

13) O sócio DANIEL LUCAS ALTVATER, que possui integralizado na social 

200 (Duzentas) Colas integraliza neste ato 200 (Duzentas) cotas, perfazendo o 

R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), possuindo na sociedade 2% da participroó 

••= 	2: 



CLEMENTINU'S LANCHONETE LTDA - ME 

4"ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNIM N° 03.021.999/0001-43 	FOL 

CLAUSULA QUARTA: O Capital social no valor de R$ 20.00000 (Vint 

Reais) dividido em 20.000 (Vinte Mil) quotas, iniegralizados em moeda corrente do 

Pais, neste ato fica assim distribuido entre os sócios : 

Sócios (To) QUOTAS CAPITAL(RII) 

NANA AI" BIESSI ALTVATER 98% 19.600 19.600,00 
DANIEL LUCAS ALTVATER 2% 400 400,00 
TOTAL 100% 20.000 20.000,00 
mi • llflT, A ,NYT•-• 

, soa as pe as da Cl, que nau 

• -"f 	
está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e em condenado ou 

sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, cone amo, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: A administração e a representação da sociedade s o exercidas pelos 
sócios EVADA APARECIDA &USD ALTVATER E DANIEL LUCAS ALTVATER, 
com os poderes e atribuições de administrar e representar a sociedade ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicialmentet  sendo autorizado o uso do nome empresarial, a emissão de 

cheques, duplicatas, bem como endossos, ou qualquer outro tipo de documento que implique 

responsabilidade da sociedade, sendo que para fins bancário e ou instituição financeira os 

sócios deverão assinar tais documentos em conjunto, vedado no entanto, em atividades 

• 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios, sob pena de nulidade em relação a sociedade. 

IVANA APARECIDA BIU851 ALTVATER, Brasileira, Casada sob o regime de 

comunhão Universal de bens, Empresária, nascida aos 12 de Abril de 1965 natural de 

Iludem; Estado de São Pavio, residente e domiciliada à Rua Joaquim Francisco 

Leal n° 157 Bairro Bom Jesus na cidade de Siqueira Campos, Paraná, portadora da 

Cédula de Identidade Civil RO si0  18.536.931-2 SSP-SP, inscrita no CPF sob TE 
531.599.009-59. 

DANIEL LUCAS ALTVATER, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro, 

Maior nascido em 14 de Junho de 1987, empresário, residente e domiciliado na Rua 

Joaquim Francisco Leal n° 157 Bairro Bom Jesus na cidade de Sl . io Campas; b  
C1.1% VI_ 

Paraná, CEP.: 84940-000, portador da Cédula de Identidade Civil 	9.499.46}IsTii, 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.° 058.424.21 	9; 

.3724 	 -3P41)24 	 90À10)3AlW2A- 
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CLEMENTINUS LANCHONETE LTDA —ME 

4a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRA TUAL 

CNE I Na 03.021.999/0001-43 	FOLH 

CAPITULO I 

Denominação, Sede, Objeto e duração 

CLÁUSULA PRIMEIRA A Sociedade gira sob a denominação social de 

"ALIVATER & BIUSSI LTDA - ME", que rege-se pela Lei rd 10.406/2002, pela 

Lei rd 8.934 de 18.11.94, pelo Decreto-lei rd 1.800/1996 e demais dispositivos 

aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e foro da sociedade são Rua Rio Grande do Sul n© 

1934 Bairro Boa Vista, Cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, CEP: 84940-

000, podendo, por resolução dos quotista abrir, organizar, transferir ou extinguir 

filiais, escdtórios, representações e outras dependências em qualquer ponto do 

território nacional ou do exterior, obedecidas as disposições legais vigentes e as 

disposições deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: LANCHONETES, 

CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES - Código de Atividade Econômica 

5611-2/03. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado e iniciou 

suas atividades em 06 de Março de 1999. 

CAPITULO II 

Capital Social 

• CLÁUSULA (MINTA: O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), 

divididos em 20.000 (Vinte Mil) quotas, no valor de RS 1,00 (Hum real) cada uma, e 

subscrita da seguinte formal 

a) IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER, se responsabiliza com 

98% (Noventa e Oito por cento) das quotas no valor de R$ 19.600,00 

(Dezenove Mil e Seiscentos Reais), já integralizadas, em Moeda Corrente 

Nacional. 

b) DANIEL LUCAS ALTVATER, se responsabiliza com 2% (Dois por 

cento) das quotas ao valor de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), já 

integralizadas, em Moeda Corrente Nacional. 

Parágrafo Primeiro- A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraligação do T'eHigthaf—gi=  

fim- 



CLEMENTIMUS LANCHONETE LTDA - ME 

4"ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRA TUA L 

CNP.) 03.021.999/0001-43 	FOLHA 

o G.0963 

Parágrafo Segundo— As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento de todos os sócios, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 	CAPITULO III 

Administração 

CLÁUSULA SEXTA: A administração e a representação da sociedade são exercidas 

pelos sócios IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER E DANIEL LUCAS 

ALTVATER, com os poderes e atribuições de administrar e representar a sociedade 

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, sendo autorizado o uso do nome 

empresarial, a emissão de cheques, duplicatas, bem como endossos, ou qualquer outro 

tipo de documento que implique responsabilidade da sociedade, sendo que para fins 

bancário e ou instituição financeira os sócios deverão assinar tais documentos em 

conjunto, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios, sob pena de 

nulidade em relação a socledade. 

Parágrafo Primeiro - Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, para 

o período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 

procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

Parágrafo Segundo- O procurador nomeado poderá ser destituído da função, sem 

direito a qualquer indenização, por deliberação de no mini= dois terços do capital 

social, 

Parágrafo Terceiro- A sociedade poderá ser administrada por pessoa não súcia 

conforme determina o art. 1.060 da lei 10,406/2002, mediante a aprovação dos 

titulares do capital social e designado em ato separado. 

Parágrafo Quarto- Os administradores responderão por todos os atos praticados nos 

termos dos artigos 1.010 a 1.021 da lei I0406/2002, 

Parágrafo Quinto- Os administradores deverão prestar contas mensalmente de seu 

mandato e esclarecimentos sobre os negócios da sociedade quando solicitado po 

qualquer sócio. 

kxwà 
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• 

Parágrafo Sexto- Será necessária a prévia e expressa aprovação dos sécios q 

representam a três quartos do capital social para a validade dos seguintes atos: 

- 	Alteração do objeto e do Capital Social; 

- 	Venda, alienação ou ~ração de bens pertencentes ao ativo da sociedade; 

- Aprovação de empréstimos ou concessão de quaisquer garantias e/ou 

patrimoniais; 

- 	Fixação da remuneração pró-labore dos administradores; 

- 	Transformação, incorporação, dissolução ou cisão da sociedade; 

- 	Ingresso ou exclusão de sócio; 

- 	Aprovação de contas e balanço da sociedade; 

- 	Declinação dos lucros; 

- 	Constituição de procurações; 

- 	Uso da marca e sua comercialização. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, L,be 

não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem 

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o aceso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da conconencia, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CAPÍTULO IV 

Da Remuneração dos Sócios 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a Mulo de "Pró-labore", pelos serviços que prestarem a sociedade, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes em lei. 

CAPITULO 

Dos Proibiçoes 

CLÁUSULA NONA: São expressamente vedados os atos de qualquer sócio, 

procurador ou funcionário que envolverem a sociedade em obrigaçõ as relativas a 

negócios ou Operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endos 

ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, obrigando-se tambérniic StU 

titulo pessoal, anão outorgar fianças ou avais. 
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CAPITULO VI 

Das Reuniões de Quotistas e suas Deliberações Sociais 

CLÁUSULA DÉCIMA:  As deliberaçd es relativas à aprovação das contas dos 

administradores, aumento ou redução do capital, desigmação ou destituição de 

administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, 

alteração contratual, fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a 

sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Primeiro — A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, 

mediante convocação dos administradores ou sécios. 

Parágrafo Segundo — As deliberações serão aprovadas por três quartos do capital 

social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum. 

Parágrafo Terceiro — A reunião pode ser dispensada quando todos os sécios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto. 

CAPITULO VII 

Da Cessão de Quotas e Admissão de Novos Sécios 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:  Toda cessão ou transferência de quotas entre 

sócios ou a terceiros estranhos à sociedade fica expressamente condicionada â 

aprovação de todos os sócios. Ocorrendo a hipótese, terá preferência para a aquisição 

de quotas o sócio que possuir o maior número de quotas; não exercendo tal sócio seu 

direito exclusivo de preferência os demais sécios, na proporção das quotas possuidas 

e em igualdade de condições, terão direito de preferência para a aquisição das quotas 

do sécio retirante, cedente ou alienante. 

CAPITULO VIII 

Do Exercício Social 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, levantar-se-á o inventário do ativo e do passivo e se procedera ao 

respectivo balanço, o qual será submetido à aprovação dos sOcios. Os lucros 

eventualmente apurados terão a aplicação que os sécios determinarem. Os prejuízos 

serão suportados na proporção de cada sócio no capital social. A partilha dos lucros 

verificados obedecerá, da mesma maneira, a proporção das quotas dos sécios. 

LLJNVI 

NAL 
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Parágrafo Primeiro — As deliberações dos sócios de que trata o cavai desta cláusula 

serâo tomadas em reunião, em data fixada correspondente ao último dia útil do mês de 

março de cada ano, na sede da Sociedade, na primeira hora do inicio do expediente. 

Parágrafo Segundo — Havendo impedimento para realização da reunião conforme 

mencionado no parágrafo anterior, será convocada nova reunião, com até oito dias de 

antecedência, mediante notificação dos sócios, com local, data, hora e ordem do dia. 

CAPITULO IX 

Do Falecimento dos Sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  A morte ou retirada de qualquer um dos 

sócios, não acarretará na dissolução da sociedade, que continuará a existir com outros 

sócios. Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, os herdeiros do sócio 

falecido, de comum acordo, exercerão direito a quota. Entretanto, não havendo 

interesse destes em participar da sociedade, os sócios remanescentes pagarão aos 

herdeiros do sócio falecido a sua quota capital e as partes dos lucros líquidos que 

deverão ser apurados em balouço social na data do evento. 

CAPÍTULO X 

• Da Exclusão de Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  O sócio que comprovadamente der causa, 

poderá ser excluído por justa causa, assim determinada pela unanimidade dos sócios 

quotistas. 	 CAPITULO X1 

Da Liquidação das Quotas 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:  Os sócios retirantes, excluídos, falidos e cônjuge 

supérstite, herdeiros ou legatários de sócio falecido terão seus haveres apurados com 

base em balanço especialmente levantado, e liquidados em 12 (doze) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 90 (noventa) dias da data da 

resolução. 	 CAPITULO XII 

Das Deliberações 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:  As demais deliberações dos sóc os serão tomadas 

em reunião, e serão condicionadas as unanimidades dos sócios quoti tas. 

04 
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CAPÍTULO XIII 

Da Liquidação 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: Em caso de liquidação da sociedade será 

liquidante o sócio escolhido por deliberação conforme cláusula décima sexta acima. 

Nesta hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação de suas 

obrigaçãos e o remanescente, se houver, será rateado entre os quotistas na proporção 

do número de quotas que cada um possuir. 

CAPITULO XIV 

Das Disposições Finais 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Siqueira 

Campos /PR, para dirimir qualquer controvérsia emergente do presente instrumento, 

com ret.:á:leia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 

03(Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros ao seu 

fiel cumprimento. 

Siqueira Campos/PR, 11 de Setembro de 2009. 

c)? r•;, L'Orr.  
IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER 



Em razão da alteração do quadro societário a Clausula 
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SOCIEDADE LIMITADA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

POLUA 001 

FRANCINEIDE FEITOSA NUNES, brasileira, natural de Bom Dam - PI, Solteira, 
Maior, Empresária, nascida em 20 de Setembro de 1971, portadora do CPE na 711839223-
53, e Cédula de Identidade RO n° 1240199 PI, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos - Pr, à Rtut: da Amizade, 27 Vila Nascente do Sol - CEP 84.940-000; 

VANDERLET ALVES DA SILVA, brasileiro, natural de Bom lesas - H, Solteiro, Maior. 
Empresário, nascido em 07 da Agosto do 1970, portador do GT ri 37111220300 c 
Cédula de Identidade 11.0 n° 2E535.644-4 SE residente e domiciliado ent Siqueira Campos 
- PP, Rna: da Amizade, 27 Vila Nascente do Sol-CEP 84.940-000; 

Sócios da sociedade "CI.EMENTINI PS LANCHONETE IsTDA-hfr, com sede e Com 
à Rua; Rio Grande do Sul, 1934 Centro - CYP 84.940-000, na cidade de Siqueira Campos - 
PR, registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41204068901 cru smsk dc 
11(03/1999, 1° alteração no contrato social sob tf 991756436 em sessão de 16108/1999, 2° 
alteração no contrato social sob n° 20913192191 on sessão de 21/1212001 resolvem de 
comum acordo alterar seu contraio de acordo com as clausulas e condições seguintes:- 

CLAUSULA PRIMEIRA: - TR g 	ERÉPACTA DE QUOTAS 

A Sécia PRANCHE= EEITOSA NUNES, que possui na sociedade 9.900 (Nove Mil e 
Novecentas) quotas as quais, cedo c transfere 5.000 (Cinco Mil) quotas por venda cm 
moeda corrente do Pais neste ato, ao Sócio ingressmite SERGIO BIUSSI, Brasileiro, Casado 
sob o regime de comunhão Universal de bens, Empresário, nascido aos 22 de Mosto de 
1944 natural de 'rupã, Estado de São Paulo, residente e domiciliado à Rua? n° 47 Centro 
- CEP 86.430-004 na cidade de Santo Antonio da Platina - PR, portador da Cédula de 
Identidade Civil RO na 12124.845 SSP-SP, inscrita no CPF sob na 371203.528 

A Sócia FRANCIS-EME EFITOSA MINES, que possui na Stlekliadt 9.900 (Nove Mil e 
Novecentas) quotas as quais, cede c transfere 4.900 (Cinco EM) quotas por venda em 
moeda corrente do Pás neste ato, a Sócia ingressante 1VANA APARECIDA MUSS' 
Anua Brasileira, aNvEd  sob o regime de comunhão Universal de bens. Empresária, 
nascida nos 12 de Abril de 1965 natural de Diadema, Estado de São Paulo, residente e 
domiciliada I Rua João Gonçalves Pedreiro n°55 Centro - CEP 86.430-000, na cidade de 
Sant, Antonio da Platina - PR, podadora da Cédula de Identidade Civil RO o° 18E86.931-
2 SSP-SP, inscrita no CEE sob rd 531.399.009-59. 

O Sócio VANDFEJ EL ALVES DA SILVA, quo possui na iodada& 100 (Com) quotas as 
quais, cede e transfere por venda cm moeda corrente do Pais neste ato, a Sócia ingressante 
IVANA APARECIDA MUSSI ALTVATER, acima mencionada. 
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CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 10.000,00 (Dei., 
divididas em 10.000 (Dez Mil) quotas no valor . de R$ 1,00 (Hum Iteatr 
integralizados no ato em moeda cavada do Pás, &a assim distritmidos entre os sócios: 

SERGIO BIUSSI 	 50% 	 5.000 quotas 	R$ 5.000»0 
IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER. 	50% 	 5.000 quota  . R$ 5.000,00 

      

LOTAI 

 

100% 	10.000 quotas.... R$ 10.00000 

 

CLAUSULA TERCEIRA A Administração caberá a SERGIO 131U8SI, cem poderes 
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome ernpmsarial vedado, no entanto, 

115- em atividades estranhas ao interesse social ou aSSUrnir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou anular bens imóveis da sociedade, sein 
autorização do outro sócio. 

CLAUSULA QUARTA : Os Sócios pie se retiram da aos Sócios Ingressa:dee plena, 
gerais rasa quitação das cotas efetuadas. 

CLAUSULA QUINTA O Sócio Administrador SERGIO MUSS] declara, sob as penas 
da lei, que não está impedido, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou 
orá efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporatramente, o accrom a cargos 
públicos; ou um crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
detbsa da concontracia, contra as relagtres de consumo, a R pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA :DA CONSOLIDAÇÃO DO coNnuffo. A Vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que detennina o art. 2.031 da Lei rd' 
104002002, os átrios RESOLVEM, por este instmmenin, atualizar e consolidar o ~trato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condicritri contidas no 
contrato primitivo que, adequando às disposições da referida Lei e 10.406/2002 aplicáveis 
a este tipo societário, passa a ter a seguinte sedação: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de 
"CLEMENTINU'S LANCHONETE LTDA-ME", e terá Md sede à Rua: Rio Grande do 
Sul, 1934 Cenho em Siqueira Campos Pr, CEP 84940-000, registrado no Junta Comercial 
do Estado do Param( sob as 4120406E901 em sessão de 11/03/1999, r alteração sob n" 
991756436 cm sessão dc 16/0g/1999, r alteração sob n" 20013192191 cm sessão de 
21/12/2001. 	 CONF 
CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 10.000,00 (Dez trliC 
divididos em 10.000 (Dez Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Huni Real) cada ume ass 
distribuidos entre os sedus, 

SERGIO FRUSSI 	 50%......5.000   quotas 
NANA APARECIDA MUSSI ALTATER. 	50% 	5q30 quotas. 	 

R$ 5.000,00 
R$ 5.000,00 

TOTAL 	 100% 	10.000 quotas-. 

)úte1/2  J2,74 

RS 10.000,00 



CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sécios 
deliberarão sobro as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade podara a qualquer tempo, abrir ou Dobar filial ou 
outra dcpcdencia, mediante alteração contralual assimida por todos os sécios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum açorda, lixar Mia 
retirada mensal, à titulo de "Pá-Labore", observadas as disposições regulamentams 
pertinentes_ 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade contimará suas atividades crina os herdeiros, sucessoras c incapaz. Não sendo 
possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 9eils 
haveres será apurado o liquidado com base na ituação patrimonial da sociedade, a data de 
resolução, verificada embalanço esPeSabosola levantado. 

§111NICO: O mesmo procedimento será adot do em outros casos ern qi4a Sociedade se 
resolva em relação a seu Sacio. 

L_10 EFSO co 
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CLAUSULA 	GEMA: O objeto Social da empresa é Lanchonete, casas de chá, de 
sucos e similares. 

CLAIISI 	QUARTA: A sociedade inicia suas atividades em 06/03/1999 e seu prazo de 
duração é ifidettifM111043. 

• CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, on 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
fiam:alisando, se realizada a cessão delas a aliciação contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLAUSULA SÉTIMA: A Administração da Sociedade caberá ao Sócio SERGIO 
1111ISSI, com os podcoss c atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial vedado, nu entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obtigações seja em favor de qualquer dos quotistas, ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao temaino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prGsará contes justificadas de Ria administração, procedendo á Salsa-aça t, 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção dc suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 



E, por estarem assim, justos c contratados, livram, datam e assinam, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, a presente alteração,- em 3 (três) vias de igual teor 
devidamente rubricadas pelos sheios em todas as suas folhas, obrigandoinfie/mente, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo emlodos os seus termos. jeCiNit 	c Ca. 

	

: 	
CAVAI 

ar 	 m 	
; 

	

Siqueira Cripa, - PR, os tis Mio de )0042t 	
/222,2: 
122.  

lic_43(3,h1-4/ '& @c .5 ,Acc  
ENANCINEIDE EM TOSANUNES 	VANDalRLEI ALVES DA SILVA 

5212211‘-f-i 
S 	GIO BIUSSI 	 IVANA APARECIDA MUSSI ALTVAT 

o 

• r g... cLA 	: 

Sc 3  
g':Fd r'l  nrec 
2-0g 3"e 

VA  
;AM s 
—à1.10m Ot 7 ;. 

— 

CLEMENTINU'S LANCHONETE LTDA — ME 
CNN N 03.02E999/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
SOCIEDADE LIMITADA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

POLI 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A sociedade t4cntada por todos os 
declara, para os lins do art. 40  da Lei n° 91011/99 que: 

a) se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da reueita brula anual da sociedade, no presente exerticio, não emulará o limiic 
fixado -no inciso Ido ait 22  da Lei o" 9.341/99, oNervadr, o disposto no § 	IIIICS1110 
artigo; 
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses dc cxclusâo relacionadas no art. 3^ da mesma 
Lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: O Administrador declaram, sob as penas da lei, que 
não está impedido, de exercer a administração da sociedade, per IC esP ia!, 	virtud 
de condenzwile criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
tentporattiamente, o acesso a canos públicos; ou HA Mine faiimentar, de prevariernão, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou conha a economia popular, contra o sislema 
financeiro nacional, contra as normas de &Tesa da conearrencia, contra as sabei". es de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Siqueira Campas— Estado do 
Paraná- PR, para o exemicio e o urnprimento d d—to 	brig nne 	h 	des 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por roais especial eu privilegiado que 
seja et venha ser. 
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SILVIA ROBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA, brasltet. 
casada, comerciante, residente e domiciliada nesta cidade de Santo Antonio da Planta - PR, sito li 
Rija 19 de Deamibro, n' 1265 - Centro portadora da cédula de Identidade RO o'. 5.717.411-0 
engolida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná, e inscrito no CPF r? 
205.853.029-87, c FRANCINEIDE FEITOSA NUNES, brasileira, soleira, maior, 
comerciante, residente e domiciliada em Siqueira Campos - PR, sito a Rua da Andrade, if 27, 
Vila Nascente do Sol, portadora do CPF r? 711.839.223-53 e Cédula dg Identidade AG 
1.240.599 expedida pela Secretaria de segurança Publica do Estado do ?HW; sócias componentes 
da Sociedade Mercantil que gira sob o nome comercial "CLEMENTINUN LANCHONETE 
LEDA ME", com sede e foro nesta cidade de Santo Antonio da Platina - PR, sito a Rua Marechal 
Disodoro da Fonseca, if 410, Cenho, men seu Contraio Social arquivado na limta Comercial do 
Estado do Paraná sob rt 41204068901, pés despacho da sessão de II de Março do 1999, 
resolvem pôr instrumento particular de alteração contrainal, modificai seu Contrato Primitivo de 
acordo com as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia SILVIA ROBERTA 
FOGAÇA DE OLIVEIRA, que possui na sociedade 500 (quinhentas) quotas de R$ 10,00 (dez 
reais) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), inteiramente integralizadas, sede e 
transfere por venda pelo valor original, 490 (quatrocentos e noventa) quotas de R$ 10,00(Dez 
reais) totalizando R$ 4.900,00 (quatro mil e noveemtos reais) a sócia FRANCIREIDE 
FEITOSA MINES, acima qualificada, e 10(dez) quotas de R$ 10,00 (dez reais) totalizando RS 
100,00 (cciu reais) ao sócio ingressante VANDERLEI ALVES DA SILVA, brasileira solteiro 
maior, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Siqueira Campos - PR, sito a Rua da 
Amizade, C 27, Vila Nascente .do Sol, pastados da cédula de Identidade RO rf 25.535.6444 
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de São Paulo c CP5 M373.112.203-00. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia cedente SILVIA ROBERTA 
FOGAÇA DE OLIVEIRA, da aos sócios adquirentes VANDERLEI ALVES DA SILVA e 
FRANCINEIDE FE1TOSA NUNES, plena, geral e raza quitação da cessar' das quotas, ora 
efetuadas, declarando estes conhecerem a tituaçâo sacio - econômica e finaneOra da sociedade, 
ficando sub-rogado nos direitos e obrigações do presente instrumento. Obrigações do presente 
instrumento, assumem o ATIVO e PASSIVO da empresa integralmente desde sua fundação ate a 
presente data, eximindo portanto, a parte cedente dc quaisquer obeigaçoes ou responsabilidade 
vinculada a empresa, mesmo que lançadas futuramente, 

CLAUSULA TERCHR A: Em virtude da presente alteração 
!contraiu', o capital social no valer de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) divididos em 1.000(um mil) 
quotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, fica doravante assim distribuidas entre os sócio. 

CAPITAL 
RS 9.900,00 
RS 100,00 
RS10.000,00 

sócios QUOTAS 
990 FRANCINEIDE FEITOSA NUNES 

VANDERLEI ALVES FM SILVA 10 
TOTAL 1.000 
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CLAUSULA QUARTA: A sede da sociedade que funciona 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 410, Centro, Santo Antonio da Piaba — PR, altera-Mo 
partir dam data para a Rua Rio Grande do Sul, te 1934 — Centro, na cidade de Siqueira Campos 
PR. 

CLAUSULA QUINTA: Fica investida na função de gerente da 
sociedade a sócia FRANCINEIDE FEITOSA NUNES, dispensadó de prestar caução. 

CLAUSULA SEXTA: Permanecem Inalteradas as demais 
clausulas vigentes que niio colidirem com a presente "raças Contatai- 

E, pôr assim terem justo e ~atado, lavra datam e assinam 
Juntamente com duas testemunhas o presente instrumento cm 03 (tres) vias de igual mor de forma, 
devidamente rubricado no verso de suas folhas pelos sócios, que se obrigam a cumpri-lo esn talos 
os seus termos , pôr si e pós seus herdeiros. 

Santo António do Platina- PF, 05 de Dezembro de 1001. 

SIfVIÃ1ERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA 

5fue1/2„,w,,tob 
FRANCINEIDE FEITOSA NUNES 

• m/4475E? / 	P/7 
VANDERLEI ALVES DARILNA 
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TESTEn 

FABIANO REFFIDE MOURA 
CPF - 009001319-20 
RO - 6.512.8624 PR 



ROSEMARY DE AQUEDO & CIA LTDA 
CGCUMF -03.02] 99E0001-43 
P ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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• 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sécia ROSEMARY DE AQUINO, que 

	

. • ; 	possui na sociedade 500(Quinhentas) quotas de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, totalizando RS 5.000,00 
(Cinco Md Reais), inteiramente integralizadas, retira-se da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de 

	

I..  E 	suas quotas pelo valor original a SILVIA ROBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
comerciante, residente e domiciliada nesta cidade de Santo Antônio da Platina - PR, sito a Rua 19 de 

	

u 	Dezembro, n° 1265 - Cenho, portadora da Cédula de Identidade RO sob n° 5.717.011-D espedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e inscrita no CPF sob n° 505.553.029-87, e o sócio 
VANDERLEI ALVES DA SILVA, que possui na sociedade 500(Quinhemas) quotas de R$ 10,00 (Dez 

	

, 	reais) cada uma, totalizando R$ 5 000,00 (Cinco Mil Reais), inteiramente integralizadas, latira -se da 
sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas, pelo valor original a FRANCINEIDE 
FEITOSA NUNES, brasileira, solteira maior comerciante residente e domiciliada nesta cidade de Santo 
António da Platba - PR, sito a-Rug Marechal Deodoro da Fonseca, if 410 - Fundos, portadora da cédula 

	

,• 	de identidade RO sob n°  1.240.599 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piaui, e 
inscrita no CPF sob n° 71.1.839.223-53. 

ROSEMARY DE AQUINO, brasileira, solteira maior, comerciante, 
residente e domiciliada nula cidade de Santo Antônio da Platina - PR, sito à Rua Adolfo Akvater, n° 100 - 
Jardim Abater, portadora da Cédula de Identidade RO sob n° 5.224.562-1 expedida ppla Sccretarira  
Segurança Publica do Estado do Paraná, e inscrita no CPF sob n° 742.016.469-044 e VANDER 
ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro maior, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de S 
António da Platina - PR, sito á Rue Adolfo Altvater, n° 100 - Jardim Altvater, portador da Cedul de 
Identidade RG sob n° 25.535.644-4 expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de São Paulo, 
e inscrito no CPF sob u° 373 112 203-00. Sócios componentes da Sociedade Mercantil que gira sob o nome 
comercial "ROSEMARY DE AQUINO & CIA LTDA", com sede e foro nesta cidade de Santo Antônio 
da Platina - PR, são a Rua Marechal Deodoro da Fonseca n° 410 com seu Contrato Social arquivado na 
Itmta Comercial do Estado do Paraná sob e 41204068901, por despacho da sessão de II de Março de 
199R resolvem por instrumento particular de alteração catatua], modificar seu Contrato Primitivo de 
acorde com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA. Os sécios cedentes ROSEMARY DE 
AQUINO e VANDERLE1 ALVES DA SILVA, dão as sócias adquirentes SILVIA ROBERTA FOGAÇA 
DE OLIVEIRA e FRANCINEIDE FEITOSA NUNES, plena, geral e raza quitação da cessão das quotas, 
ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação sócio - económica e financeira da sociedade, 
ficando sub-rogado= direitos e obrigações do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da presente alteração contratual, o 
capital social no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) divididos em 
reais) cada uma, fica doravante assim distribuídos entre os sócios 

sócios 	 QUOTAS 
SILVIA ROBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA 	500 
FRANCINEDE FEITOSA NUNES 	 500 

TOTAL 	 1.000 

1.000(Md) quotas de 135 10,00 (Dez 

CAPITAL 
R$ 	5_000,00 
RS O000,00 
R$ 10.000,00 

1/0  VbERIE y AJA? 	55  1,  va 
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CLÁUSULA QUARTA: As sécias SILVANA ROBERTA FOGAÇA 
DE OLIVEIRA e ERANCINEIDE FEITOSA NUNES, declaram que Mo estio MCIIIMS em nenhum dm 
crimes previstas em Lei, que os impeçam de exercerem a atividade mercantil, 

CLAUSULA QUINTA - Fica investido na fimpão de germte•da soo 
as Sécias SILVIA ROBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA e FEANCNEIDE FEITOSA N 
dispensados de prestar caução. 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade que girava sob o nome comercial de 
ROSEMARY DE AQU1NO @ CIA LTDA, altera-se a partir desta data para CLEMENTINIPS 
LANCHONETE LTDA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com a presente Alteração Contratual. 

E, pôr assim terem j sto contrat d I 	, datam e assinam Juntamente 
com duas testemunhas o presente mstrumento em 03 (ti-es) vias de igual teor de forma, devidamente 
rubricado no verso de suas folhas pelos sécios, que se obrigam a cumprido em todos os seus termos, pôr 51 
e pá seus herdeiros. 

Santo Antdmio da Platina - PR, 29 de Julo de 1999, 

NN.S144.e.rdea s..lklmON. 41~ 

• 
A ROBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA 	 FFIANCINEIDE FEITOSA NUNES 

TEST UNHAS: 

ELCIO BAPT TA DE ALMEIDA 
CPP S31.947.649-34 
RO 4.3861718-0 PR 

CPF 025.049. 49-0S 
RG LOIS 23 -O PR 



ROSEMARY DE AQUINO & CIA LTDA. 
SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR 
CONTRATO SOCIAL 
	

11-01 

ROSEMARY DE AQUINO, brasileira, solteira 	i 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Santo Antônio da Platina - PR, 
Ru Adolf Altv t , ° 100 . I 	Alt t , portadora da cédula de. Identidade R 
5224.562-1 expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do:pisará, e. 
n° 742.016.469-04, e VANDERLE1 ALVES DA SILVA, brasileiro, MotteirCialiii, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Santo Antônio da Platina :PE sito a 
Rua Adolfo Mtvater, g 100- Jardim Altvater, portador do CPF tf 373,112.203-00 e 
Cédula de Identidade RO n 25.535.644-4 expedida pela Secretaria de Segurança Publica 
do Estado do São Paulo; Resolvem pôr este instrumento particular de contrato, constituir 
uma sociedade mercantil pôr quotas de responsabilidade limitada, regida pelas clausulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: ROSEMARY 
DE AQUEDO & CIA LIDA, SEDE E FORO. Rua Mal. Deodoro Fonseca, Tf 410 - 
Centro - Santo Antônio da Platina - PR, PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado, 
INICIO DAS ATIVIDADES: 06 de Março de 1999, ATIVIDADE ECONÔMICA: 
Lanchonete e similares. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social inteiramente subscrito 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 1.000(Um mil ) quotas de R$ 
10,00(Dez reais) cada uma, assim distribuldos entre os sócios: 

a) ROSEMARY DE AQUINO, 500(quinhentas) quotas de R$ 
10,00(dez reais) cada uma, totalizando R$ 5.000,00(cinco mil reais), integalizado neste 
ato em moeda corrente. 

b) VANDERLEI ALVES DA SILVA, 500(quinhentas) quotas de 
R$ 10,00(dez reais) cada uma, totalizando R$ 5 000,00(cinco mil reais), integralizado 
neste ato em moeda corrente. 

CLAUSULA TERCEIRA: A responsabilidade dos sócios é 
limitada a importância total do capital social, nos termos do artigo r da Lei e 3.708 de 
10 de janeiro de 1919. 

CLAUSULA QUARTA: As deliberações sociais ainda que 
impliquem em alteração contratual poderão ser tomada pôr sócios que representam a 
maioria absoluta do Capital Social, decreto 57.651 de 19 de janeiro de 1966. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade sào indigsiveis e 
;go poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o 
consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferencia na sua 
aquisição proporcionalmente as quotas que possuírem. 

CLAUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas quotas 
devera notificar pôr escrito a sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de 
pagamento, que esta através dos demais sécios exerça ou renuncie ao direito de 
preferencia, que deverá ser feito dentro de trinta dias contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critério de sócio alienamo Decorrido este prazo sem que 
seja exercido o direito de preferencia, as quotas poderão ser lig 	ente transferidas. 

iegítmApAg.4_9Abkt 8&4_9-Ô ç?Ã't 	)- 
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ROSEMARY DE AQUINO & CIA LIDA 
SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR 
CONTRATO SOCIAL 	 fl -02 

j  CLAUSULA SETENA: A Sociedade será administrada pôr um hY 
mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente o uso th 
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe. 
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações 
ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, endossos, 
fianças ou cauções de favor.  

CLAUSULA OITAVA: Pêlos serviços que prestarem a sociedade, 
perceberão os sócios a titulo de remuneração Pró-labore, quantia mensal fixada em 
comum acordo, a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLAUSULA NONA: Ficam investido na função de gerente da 
sociedade os sócios ROSEMARY DE AQUEÇO e VANDERLEI ALVES DA SILVA, 
dispensado de prestarem caução. 

CLAUSULA DECIMA: Dentro de suas necessidades ou 
conveniências a sociedade poderá instalar filiais em qualquer parte do território nacional, 
ficando assegurado seus direitos de extingui-los a qualquer tempo 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-  A sociedade podem 
hipotecar ou onerar bens imóveis de sua conveniência. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O ano social coincidira com 
o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser levantado o balanço geral da 
sociedade, obedecendo as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os 
resultados serão divididos entre os sécios proporcionalmente a quotas de capital, 
podendo o lucro a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reservas na 
sociedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O falecimento de qualquer 
dos sócios dissolvera necessariamente a sociedade Ocorrido o evento, entrara a 
sociedade em liquidação, podendo ser liquidante os sócios sobreviventes ou outra pessoa 
escolhida de comum acordo entre os herdeiros e aquele após a liquidação, solvidos o 

4r Ativo e Passivo, será o sócio supérstite e os herdeiros do "de cujus", quitados de seus 
haveres se existirem estes na conformidade do formal de partilha devidamente 
homologado pela autoridade judicial competente. Fica também o liquidante com o encargo 
de ultimar definitivamente a extinção da sociedade de apresentar para arquivamento o 
respectivo distrato social no Registro do Comercio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Se o quadro social estiver composto pôr 
mais de dois sócios pôr ocasião do falecimento de um dos sócios primitivos a sociedade 
poderá continuar com os sobreviventes e ainda mais com os herdeiros se for interesse 
destes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DESEMPEDLMENTO. Os 
sócios ROSEMARY DE AQUINO e YANDERIsEI ALVES DA SILVA, declaram que 
Mo estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem 
a atividade mercantil. a Ob-2 O 5;)-(1- 
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ROSEMARY DE AQUINO & CIA LIDA 
SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR 
CONTRATO SOCIAL 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA: Os sócios ROSENLARY DE ' 
AQUINO, e VANDERLEIALVES DA SILVA, declaram que a presente empresiLso_ 
enquadra no disposto do an.° 2°, inciso -1 da Lei n° 8.864 de 28/03/94 e que o voittOe 
da sua receita bruta Mo excedera o limite fixado no art.° 2° inciso I da Lei n° 9 317,  3e 
05/12/96 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o art.° O° 
da mencionada Lei tf 9317, 

E por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam 
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em 03(tres' ) vias de igual teor 
de forma, devidamente rubricado no verso de suas folhas pelos sécios, que se obrigam a 
cumpri-lo em todo os seus termos, pôr si e pôr seus herdeiros. 

Santo Antônio da Platina - PR, 04 de Março de 1999., 

-VII 
ROSEMARY DE QUINO 

Ucuvu,c0u-t-A a-k)-Q 

VANDERI,EI ALVES DA SILVA 

TESTEMUNHAS 

 	fig.)- 
da 

FTILOB LISTA DE ALMEIDA 
CPF - 53 947,649-34 
RG - 4.386,718-0-PR 

FERN 
	•TS, 

CPF - 3/049. 49-05 
RG - 7.018.23 -0-PR 
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ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME  
ESTADO DO PARANÁ 

CNN — 03.021.999/0001-43 — CEP — 84940-000 FONE/FAX: (43)3571-2063 
Rua Nossa Senhora de Fatima, d. 1051 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo II 

DECLARAÇÃO DE QUE O (S) OBJETO (S) OFERTADOS (S) 
ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento Honorário — PREGÃO 
n. 29/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR, que o objeto ofertado por 
esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste 
Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados á disposição e tomou — 
se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 
fornecimento do objeto, dando — se concordância a todas as condições desta Licitação de 
Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará 
o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que 
esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a 
documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos/PR, 31 de Julho de 2017. 

r0- .021.99910001-4-31 
ARAI ER & EIVE LTDA - E 

Rua Nossa Senhora de Fatiroa 1051 

b
Centro CEP 84 940 00.0j 

iqueira Campos - PR 

9.4 



VMjDAEÃErC 

.492.797-0 /09 988 

VITOR RAFAEL ACAMARCES 

ALTANOR FERRARES 
R MARIA MUNIA AU COUTO ARRUACES 

SANIA BRANCA/SP 	 26/04/1968 
. COMARCA:SANTA ORANCAISP,RA VAR 
C 11214,L10.04.14,FAIIIAARARV 	py 

"( 4 

c.lás  
CPF 

d,  

CAIXA 



" 	 wit ;IQ rj 
ASSIIW^ 	̀LL n.11 

TADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
0ENT0FICNA0 oe PARAM 

• 

ypsi 



Siqueira Campos, 28 de Julho de 2.017 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2017 
2 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa SOELI BARBOSA DE SOUZA, 

inscrita no CNPJ/MF n°. 11.254.555/0001-86 sito a Rua Manoel Caetano 

de Carvalho, 86 — Marimbondo, CEP: 84-943-000 Siqueira Campos/Pr., 

por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui 

como procurador, o Sr. VITOR RAFAEL FERNANDES, brasileiro, 

solteiro, agricultor, inscrito no CPF n°. 861.05/139-72, portador do RG n°. 

• 5.482.797-O/PR , residente em Rua Siqueira Campos, 442 - Alemoa, 

Siqueira Campos/PR, ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para 

representa-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n. 

29/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, 

inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor 

recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, 

transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

• 

Soeli Barbosa de Souza 
Empresaria/Representante legal 



Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- 
identificação 
- 	- 

Nome Empresarial 
SOELI BARBOSA DE SOUZA 

Nome do Empresário 
SOELI BARBOSA DE SOUZA 

Nome Fantasia 
MERCEARIA DO JOAO PEIXEIRO 

Capital Social 
5.000,00 

Na da Identidade Órgão Emissor UP Emissor CPF 
PR 	 055.695.409-05 

;Êondição, da Mlonompreendecior individual  

Situação Cadastrai Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 23/10/2009 

• Números de Registro 

CNP] 	 PIRE 

11259.555/0001-86 41-1-066.5384-2 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 ~era 
84943-000 	RUA MANOEL CAETANO DE CARVALHO 86 

Bairro 
MARIMBONDO 

Município 	 LIE 
SIQUEIRA CAMPOS PR 

Vento de Referência 
EM FRENTE CASA NOVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Atividades  

Data de Inicio de Atividades 
23/10/2009 

efr Código da Atividade Principal 	Descrição d0 Atividade Principal  
47.12-1/00 	 Comércio varejista de Mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minirnercados, mercearias e armazéns 
. 	. 

'Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de LIcenca e Fand011aaleritO Provisória  declaração prestada no 
rmomento da Inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município 
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos as aspectos sanitários, ambientais, tributálos, de 
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e reStriçóes ao uso de espaços públicos. O não-
atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certireado comprova as Insultámos. alvará, licenças e a Ovação de anoxelnamenio do empresário na condição de ~empreendedor Individual. A 
sua aareaskoesta condicionada à VerilleaÇãO de sua autenticidade na Inlemat, no findarepor lelpirvevorpodaldoempreendsdotpov.brl 
Cantante° emitido com Leso na R solução rf 16. de 17 de dezembro de 239. do Comitê para Gastoo da Rede Nacional para a Simplificação do 
Repleno a ea legalização da Empresas e Negocies- REDES 
ATENÇÃO qualquer' rasura ou eme da invalidará roo dooxneolo. 
Para pesquisar e inscdok estadual arou municipal (guando corwenanres do colostro sincronizado nacional}, Inronne os elementos abaixo no endereça 
eletrônico InOrlive.ev roceira fqeMISSIOV.blIP•ILOAJUridierVeNPJKCPIIC011111111a aso 

Número do Recibo: 	ri 02438041 
Número do Identilicedor: 00 05554540905 

Data de Emissão: 

27/07/1017 
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DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N°29/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatário — PREGÃO n° 

29/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR que o objeto ofertado por 

esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste 

Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 

tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade 

para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta 

Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste 

Certame Licitatário e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários 

habilitação, possuindo toda a documentação comprobatária exigida no Edital 

convocatório. 

Siqueira Campos, 27 de Julho de 2017. 

SOELI BARBOSA DE SOUZA 
Empresaria/Representante Legal 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura cie Processos 

Eibmesioadasseelareep 

Numero d processa 13t2 0001076/2017  

Pira 1 / 1 

Date: 31107/7017 	• 

900085 

soberbo 	2• ucceções 
gemermo: 

CP? do Dependeria: 
Requerente! 	51139 MARIA DE PA-PUA DE SOUZA PEREIRA 	 CNPJ do requerente: 04.975205/0001.37 Encleaco: 	 Rua RIO GRANDE 00 SUL tf 01793 - CEP:84940030 
Complementa 	3571-3039 

Dein: CENTRO 
Lob anetila: 	 Corplorninia 	 MunicIpla Slquelts, Campos PR 
Telefone; Calar 	 Fax; 

Local da protocolizai:11a 001.000.01:10 - PretelWra Municipig de Biqueiro Campai 
Nom.:dedo por 	Pulem. Rose 
Stueflo: 	 Não enaliado 	 Precedincia: Interne 	 PrIcitede Normal 
Protocolado enp 	31107/20170t38 inserto pare: 31/0712017 011:P0 	Concluído em: 
Súmula: 	 ENVELOPEW - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 11•29/2017. 
obsecraste: 

Ilúmepo do processa 1282.0001076=17 
Número Palco: 082.14524740 

 

001 

MARIA DE MIMA DE SOUZA PEREIRA 
(Requerente) 

 

Hora: DO:38:08 
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MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA PEREIRA - ME  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ — 04.975.285/0001-37 — CEP 84940-000 — FONE/FAX: (43)3571-3039 
Rua Rio Grande do Sul n°. 1793 - Centro - Siqueira Campos - Paraná  

Anexo RI  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME 
CNPJ N : 04.975.285/0001-37 
Inscrição Estadual N°: 90260328-03 
Rua: Rio Grande do Sul, n°. 1793, Centro 

^Siqueira Campos — PR - CEP 84940-000 
Fone: (43)3571-3039 - Fax: (43)3571-1857 

Siqueira Campos - PR, 31 de Julho de 2017. 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N. 29/2017 pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se vencedora, 
forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 
especificações constantes no ANEXO Ido Edital do PREGÃO PRESENCIAL N. 29/2017 e como segue: 
OBJETO: Registro de preços para contrataçào de empresas especializadas no fornecimento de mamiitez, 
refeições (buffet) e refrigerantes, para os servidores municipais em serviços extraordinários, a serem 
solicitados de acordo com a necessidade pelo período de doze meses. 
Apres ntamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

LOTE: I 

rem Quantidade Unid Descrição Valor 
Urinare° 

Valor Total 

I 4200,00 UNO MARMITEX COMUM, ALMOÇO E JANTAR, 
PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
EM ATIVIDADES ESPECIAIS, EM RPCFNE DE 

11,90 49.980,00 

PERIODO INTEGRAL OU PLANTÃO, PESO 
MINIMO DE 900 GRAMAS DE COMIDA 
CASEIRA 	PRONTA, 	EMBALAGEM 	EM 
ALUMINIO DESCARTÁVEL COM TAMPA, 
CONTENDO: ARROZ, FEIJÃO, I TIPO DE 
LEGUME, DOIS TIPOS DE CARNE E UMA 
MASSA; DEVERÃO VIR ACOMPANHADAS 
DE UM GARFO DE PLASTIC° E UM 
GUARDANAPO. 

2 1.200,00 IIND REFRIGERANTE 	02 	LITROS — GELADO 3,90 4.680,00 
PRONTO PARA CONSUMO, ACONDICIONA-
DO EM GARRAFA DE PET DESCARTAVEL 
TAMPA COM ROSCA, CONTENDO 02 LITROS, 
SABOR GUARANÁ 

TOTAL MAXIMO R$ 54.660,00 DO LOTE: 



r. :1n 
I9/l i LOTE: 2 

Item Quantidade Un id Descrição Valor 
Unitário 

Valor Total 

2.400,00 UND MARMITEX COMUM, ALMOÇO E JANTAR, 
PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

9,90 23.760,00 

EM ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 
PERIMO INTEGRAL OU PLANTÃO, PESO 
MINIMO DE 600 GRAMAS DE COMIDA 
CASEIRA 	PRONTA, 	EMBALAGEM 	EM 
ALUMINIO DESCARTÁVEL COM TAMPA, 
CONTENDO: ARROZ, FEIJÃO, I TIPO DE 
LEGUME, 	DOIS TIPOS DE CARNE E UMA 
MASSA; DEVERÃO VIR ACOMPANHADAS 
DE UM GARFO DE PLASTIC° E UM 
GUARDANAPO. 

4 900,00 UND BUFFET PARA CONVIDADOS ESPECIAIS E 16,80 15.120,00 
AUTORIDADES, 	EM 	EVENTOS 	OFICIAIS 
E/OU ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO. ALMOÇO E 
JANTAR CONTENDO NO MÍNIMO: SEIS 
TIPOS DE PRATOS QUENTES, SEIS TIPOS DE 
CARNE, SEIS TIPOS DE SALADA E UMA 
SOBREMESA. 

5 1.100,00 9
 

o  REFRIGERANTE 	01 	LITRO 	— 	GELADO 3,40 3.740,00 
PRONTO PARA CONSUMO, ACONDICIONA- 
DO 	EM 	EMBALAGEM 	RETORNAVEL 
CONTENDO 01 LITRO. 

300,00 UND REFRIGERANTE 600 ML — GELADO PRONTO 
PARA CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
GARRAFA DE PET DESCARTAVEL TAMPA 
COM ROSCA, CONTENDO 600 ML, SABOR 
GUARANÁ. 

2,90 870,00 

7 300,00 UND REFRIGERANTE 290 ML —GELADO PRONTO 
PARA CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RETORNAVEL, 

2,40 720,00 

TOTAL MÁXIMO DO LOTE: RS 44.210,00 

LOTE: 3 

0Item Quantidade Unid Descri* Valor 
Unitário 

Valor Total 

8 4.200.00 UND MARMITEX 	GRANDE 	ALEMOA. 	MARMITEX 
COMUM, 	ALMOÇO 	E 	JANTAR, 	PARA 
SERVIDORES 	PÚBLICOS 	MUNICIPAIS 	EM 
ATIVIDADES 	ESPECIAIS. 	EM 	REGIME 	DE 
PERJODO 	INTEGRAL 	OU 	PLANTÃO, 	PESO 
MÍNIMO DE 900 GRAMAS DE COMIDA CASEIRA 
PRONTA, 	EMBALAGEM 	EM 	ALUMINIO 
DESCARTÁVEL 	COM 	TAMPA, 	CONTENDO: 
ARROZ, FEIJÃO, I TIPO DE LEGUME. DOIS TIPOS 
DE CARNE E UMA MASSA; DEVERÃO VIR 

11,90 49.980,00 

ACOMPANHADAS DE UM GARFO DE PLASTIC° E 
UM GUARDANAPO. 

9 900,00 UNO BL EFET COMPLETO 02 ALEMOA. BUFFET PARA 
CONVIDADOS ESPECIAIS E AUTORIDADES, EM 
EVENTOS 	OFICIAIS 	E/OU 	ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS DE INTERESSE DO MUNICIPIO 
NO DISTRITO DA ALEMOA. ALMOÇO E JANTAR 

16,80 

n 

15.120,00 

CONTENDO NO MÍNIMO SEIS TIPOS DE PRATOS 
QUENTES, SEIS TIPOS DE CARNE, SEIS TIPOS DE 
SALADA E UMA SOBREMESA. 



88 
10 1.200,00 UNO REFRIGERANTE 02 LITROS ALEMOA. 3,90 4.6E0,00 
II 1.100,00 UNO REFRIGERANTE 01 LITRO ALEMOA. 3,40 3340,00 

TOTAL MÁXIMO DO LOTE R$ 73.520,00 

TOTAL MAXIMO GERAL: RS 172.390,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos a partir da data do recebimento da 
proposta pela Comissão de Licitação, 

Atenciosamente, 

Q 	
S.p> 

MARIA E FA 
é  

MA  DE SOUZA RELHA 
CPF: N . 029.583.279-73 

1714.975.28510001-371 
MARIA DE FATIMADE SOUZA PEREIRA-ME 

Rua Rio Grande do Sul, 1793 

Centro-CEP: 84.940-000 
La  Siqueira Campos- PR É 

cw1,6 1 
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ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ— 03.021 999/0001-43 — CEP — 84940-000 —FONE/FAX: (43)3571-2063 
Rua Nossa Senhora de Fátima, n°. 1051 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME 
CNPJ N° : 03.021.999/0001-43 
Inscrição Estadual N°: 90252961-65 
Rua: Rio Nossa Senhora de Fátima, n°. 1051, Centro 

40 Siqueira Campos — PR - CEP: 84940-000 
Fone: (43)3571-2063 - Fax: (43)3571-1857 

Siqueira Campos - PR, 31 de Julho de 2017. 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N. 29/2017 pelo menor preço por LOTE I) I ram q , 	cedora, 
forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 
especificações constantes no ANEXO 1 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 e como segue: 
OBJETO: Registro de preços para contrafação de empresas especializadas no fornecimento de marmitex, 
refeições (buffet) e refrigerantes, para os servidores municipais em serviços extraordinários, a serem 
solicitados de acordo com a necessidade pelo período de doze meses. 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

LOTE: I 

'Item Quantidade Unid Descrição Valor 
Unitario 

Valor Total 

1 4.200,00 UNI) MARMITE.X COMUM, ALMOÇO E JANTAR, 
PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
EM ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 
PERIODO INTEGRAL OU PLANTÃO, PESO 
MINIMO DE 900 GRAMAS DE COMIDA 
CASEIRA 	PRONTA, 	EMBALAGEM 	EM 
ALUMINIO DESCARTÁVEL COM TAMPA, 
CONTENDO: ARROZ, FEIJÃO, I TIPO DE 
LEGUME, DOIS TIPOS DE CARNE E UMA 
MASSA; DEVERÃO VTR ACOMPANHADAS 
DE UM GARFO DE PLASTICO E UM 
GUARDANAPO. 

12,00 50.400,00 

2 1.200,00 U D REFRIGERANTE 02 LITROS — 	GELADO 4,00 4.800,00 
PRONTO PARA CONSUMO, ACONDICIONA-
DO EM GARRAFA DE PET DESCARTAVEL 
TAMPA COM ROSCA, CONTENDO 02 LITROS, 
SABOR GUARANÁ 

TOTAL MAXIMO DO LOTE: R$ 55.200,00 



‘LOTE: 3 
Item Quantidade Unid 

DO LOTE 44.710,00 

Descrição Valor 
Unitário 

Valor Total 

o 1 
LOTE: 2 

tem Quantidade Unid Descrição Valor 
Unitário 

Valor T tal 

3 2400,00 UND MARMITEX COMUM, ALMOÇO E JANTAR, 
PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
EM ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 

10,00 24.000,00 

PERIODO INTEGRAL OU PLANTÃO, PESO 
MINIMO DE 600 GRAMAS DE COMIDA 
CASEIRA 	PRONTA, 	EMBALAGEM 	EM 
ALUMIE° DESCARTÁVEL COM TAMPA, 
CONTENDO: ARROZ, FEIJÃO, I TIPO DE 
LEGUME, DOIS TIPOS DE CARNE E UMA 
MASSA; DEVERÃO VIR ACOMPANHADAS 
DE UM GARFO DE PLASTIC° E UM 
GUARDANAPO. 

4 900,00 UND BUFFET PARA CONVIDADOS ESPECIAIS E 
AUTORIDADES, 	EM EVENTOS 	OFICIAIS 
E/OU ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DE 

16,90 15.210,00 

INTERESSE DO MUNICÍPIO. ALMOÇO E 
JANTAR CONTENDO NO MÍNIMO: 	SEIS 
TIPOS DE PRATOS QUENTES, SEIS TIPOS DE 
CARNE, SEIS TIPOS DE SALADA E UMA 
SOBREMESA. 

5 1.100,00 UND REFRIGERANTE 	01 	LITRO 	- 	GELADO 
PRONTO PARA CONSUMO, ACONDICIONA- 
DO 	EM 	EMBALAGEM 	RETORNAVEL 
CONTENDO 01 LITRO. 

3,50 1850,00  

6 300,00 UND REFRIGERANTE 600 ML - GELADO PRONTO 
PARA CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
GARRAFA DE PET DESCARTAVEL TAMPA 
COM ROSCA, CONTENDO 600 ML, SABOR 
GUARANÁ 

3,00 900,00 

7 300,00 UND REFRIGERANTE 290 ML - GELADO PRONTO 
PARA CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RETORNAVEL. 

2,50 750,00 

8 	4.200,00 UND mARMITEX GRANDE 
COMUM, ALMOÇO E JANTAR, PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM 
ATIVIDADES ESPECIAIS, EM REGIME DE 
PERIODO INTEGRAl. OU PLANTÃO, PESO 
MINIMO DE 900 GRAMAS DE COMIDA CASEIRA 
PRONTA, EMBALAGEM EM ALUMINIO 
DESCARTÁVEL COM TAMPA, CONTENDO: 
ARROZ, FEIJÃO, 1 TIPO DE LEGUME, DOIS TIPOS 
DE CARNE E UMA MASSA; DEVERÃO VIR 
ACOMPANHADAS DE UM GARFO DE PLÁSTICO E 
UM GUARDANAPO. 

9 	900,00 	UND I3UFFET COMPLETO 02 ALEMOA. BÜFEEP PARA 
CONVIDADOS ESPECIAIS E AUTORIDADES. EM 
EVENTOS OFICIAIS E/OU ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS DE INTERESSE DO MIAMO 
NO DISTRITO DA r0D.404. ALMOÇO E JANTAR 
CONTENDO NO MÍNIMO, SEIS TIPOS DE PRATOS 
QUENTES, SEIS TIPOS DE CARNE, SEIS TIPOS DE 
ALADA E UMA SOBREMESA  

1200, 	50400,00 



TOTAL MÁXIMO GERAL: 14$ 174.170,00 

Atenciosamente, 

CPF: N 058.424.219-09 

O prazo de validade da proposta de preços é dedo (Sessenta) dl 
proposta pela Comissão de Licitação. 

dos a partir da data do recebimento da 

1) O G32 
10 1.200,00 UNO REFRIGERANTE 02 LITROS ALEMOA. 4,00 4.800,00 
II 1.100,00 UIVO REFRIGERANTE 01 LITRO ALEMOA. 3,50 3.850,00 

TOTAL MÁXIMO R$ 74.260,00 DO LOTE 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de PrOCISSOS 
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&ceceio:Ao 	2 LICITAÇÕES 
Peoefieltio: 

CPF do benanolzádo: 
RUSIBIOnle: 	 Hee - letiaLp DE Mine DE SOUZA PERElftA 	 CNPJ do eequerenie: 04.975185/0001-37 
Endereço. 	 Rua RIO GRANDE DO SUL Ne 01793 CEP: 04940-01X) 
Complemener 	3571-3039 Baena:CENTRO 
Loteamerece 	 CondomInio: 	 Munlelplo: Seeueine Corem ER 
Telefone: 	 Celular. 	 Fax: 

Á Epualt 

Local da Protocole:cipo 001.000.000 - Prefeitura enuitIolpal de Siqueira Campos 
Protocolado por 	Juliana Roso 

Sunga. 	 Ma analisado 	 Propedencto Interna 	 Pdoridadee NOtenel 
Troto:doeu ern: 	31107/2017 011:37 	Repleto pare: 31/07/2017 0a37 	Conoluldo allt 
&emula: 

PREGÃO PRESENCIAL N-29/2011. 
ClesenreoloI 

WIPP. DE FATIMA CE SOUZA PEREIRA 
IReolueeente) 

Mofo 08:37:37 



Dem 28407/1017 1shO4n 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodorc,1887 - Fone / Fax {43) 3571 -1122 	 o 
Lep 84940-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

AI VARA DE LICENÇA DE LOCALIZACÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

INDO MUNICIPAL 
99005351 

EXERCICIC! 
2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME/RAZÃO 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA CNPJ: 04275.28510001-37 

NOME FANTASIA 

Não informado 

ENDEREÇO 

Rua RIO GRANDE DO SUL, 01793- Compl. 3571 0 9 

BAIRRO 
CENTRO 

C NOP CPF Na 
04.975.285/0001-37 

VALIDADE 
31/1282017 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A validade do documento pode ser consultada no slte da prefeitura por melo do código de controle lnfomiado. 

gCad. Controle DA21EPA54RTN0550 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição ode Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se Louvar qualquer divergência, providencie ¡unto a 
RFS a sua atualiza*: cadastrai. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO PE INSCROPO 
04.975.28W0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

DATA OE ASERTUFO 
Brocou 

NE EMPE 537m 
MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME 

TITULO ao ESTAWELEcuerro (NOME DE FANTASIE) 
EEREE/RE 

[PORO e ORSCRIONO DA ATENDADE ENE/E/OCAPRINCIPAL 

5E11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares 

clnico E DE SOM( AO 7/7 ATIVIDADE 5 ECONOMICAS SECUNDAM 
Não informada 

CODiGo E oEscRiçAo DAI/NT/IREI/ JURIDICA 
313-5 - Empresário 09[9991990 

LOOP/MOURO 
R RIO GRANDE DO SUL 

NUMERO 
1793 

COMPLEMENTO 

[EP 
34.940-000 

BARRODISTRITO 

CENTRO 
muNicien 
SIQUEIRA CAMPOS 

uF 
PR 

ENOE RENO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERA:ENIO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

SITUAR/O CANASTREL 
ATIVA- 

OPTA DA SITUAERO csonaffiAL 
03/110:005 

r9yr 3.3 DE SITUAÇÃO ÇADASTR11 

SITUARA° ESPEC RL DATA DA EITUREPO ESPECK 
EREEREER 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/07/2017 as 16:20:55 Mata e hora de Brasília). 	 Página 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 28/07/2017 

http;//www.receita.fazenda.govIr/Pessoaluridica/CNRIknpirmanirnpressaoffmprime... 28107/2017 



MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME 
ESTADO DO PARANÁ 

CNN— 04.975 285/0001-37 — CEP — 84940-000 — FONE/FAX: (43)3571-3039 
Rua Rio Grande do Sul. 	1793 - Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná  

Anexo VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

• 
A empresa MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME, 
CNPJ N°. 04.975285/0001-37, sediada na Rua Rio Grande do Sul, n°. 
1793, Bairro Boa Vista, em Siqueira Campos — PR, declara, sob as 
penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar n°. 123 de 
14/12/2006, que está enquadrada na definição de Microempresa. 

Siqueira Campos — PR, 31 de Julho de 2017. 

Val 0/ 	_o  
MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA 

n4.975.285/0001-371  
mAn DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA-ME 

Rua Rio Grande do Sul, 1753 
Centro-CEP: 84.940-0013j 

LSiqueira Campos -PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ht 

	

	Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME 
CN AJ. 04.975.285/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, 4 certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

• 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ta a 'M do pai-agrafo único do art. 11 da Lel n9  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <httpRwww.receitahazenda.govbm ou <14tp://www.pgfrifazenda.govbrsh 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 15:4224 do dia 28/06/2017 <hora e data de Brasflia>. 
Válida aã 25/1212017. 
Código de controle da certidão: 6DEF.8810.0AFTOAF9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Olvida Ativa Estadual 

Na 016666187-01 

900102 

PARANÁ 
GOVEMODOMMII 

•••~S.mma 

 

Certidão fornecida para o CNRUMF: 04.975.285/0001-37 
Nome: MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, codificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da emprese e refere-se a débitos de 

• 
natureza tributaria e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 25/11/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda or em( bç 

• 

Nae IS 1 



1 	MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA CNI9J: 04.975285/0001-37 

Aviso 	  

[ Sem débitos pendentes ate a presente data. 

Nome / Razão Social 	  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

n n  01  03 
DELD 2010712017 10110Emin 

V limeis 
1060 1-20/01/201 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Comprovação Junto fi 	  rPREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

 

Finelidade 	  

FICITAÇÃO 

 

     

iir M  age 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

Contribuinte: 10917 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA 
Endereço: Rua RIO GRANDE DO SUL. 01790 - Bairro CENTRO - Compl. 3571-3039 -CEP 84.940400 

Económico: 99005351 - LANCHONETES. CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 
Endereço. Rua RIO GRANDE DO SOL. 01793 - Bairro CENTRO Compl. 3571-3039 

• 

Código de C nt I 	 

1 
AAIETTARRTN0891 

A validade do documento pode ser consultada no cite da prefeitura por meio do código de controle informado. 
httpdtsiqueiracampos.govÁr 

Siqueira Campos (PR), 28 de Julho de 2017 

Pêgine 1 de 1 	NI 



28/0712017 181622Emste.caixa.96808Erspnese/Cdred/FgeCFSImprimIrPepel.asp2VARPessoaMatriz6118255118VARPessoa6118265118VARUL. 

mune 

• 

• 

çamlbtni 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

inscrição: 	04975285/0001-37 

Razão Social MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA 
Endereço: 	RUA RIO GRANDE DO SUL 1793 CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / PR / 

84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com O FGTS. 

Validade: 11/07/2017 a 09/08/2017 

Certificação Número: 2017071107543561460450 

Informação obtida em 28/07/2017, às 16:22:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixasev.br  

itps;/Jw. siroe.66686.882 br/Eni presa/o rf/CrlIFgsCFS 1 mprinhirpapoi .ssp?VPessosMatriz1 1826511 avearessoa-fiexes11/4ARUNPRSVA.. 111 
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PODER JU UICIARIO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRARATEISTAS 

Nome: MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CEPJ: 04.975.285/0001-37 
Certidão n': 134472129/2017 
Expedição: 28/07/2017, às 15:59:50 
Validade: 23/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.975.285/0001-37, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

• 

ge 
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RUA PARAW 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DÓ DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
RIMEI MUZES DE FREITAS 

DISTRIBUIDOR ESTADO DO PARANÁ 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a Pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papais a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA  com referência a DISTRIBUIÇÃO DE FALENCIA E CONCORDATA, 

onde figura como requerida a empresa MARIA DE FATIMA SOUZA  PERE RA  sob n° de inscrição 04.975.2851000147, com sed na 
Rua R o Grande • o Sul„ neste Município e Comarca. 

SSADO nesta cidade e Co 	
do P aná, 28 de julho de 201 	

rame ada do Distribuidor e Ane 

• 
JØ 	 S NOGUEIRA 

ESCREV N JURAMENTADA 



MARIA DE FATIM DE SOUZA 

o 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME 
ESTADO DO PARANÁ 

UNIU— 04.975 285/0001-37 — CEP 84940-000 —FONE/FAX: (43)3571-3039 
Rua Rio Grande do Sul, n". 1793 - Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

A empresa MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA — ME, inscrita no CNPJ n°. 
04.975.285/0001-37, por intermédio de sua representante legal, Sra. MARIA DE 
FATIMA DE SOUZA PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade n°. 5.421.246-1 
SSP/PR e CPF n .029.583.279-73. DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 
27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( X ) nao. 

Siqueira Campos/PR, 31 Julho de 2017. 

r34.975.28510001-371 
MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA-ME 

Rua Rio Grande do Sul, 1793 
Centro-CEP: 84.940-000 

LSiqueira Campos -PR 



174.975.285/0001-371 
MARADE FATIMA DE SOIRA PEREIRA- ME 

Rua Rio Grande do Sul. 1793 
Centro-CEP: 84.940-000 

LCiqueira Campos- PR 

J o 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ— 04.975.285/0001-37 — CEP —84940 000—FONE/FAX: (43)3571-3039 
Rua Rio Grande do Sul, n 1793 - Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo IX 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA — ME, inscrita no 
• CNPJ/MF n°.04.975.285/0001-37, por intermédio do seu representante legal 

abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 
Pregão Presencial n°. 29/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada iniclônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos/PR, 31 de Julho de 2017. 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA 
EMPRESÁRIA 



MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 04.975 285/0001-37 — CEP 84940-000 —FONE/FAX: (43)3571-3039 
Rua Rio Grande do Sul, n°. 1793 - Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

LEGAL PARA LICITAR 

A MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF n°.04.975.285/0001-37, por intermédio do seu representante legal 
abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 
Pregão Presencial n°29/2017 que: 

• Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar como 
Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis 
técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do 
certame. 

Siqueira Campos/PR, 31 de Julho de 2017. 

MARIA D 
A 

FATIMA DE SOUZA PEREIRA 
Empresária 

174.975.285/0001-371 
MARP OE FATIMA DESOUZA PEREiRri-ME 

Rua Rb Grande da Sul, 1793 

Centro-CEP: 84.940-000 
Siqueira Campos 	:" 



pá— /i 1 

Date: 31W/2017 

0001-10 

~11Iffm," 

ESTADO DO PARANÁ 
411 	PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 
ENeetageraduageodalseeka 
Nemem  dop,ocsauce  1362.000107W2017  

~elo do processo: 1302 0001079/2017 
Solleagiela 	2 • LICITAÇIDES 
Bendidierlo 

NOineso Única: 34O.FOLP15-72 

Requerente! 	O102 ALTVATER OlUNSI LIDA eME 
Ent11011390: 	 RUH NOSSA SENHORA DE FATIMA N•  01051 e CEP: 04946000 
Complemanor 

Bairro: CENTRO Loteamenta 	 Coodomlnia 	
Marear*: SielUafra CarePO. • Rã Telefona Celular 	 Feia 

• 
Local da orotecounio: °moam° - Prefigura ~Dalda Slqueira Campos 
Prolocoesclo por. 	Juliana Rose 

simetria 	 Não enalleado 	 Pracoçanda: Interna 	 Noma 
Protocabdo em: 	31107'2017 00A1 	;remo para 31W7!201700-.41 	Concluklo eme &mula 

 
ENVELOPES • HABILITOCAD 
PREGÃO PRESENCIAL N29t2017. 

Observação. 

 

ALTVATER BAJWILTDA e ME 
(intierente) 

Hora: 0841A1 

CPF do benaldido: 

CNP., do requecenkc 03.071.999l01-0 



ALTVATER & BIUSSI LTDA —ME 

5° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNEJN° 03.021.999/0001-43 	FOLHA 001 

IVANA APARECIDA DIUSSI ALTVATER, Brasileira, Casada sob o regime de con 

Universal de bens, Empresária, nascida aos 12 de Abril de 1965 natural de Diadema, Esta 

de São Paulo, residente e domiciliada à Rua Joaquim de Freitas n° 156, Bairro Bom Jesus na 

cidade de Siqueira Campos — Paraná, CEP 84940-000, portadora da Câdula de Identidade 

Civil RO n 18.586.931-2 SSP-SP, inscrita no CPF sob ir 531.599.009-59. 

DANIEL LUCAS ALTVATER, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro. Maior, 

nascido em 14 de Junho de 1987, empresário, residente e domiciliado na Rua Joaquim de 

Freitas n° 156, Bairro Bom Jesus na cidade de Siqueira Campos, Paraná, CEP.: 84940-000, 

portador da Cédula de Identidade Civil n.° 9490.460-9 SSP/PR e inscrito no ClIF sob o ri° 

058.424219-09; 

Sócios detentores da totalidade do capital social da empresa "ALTVATER & BIESSI 

LTDA-ME", elmo contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob C 41204068901 em sessão de 11/03/1999, inscrita no CNP' 03.021,999/0001-43, 

Iteração no contrato social sob C 991756436 ein sessão de 16/08/1999,2' alteração no 

to •social sob C 20013192191 em sessão de 21/12/2001, 3° alteração no contrato social 

n°  20041014090 em sessão de 01/04/2004, 4 alteração no contrato social sob n° 

0096416459 em sessão de 02/10/2009, estabelecida na Rua: Rio Grande do Sul, 1934. Bairro 

Boa Vista - CEP 84.940-000, na cidade de Siqueira Campos - PR, RESOLVEM em conjunto 

>000osforma de direito, alterar seu contrato social assim: 

•AUSULA PRIMEIRA: A Empresa que até a presente data esteve estabelecido I Rua: 

Rio Grande do Sul ri' 1934, Bairro Boa Vista na cidade de Siqueira Campos/PR, CEE: 

84940-000, passará a estabelecer-se á Rua: Nossa Senhora de Fátima ir 1051, Centro na 

cidade de Siqueira Campos/PR CEP 84940-000. 

ág§53 

J CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 

com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Mu= nto, em 03(Três) vias 

de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros ao seu fiel cumprimento. 

Siqueira Campos (PR), 29 de Fever 	2012 

ANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER DANIE 



J-13.1-12 
CLEMENTINUW LANCHONETE LTDA - ME 

4" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ A" 03.021.999/0001-43 	FO 

SERGIO BIUSSI, Brasileiro, Casado sob o regime de comunhão Universal de bens, 

Empresário, nascido aos 22 de Agosto de 1944 natural de Tupã, Estado de São Paul , 

residente e domiciliado ã Rua 7 n° 47 Centro — CEP 80430-000, na cidade de Santo 

Antonio da Platina - PR, portador da Cédula de Identidade Civil RU n 12.124.845 

SSP-SP, inscrito no CPF sob n 371.203.528-49. 

IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER, Brasileira, Casada sob o regime de 

comunhão Universal de bens, Empresária, nascida aos 12 de Abril de '965 natural de 

Diadema, Estado de São Paulo, residente e domiciliada à Rua João Gonçalves 

Pedreiro rE 55 Centro — CEP 86.430-000 na cidade de Santo Antonio da Platina - PR, 

portadora da Cedida de Identidade Civil RG 18.586.931-2 SSP-SP, inscrita no CPF 

sob e 531.599.009-59. 

Sécios detentores da totalidade do capital social da empresa "CLEMENTINIPS 

LANCIIONETE LTDA-ME", com contrato social devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob n° 41204068901 em sessão de 11/03/1999, l' 

alteração no contrato social' sob n° 991756436 em sessão de 16108/1999, 2 alteração 

no contrato social sob n" 20013192191 em sessão de 21/12/2001, 3' •alteração no 

contrato social sob n° 20041014090 em sessão de 131/04/2004, inscrita no CNP.' sob n° 

03.021.999/0001-43, estabelecida na Rua: Rio Grande do Sul, 1934 Centro - CEP 

84.940-000, na cidade de Siqueira Campos - PR, RESOLVEM em conjunto e na 

melhor forma de direito, alterar seu contrato social assim: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A Empresa sociedade gira sob o nome empresarial 

"CLEMENTINUS LANCHONETE LTDA - ME" passará a ser "ALTVATER & 

BIUSSI LIDA - ME". 

CLAUSULA SEGUNDA: A Empresa que ate a presente date esteve estabelecida á 

Rua: Rio Grande do Sul n° 1934 Centro, na cidade de Siqueira Campos/PR, CEP.. 

84940-000, passará a estabelecer-se á Rua: Rio Grande do Sul o' 1934 Baino Boa 

Vista, na cidade de Siqueira Campos/PR CEP 84940-000. 
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1 - Ingressam na sociedade: 

DANIEL LUCAS ALTVATER, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro, 

Maior, nascido em 14 de Junho de 1987, empresário, residente e domiciliado na Rua 

Joaquim Frsmeisco Leal n° 157 Bairro Bom Jesus na cidade de Siqueira Campos, 

Paraná, CEP.: 84940-000, portador da Cédula de Identidade Civil n.° 9.490.460-9 

SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.° 058.424219-09; 

2 — Retira-se da sociedade o Sócio SERGIO BIUSSI, transferindo todos os seus 

direitos e obrigações decorrentes de 50% das quotas de capital social no valor de R$ 

5.000,00 (Cinco Mil Reais) neste ato cede e transfere 48% das quotas de capital 

social no valor de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais) neste ato cede e 

transfere a sócia PLANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER, momento em que dá 

plena e geral quitação a sociedade e individualmente a. todos os sócios, nada mais 

tendo a participar ou a reclamar; 

Retira-se da sociedade o Sócio SERGIO BIUSSI, transferindo todos os seus direitos 

e obrigações decorrentes de 50% das quotas de capital social no valor de R$ 5.00000 

(Cinco Mil Reais), neste ato cede e transfere 2% das quotas de capital social no anos 

de RS 200,00 (Duzentos Reais) ao sócio DANIEL LUCAS ALTVATER, momento 

em que dá plena e geral quitação a sociedade e individualmente a todos os sócios, 

nada mais tendo a participar ou a reclamar; 

CLAUSULA TERCEIRA: O Capital social R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) fica 

elevado para R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), já totalmente integralizado, dividido em 

20.000 (Vinte Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cujo aumento foi 

de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) é integralizado entre os sócios, nesta data, em 

moeda corrente do Pais, assim distribuído: 

A) A sécia PLANA APARERECIDA BIUSSI ALTVATER, que possui 

integralizado na sociedade 9E00 (Nove Mil e Oitocentas ) cotas integral iza neste ato 

9.800 (Nove Mil e Oitocentas) cotas, perfazendo o total de R$ 19.600,00 (Dezenove 

Mil e Seiscentos Roais), possuindo na sociedade 98% das cotas do capital; 

B) O sócio DANIEL LUCAS ALTVATER, que Possui ¡lateralizado no sociedade 

200 (Duzentas) cotas integraliza neste ato 200 (Duzentas) cotas, perfazend o total de 

RS 400,00 (Quatrocentos Reais). possuindo na sociedade 2% da p 
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CLAUSULA QUARTA: O Capital social no valor de R$ 20.000,00 (Vim 

Reais), dividido em 20.000 (Vinte Mil) quotas, integralizados em moeda corrente do 

Pais, neste ato fica assim distribuído entre os sócios 

SOCOS (%) QUOTAS CAPITAL(RS) 

IVANA AP' BIUSSI ALTVATER 98% 19.600 19.600,00 
DANIEL LUCAS ALTVATER 2% 400 400,00 
TOTAL 100% 20.000 20.000,00 

sob as pe as da lei, que não 

está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou 

sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que t mporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita o suborno, cone ssão, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro na ional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé públic ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração e a representação da sociedade são exercidas pelos 

sécios IMANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER E DANIEL LUCAS ALTVATER, 

com os poderes e atribuições de administrar e representar a sociedade ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicialmenteg  sendo autorizado o uso do nome empresarial, a emissão de 

cheques, duplicatas, bem como endosses, ou qualquer outro tipo de documento que implique 

responsabilidade da sociedade, sendo que para fins bancário e ou instituição financeira os 

sécios deverão assinar tais documentos em conjunto, vedado no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 

outros sócios, sob pena de nulidade em relação a sociedade. 

IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER, Brasileira, Casada sob o regime de 

comunhão Universal de bens, Empresária, nascida aos 12 de Abril de 1965 natural de 

Diadema, Estado de São Paulo, residente e domiciliada à Rua Joaquim Francisco 

Leal n° 157 Bairro Bom Jesus na cidade de Siqueira Campos, Paraná, portadora da 

Cédula de Identidade Civil Re n° 18.586.931-2 SSP-SP, inscrita no CPF sob n° 

531.599.009-59. 

DANIEL LUCAS ALTVATER, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro. 

Maior, nascido em 14 de Junho de 1987, empresário, resid nte e domiciliado na Rua 

Joaquim Francisco Leal n° 157 Bairro Bom Jesus na cid de de Siqueira C 

Paraná, CEP.: 84940-000 portador da Cédula de Identidade Civil n,© E.4 

SSP/PR e inscrito no CPF sob o n4 058.424.219-09; 

SIE04- 
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CAPITULO I 

Denominação, Sede, Objeto e duração 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A Sociedade gira sob a denominação social de 

"ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME", que rege-se pela Lei n° 10.406/2002, pela 

Lei re 8.934 de 18.11.94, pelo Decreto-lei if 1.800/1996 e demais dispositivos 

aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A sede e foro da sociedade são Rua Rio Grande do Sul ris 

1934 Bairro Boa Vista, Cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, CEP: 84940-

000, podendo, por resolução dos quotistas, abrir, organizar, transferir ou extinguir 

filiais escritórios, representações e outras dependências em qualquer ponto do 

território nacional ou do exterior, obedecidas as disposições legais vigentes e as 

disposições deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A sociedade tem por objeto social: LANCHONETES, 

CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SINIILARES — Código de Atividade Econômica 

5611-2/03. 

CLÁUSULA QUARTA:  O prazo de duração da sociedade é indetenninado e iniciou 

suas atividades em 06 de Março de 1999. 

CAPÍTULO 11 

Capital Social 

CLÁUSULA QUINTA:  O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais),  

divididos em 20000 (Vinte Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, e 

subscrita da seguinte forma: 

a) IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER, se responsabiliza com 

98% (Noventa e Oito por cento) das quotas no valor de RS 19.600,00 

(Dezenove Mil e Seiscentos Reais), já integralizadas, em Moeda Corrente 

Nacional. 

b) DANIEL LUCAS ALTVATER, se responsabiliza com 2% (Dois por 

cento) das quotas no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), já 

integralizadas, em Moeda Corrente Nacional. 

Parágrafo Primeiro— A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social. 
ig 

/Sair  OF, 
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Parágrafo Segundo— As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidos a terceiros sem o consentimento de todos os sécios, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 	CAPÍTULO III 

Administração 

CLÁUSULA SEXTA: A administração e a representação da sociedade são exercidas 

pelos sécios IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER E DANIEL LUCAS 

ALTVATER, com os poderes e atribuições de administrar e representar a sociedade 

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, sendo autorizado o uso do nome 

empresarial, a emissão de cheques, duplicatas bem como endossos, ou qualquer outro 

tipo de documento que implique responsabilidade da sociedade, sendo que para fins 

bancário e ou instituição financeira os sécios deverão assinar Mis documentos em 

conjunto, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obraçdes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sécios, sob pena de 

nulidade em relação a soetedade. 

Parágrafo Primeiro - Fica facultado aos administradores, nomear procuradores. para 

o período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 

procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

Parágrafo Segundo O procurador nomeado poderá ser destituído da flama°, sem 

direito a qualquer indenização, por deliberação de no mínimo dois terços do capital 

social. 

Parágrafo Terceiro- A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sécia 

conforme determina o art. I060 da lei 10.406/2002, mediante a aprovação dos 

titulares do capital social e designado em ato separado. 

Parágrafo Quarto-Os administradores responderão por todos os atos.. praticados nos 

termos dos artigos 1.010 a 1.021 da lei 10.406/2002. 

Parágrafo Quinto- Os administradores deverão prestar contas mensalmente de seu 

mandato e esclarecimentos sobre os negócios da sociedade quando s licitado por 

qualquer sécio. 

fx~ 
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Parágrafo Sexto- Será necessária a prévia e expressa aprovação dos sócio q 

representam a três quartos do capital social para a validade dos seguintes atos: 

- 	Alteração do objeto e do Capital Social; 

- 	Venda, alienação ou oneração de bens pertencentes ao ativo da sociedade; 

- Aprovação de empréstimos ou concessão de quaisquer garantias efou 

patrimoniais; 

- 	Fixação da remuneração pró-labore dos administradores; 

- 	Transformação, incorporação, dissolução ou cisão da sociedade; 

- 	Ingresso ou exclusão de sócio; 

- 	Aprovação de contas e balanço da sociedade; 

- 	Destinação dos lucros; 

- 	Constituição de procurações; 

- 	Uso da marca e sua comeroialização. 

CLÁUSULA SÉTIMA! Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que 

não está impedido, por lei especial de exercer a administração da sociedade e nem 

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos páblicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CAPÍTULO IV 

Da Remuneração dos Sócios 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a titulo de "Pró-labore", pelos serviços que prestarem a sociedade, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes em lei. 

CAPÍTULO V 

Das Proibições 

CLÁUSULA NONA: SÁ, expressamente vedados os atos de qualquer sacio, 

procurador ou fimeienário que envolverem a sociedade em obrigações relativas a 

negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos 

ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, obrigando-se também os aCcios, a 

titulo pessoal, a não outorgar fianças ou avais. 

7 
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CAPÍTULO VI 

Das Reuniões de Quotistas e suas Deliberações Sociais 

CLÁUSULA DECIMA:  As deliberações relativas à aprovação das contas dos 

administradores, aumento ou redução do capital, designação ou destituição de 

administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, 

alteração contratual, fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a 

sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Primeiro — A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, 

mediante convocação dos administradores ou sócios. 

Parágrafo Segundo — As deliberações serão aprovadas por três quartos do capital 

social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum. 

Parágrafo Terceiro — A reunião pode ser dispensada quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto. 

CAPÍTULO VII 

Da Cessão de Quotas e Admissão de Novos Sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA PRRvIEIRM Toda cessão ou transferência de quotas entre 

sócios ou a terceiros estianhos à sociedade fica expressamente condicionada à 

aprovação dc todos os sócios. Ocorrendo a hipótese, terá preferência para a aquisição 

de quotas o sócio que possuir o maior número de quotas; não exercendo tal sócio sou 

direito exclusivo de preferência, os demais sócios, na proporção das quotas possuídas 

e em igualdade de condições, terão direito de preferência para a aquisiçãie das quotas 

do sócio retirante, cedente ou alienante. 

CAPÍTULO VIII 

Do Exercido Social 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, levantar-se-á o inventário do ativo e do passivo e se 'procedere ao 

respectivo balanço, o qual será submetido à aprovação dos sócios. Os lucros 

eventualmente apurados terão a aplicação que os sócios determinarem. Os prejuízos 

serão suportados na proporção de cada sócio no capital social. A partilha dos lucros 

verificados obedecerá, da mesma maneira, a proporção das quotas dos sécios. 

8 
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Parágrafo Primeiro — As deliberações dos sécios de que trata o caput desta cOusu a 

serão tomadas em reunião, em data fixada correspondente ao último dia útil do mês de 

março de cada ano, na sede da Sociedade, na primeira hora do inicio do expediente, 

Parágrafo Segundo — Havendo impedimento para reali 	 2ção da reunião conforme 

mencionado no parágrafo anterior, será convocada nova reunião, com até oito dias de 

antecedência, mediante notificação dos sócios, com local, data, hora e ordem do dia, 

CAPÍTULO IX 

Do Falecimento dos &Seios 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:  A morte ou retirada de qualquer um dos 

sécios, não acarretará na dissolução da sociedade, que continuará a existir com outros 

sócios. Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, os herdeiros do sócio 

falecido, de comum acordo, exercerão direito a quota. Entretanto, Mo havendo 

interesse destes em participar da sociedade, os sécios remanescentes pagarão aos 

herdeiros do sócio falecido a sua quota capital e as panes dos lucros liquidos que 

deverão ser apurados em balanço social na data do evento. 

CAPITULO X 

Da Exclusão de Sécio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  O sócio que comprovadamente der causa, 

poderá ser excluído por justa causa, assim determinada pela unanimidade dos sócios 

quotistas. 	 CAPÍTULO XI 

Da Liquidação das Quotas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  Os sécios retirantes, excluídos, falidos e cônjuge 

suporstite, herdeiros ou legatários de sócio falecido terão seus haveres apurados com 

base em balanço especialmente levantado, e liquidados em 12 (doze) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 90 (noventa) dias da data da 

resolução. 	 CAPITULO XII 

Das Deliberações 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  As demais deliberações dos sócios serão tomadas 

em reunião, e serão condicionadas as unanimidades dos sócios quotistas. 
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CAPITULO XIII 

Da LiquidaNN 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em caso de liquidação da sociedade sere 

liquidante o sócio escolhido por deliberação conforme cláusula décima sexta acima. 

Nesta hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação de suas 

obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os quotistas na proporção 

do número de quotas que cada um possuir. 

CAPITULO XIV 

Das Disposições Finais 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Siqueira 

Campos /PR, para dirimir qualquer controvérsia emergente do presente instrumento, 

com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 

03(Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros ao seu 

fiel cumprimento. 

Siqueira Campos/PR, li de Setembro de 2009. 

2ar•A z5zsg°- 
IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATER 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO "OrIAL DE CONSTITUIÇÃO DÉ 
SOCIEDADE LIMITADA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

M3LIIA 0111.4- 

FR4ISCINEIDE MOTOSA NUNES, brasileira natural de Bom Jesus - n, Solteira, 
Maior, Empresária, nascida cm 20 de Setembro de 1971, portadora do CPF n 711.839223-
53, c Cédula de Identidade RG n° 1240.599 PI, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos - Pr, à Rua: da Amizade, 27 Vila Nascente do Sol - CEP 84.940-000; 

VANDERLEI ALVES DA SILVA, brasileiro, natural de Bom Roma - PI, Solteiro, Maior, 
Empresário, nascido ern 07 da Agosto dc 1970 portador do (TF it" 3711122034)0 e 
Cédula de Identidade 111.1 n° 25.535.6444 SP, residente e domiciliado em Siqueira Campos 
- PR, á Rua: da Amizade, 27 Vila Nascente do Sol - CEP 81940-600; 

Sid011 da sociedade "CLEMENTINIPS LANCHONETE LTDA-ME";  co n sede e foro 
à Rua: 	Grande 110 54 1934 Centro - C3?2 S4940-000, na cidade de Siqueira Campos - 
PR, registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41204068901 em sessão de 
11/03/1999, I° alteração no contrato social sob n° 99175643 em sessão de 16108/1999. É 
alteração no contrato social sob n° 20013192191 em soado de 21/12/2001 resolvem de 
comum acordo alterar seu contrato de acordo com as clausulas e condições seguintes:- 

CL.AUSULA PRM1E1R4: - TRANSEFRENCIA DE QUOTAS 

A Sócia FRANCINE1DE FEITOSA MINES, que Possui na sociedade 9.900  (Nove 681  
Novecentas) quotas as quais, cede c guidom 5000 (Cinco Mil) quotas por venda cm 
moeda comente do Pais neste ato, ao Sócio ingressa:na SERGIO B111SSI;  Brasileiro, Casado 
sob o regime de comunhão Universal de bens, Empresario, nascido aos 22 de Agosto de 
1944 natural de Tuptl, Estado de São Paulo, residente e domiciliado à Rua 7 n° 47 Centro 
- CP11  86.4304}0R na cidade de Santo Antonio da Platina - PR, portador da Cedula de 
Identidade Civil RU n° 12124S45 SSP-SP, insmita no CPF sob n 371203.528-49. 

A Sócia FRANCINEIDE FEITOSA MINES, que possui na sociais Ir 9.900 (Nove Mil e 
Novecentas) quotas as quais, cede o ~fere 4.900 (Cinco Iv5i) quotas por venda em 
moeda corrente do Pais neste a a Sécia ingressante NANA APARECIDA 1011SSI 
ALTVATER, Brasileira, evada sob o regime de comunhão Universal de bens, Empresaria, 
nascida aos 12 de Abril de 1965 natural de Diadema, Estado de dão Paulo, residente e 
domiciliada à Rua Iodo Gonçalves Pedreiro n°55 Centro - CEP 86.430-000, na cidade de 
Maio Antonio da Platina - PE, podadora da Credula de Identidade Civil RO 11°  18.586.931-
2 SSP-SP, inscrita no CPF sob n° 531.599.009-59. 

O Sócio VANDERLEI ALVES DA SILVA, que possui na sociedade 100 (Cem) quotas as 
quais, cede e transfere por venda em moeda corrente do Pela neste ato, a Sócio ingessanie 
IVANA APARECIDA MUSS' ALTVATER, acima mencionada. 

Em razão da alteração do quadro societkies a Clausula Segunda do 
Congelo Social Dia com a seguinte redação:- 

cÁl0, 	-4t 



fhn122 
CLEMEN1'1NU'S LANCHONETE 1/111.1 - ME 

CNEI N°03.021.999/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUI  
SERIEDADE LIMITADA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOC 

CLAUSULA SEGIINDA: O Capital Social no valor de RS 1E000,00 (Dck,Mil 
divididos cm 111.000 (Dm Mil) quotas no valor de RI 1410 (Hum Real) ead 
mlegralizados no ato em moeda corrente do Pais, tica assim distnbuidos entre os maios: 

SERGIO BIUSSI 	 50% 	5.000 quotas 	R$ 5.000,00 
IVANA APARECIDA BIUSS/ ALTVATER. 	50% 	5.000 quotas 	RS 5.000,00 

TOTAL 	- 	 -h 	100% 	10.000 quotas.... R$ 10.000E0 

CLAUSULA 'TERCEIRA : A Administração caberá a SERGIO MUSS!, com poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, 

• em atividades estranhas ao inerme° social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da mciedark, sem 
autorização de outro súcia. 

CLAUSULA QUARTA : Os Sda:os que se retiram dá aos Sócios mgressantes, plena 
geral e rasa quitação das cotas efetuadas. 

CLAUSULA QUINTA: O Sócio Administrador SERGIO BIUSSI declara, sob as panas 
da lei, que não está impedido, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou 
sob afeitem de co 	aço a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a Cargas 
públicos; ou por CARIL falimentas, de pravaricaaha, peita ou suborno, concussão peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrencia, contra as relarha de consumo, a fe pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA : DA CONSOLIDAÇÃO DO CONIP-A10. A Vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei a' 
10.406/2002, os sacies RESOLVER, por este inatnimente, atualizar e consolidar o contrato 
social, tomando assim sem efe' •, pai( d 	data, 	1 	1 	et õ 	'da 
contrato primitivo que, adequando àu disposições da referida Lei n" 10.40S/2002 aplieiveis 
a Mc tipo societário, passa ator a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de 
"CLEME.NTINU'S LANCHONETE LIDA-ME, e terá sua sede à Rua: Rio Grande do 
Sul, 1934 Centro em Siqueira Campos- Pr, CEP 84940-004 registrado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob n" 41204068901 em sessão de 11(03(1999, 1^ alteração sob n" 
991756436 em scsego dc 16/08/1999, T alteração sob ir 20013192191 em sessão do 
21/12/2001. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 10.000,00 (11e2. Mil  R ais), 
divididos em 10.000 (Deá Mil) quotas no valer de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, soim 
distribuidas entre us sécios: 

,....0„,  .. 	. 
"""quo .i,t,1k. 00  com 

-e NoN,AL 
100% ......10.000 quotas_ R$ 10.000,00 

ca 'skt"ku-A-51-1  A 	
, 

/ 

SERGIO IMUSSI 	  
IVANA APARECIDA BIUSSI ALTA TER. 	 



§ (JNICO: O ~mo int:cedimento será adotado em outros casos em que a Soei 
resolva em relação a seu Sócio. 

CLEMENTINU'S LANCHONETE LIDA- ME 
CNP.' N° 03.021999/0001-43 

TE:RCEIIIA ALTERAÇÃODO CONTRAT() SOCIAL DE CONSTM TIÇÃO D 
SOCIEDADE LIMITADA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCLAL 

FOLIOU 

CLAUSULA TERCEMA: O objeto Social da empresa é lanchonete, casas de chã, fie 
sucos e similares. 

CalMIRA QUARTA: A ndedademnicia imas atividades em 0003/1999 e seu Twain de 
duração é Metam-finado. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro só i , quem fica assegurado, cm 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realirada a ColffiãO delas a alteração contratual peninente 

CLAUSULA SENTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela inlegralização do Capital Social. 

CLAUSULA SEMINU: A Administração da Sociedade cabcra ao Sócio SERGIO 
Broa com os podercs c atribuições da Administrador, autorizado o uso do nomc 
empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas, ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens Miáveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA, Ao Monne de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestatà contas justificadas de SUA administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
siScMg na mornfião de suas quotas, os lutos ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão achninistradores quando for o caso 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra depediMcia, mediante alteração contratos! assinada por lodos os sócio, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os SileiOS paciento, de inmum acordo, lixar mia 
reinada mensal, à duelo de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA: Falecendo ou interditado qualqun sócio, a 
socirdade continuará suas atividades com os herdeiras, sucessores e incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, A data de 
mrsolugdo, verificada em balanço especialmente levantado. 



CLEMENTINU'S LANCHONETE LIDA - ME 
GURI N°03.021.999/0001-43 

TERCEIRA ALIJ&&ÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
SOCIEDADE LIMITADA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

  

FO 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A sociedade representada por todos os 
declara, para os fim do amt de  da Ler e 9841/99 que: 

a) se enquadra na situação de microempresa; 
b) v valor da receita breia :meai da sociedade, no umente exernacm, no execdcrit o limbo 
fixado na inciso [do an. 7" da lei n 9R41/99, obsta-pado o disperio no § I° do mormo 
artigo; 
c) Mo se enquadra cm qualquer das hipóteses do exclusão relacionadas no art. 3° da mesma 

• CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declaram sob as penas da ler que 
não está impedido, de exercer a administração da sociedade, por lei esPecial, Ou 1I1 virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a uma que ande, ainda que 
temporariamente, o CCS140 a cargos públienn ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o aistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrincia, contra as 'elegeres de 
consumo, lb pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica deito o foro M Siqueira Campos - Estado do 
Paraná- PR, para o exercido co =primei*, d d' 'to obrigmbes resultantes deste 
~trato, tarm eXpICIWa rena:Ida a qtlaill4MT outro, por mais especial ou privilegiado que 
eia ou venha sera 

E, por estarem assim, justos c contratados, lavram, datam e assinam, juntammtc com 02 
(duas) testemunhas, a presente alteração, cm 3 (três) vias de igual teor c forma, 
devidamente rubricadas pelos sécios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus temos. 

Siqueira Campos -PR, 08 de Março de 2004 

CIO BIUSSI 	 IVANA APARECIDA BIUSSI ALTVATEI 
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P°  CLEMENTINUS LANCHONETE LTDA ME 	D 	la 
CNE1 - 03.021.999/0001-43 	 01 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SILVIA ROBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA, br 
casada, comerciante, residente c donuciliada nesta cidade de Santo Antonio da Platina - PE, sito a 
Rua 19 de Dezembro, ri° 1265- Centro, portadora da cédula de Identidade RG n°. 5.717.411-0 
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná, e inscrita no CPF 
805.853.029-87, 	e FRANCINE1DE 	FEITOSA NUNES, brasileira, solteiro, maior, 
comerciante, residente c domiciliado em Siqueira Campos - PR, sito a Rua da Amizade, n° 27, 
Vila Nascente do Sol, portadora do CPF ri° 711.839.223-53 e Cédula de Identidade RO n° 
1.240.599 expolida pela Secretaria de segurança Publica do Estado do Pinai; sócias componentes 
da Sociedade Mercantil que gira sob o nome Comercial "CLEMENTINUS LANCHONETE 
LTDA ME", com seda c fofo nesta cidade de Santo Antonio da Platina - PR, sito a Rua Marechal 
Dcodoro da Fornece, if 410, Centro, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n" 41204068901, pôr despacho da sessão de II de Março de 199, 
resolvem pôr instrumento particular de alteraçáo contratual, modificar seu Contrato Primitivo de 
acordo com as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia SILVIA ROBERTA 
FOGAÇA DE OLIVEIRA, que Possui na sociedade 500 (qumhentas) quotas de ES 10,00 (dez 
reais) cada uma, totalizando RS 5.00E00 (cinco mil reais), inteiramente integralizadas, sede c 
tr anstipe por venda pelo valor original, 490 (quatrocentos c noventa) quotas de RS 10,110(Dez 
reais) totalizando R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) a sécia FRANCINEIDE 
FEITOSA NUNES, acima qualificada, e I0(dez) quotas de R$ 10,00 (dez reais) totalizando RS 
100,00 (Hm reais) ao elo ingressamo VANDERLEI ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro 
maior, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Siqueira Campos - PR, sito a Rua da 
Amizade, ri° 27, Vila Nascente lio Sol, portador da cédula de Identidade RI) n° 25.535.6444 
expedida Pela Secretaria de Segurança Publica do Estudo de S tio Paulo e CPF n° 373.112.203-00. 

CLAUSULA SEGUNDA' A sécia cedente SILVIA ROBERTA 
FOGAÇA DE OLIVEIRA, da aos sécios adquirentes VANDERLFI ALVES DA SILVA e 
FRANCINEIDE PENOSA NUNES, plena, geral e raza quitação da cessão das quotas. ora 
efetuadas declarando estes conhecerem a situação sócio - econômica c financeira da sociedade, 
Picando sub-rogado LIOS direitos e obrigações do presente instruniento. Obrigações do presente 
instrumento, assim= o ATIVO e PASSIVO da empresa integralmente desde sua funda0o até a 
presente data, eximindo portanto, a parte cedente de quaisquer obrigações ou responsabilidade 
viticulada a empresa, mesmo que lançadas fugi/emente. 

CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude da presente alteração 
contratual, o capital social no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) divididos em 1.000(um 
quotas de RS 10,00 (dez reais) cada uma, fica doravante assim distribuidas entre os sócios 

SÓCIOS 
	

QUOTAS 	CAPITAL 
FRANC1NEIDE FEITOSA NUNES 

	
990 	 RS 9900,00 

VANDERLEI ALVES DA SILVA 
	

10 	 R$ 100,00 
TOTAL 
	

1.000 	 R$10 000,00 

\Av:1701U Gi'lv g( kP 
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CLEMENTINU'S LANCHONETE LTDA ME 
CNP.1 - 03.021.999/0001-43 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ( k-oe; 	.)1 

CLAUSULA QUARTA A sede da sociedade que funciona 
Rua Marechal Doadora da Fonseca, e 410, Centro, Santo Antonio da Platina - PR, altera-3e 
partir desta data para a Rue Rio Grande do Sul, e 1934 - Canso, im cidade de Siqueira Campos 

CLAUSULA QUINTA: Fica armatida na função de gerente da 
seriedade a sócia FRANCINTIDE FEITOSA NUNES, dispensada de prestar causes. 

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as danais 
clausulas vigentes que ião colidirem com a presente Alteração Contratual. 

E, pôr assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam 
juntamente com duas testemunhas o presente Unicamente em 03 Ores) vias de igual teor de forma, 
devidamente rubricado no verso de suas folhas pelos sócios, que se obrigam a cumpri-lo em todos 
os seus termos, pôr si e pôr seus herdeiros. 

Same Antônio da Platina - PR, 05 de Descubro de 2001. 

SIGVIKIWBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA 

Pso- 
FRANCINEIDE FEITORA NUNES 

-440M?if 024d4 
VANDERLEI ALVES DA SILVA 

TESTEMUNHAS 

1442iiit 

 

 

REGRIATDO FRANCISCO VIEIRA 
CPF - 019.141.099-37 
RG - 7.000.504-2 PR 

FABIANO RITTI DE MOURA 
CP17  -006.001319-20 
RG • 6 512.8614 PR 
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ROSEMARY DE AQUINO & CIA LTDA 
CGC/ME -03 021 999/0001-43 
1° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

	
PI - 01 

ROSEMARY DE AQUINO, brasileira, solteira maior, cornerciapte, 
residente e domiciliada nesta cidade de Santo Antônio da Platina - PR, sito à Rua Adolfo Altvatei, f 100 - 
Jardim Mtvater, portadora da Cédula de Identidade RO sob n°  5224.562-1 expedida pela Semeiam 
Segurança Publica do Estado do [raiana, e inscrita no CPF sob n° 242.016.469-042le VANDE 
ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro maior, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de S 
António da Platina - PR, sito à Rua Adolfo Mtvater, n° 100 - Jardim Altvater, portador da Cédul, de 
Identidade RD sob n° 25.535E14-4 expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de São Paulo, 
e inscrito no CPF sob e 373.112.203-00. Sócios componentes da Sociedade Mercantil que gira sob o nome 
comercial "ROSEMARY DE AQUINO & CIA LTDA", com sede e foro nesta cidade de Santo Antônio 
da Platina - PR, sito a Rua Marechal Deodoro da Fonseca c" 410, com seu Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41204068901, por despacho da sessão de 11 de Março de 
1999, resolvem por instnnnento particular de alteração contraem], modificar seu Contrato Primitivo de 
acordo com as cláusulas seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sacia ROSEMARY DE AQUEDO, que 
possui na sociedade 500(Quinhentas) quotas de R$ 10,00 (Dez reais) cada ma, totalizando R$ 5.000,00 
(Cinco Mi/ Reais), inteiramente hitegralizadas, retira-se da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de 
suas quotas, pelo valor original a SILVIA ROBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
comerciante, residente e domiciliada nesta cidade de Santa Antônio da Platina - PR. sito a Rua 19 de 
Dezembro, n° 1265 - Centro, portadora da Cédula de Identidade RO sob if 5.717.411-0 expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e inscrita no CPF sob n° 805.853.029417, e o saio 
VALIDERLEI ALVES DA SILVA, que possui na sociedade 500(Quinhentas) quotas de R$ I0,00 (Dez 
reais) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), inteiramente integralizadas, retira-se da 
sociedade cedmd e transferindo a totalidade de suas quotas, pelo valor original a FRANCINEIDE 
FEITOSA NUNES, brasileira,. solteira maior, comerciante, residente e donlicilinda nesta cidade de Santo 
Antônio da Platina - PR, sito á Rui Marechal Deodoro da Fonseca, n° 410 • Fundos, portadora da cédula 
de identidade RO sob e 1.240.599 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Bani, e 
inscrita no CPF sob ri° 711.839.223-53. 

CLÁUSULA SEGUNDA Os sécios cedentes ROSEMARY DE 
ADUNO e VANDERLEI ALVES DA SILVA, ao as sócias adquirentes SILVIA ROBERTA FOGAÇA 
DE OLIVEIRA e FRANCINEIDE FE1TOSA NUNS, plena, geral e rara quitação da cessão das quotas, 
ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação sócio - PC0110111iC2 e financeira da sociedade, 
Dando sub-rogado nos direitos e obrignies do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da presente alteração contratual, o 
capital social no valor de R$ 10000,00 (Dez Mil Reais) divididos em 
reais) cada urna, fica doravante assim distribuidas entre os pátios. 

SÓCIOS 	 QUOTAS 

1.000(1v1i1) quotas de R$ 10,00 (Dez 

CAPITAL 
SILVIA ROBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA • 500 R$ 	5.000,00 
FRANCINE1DE FEITOSANUNES 500 RS 	5.000,00 

TOTAL 1000 R$ 10.000,00 



A FOGAÇA DE OLIVEIRA 

ROSE ARY AQUENO 

ELCIO I3 	TA DE ALMEIDA 
CPF 531 947 649-34 
RO 4.386.718-O PR 

O P 
CP18  025 049 5/49-05 
RO 7.018.136-o PR 

O PARARA 
Est 1.6/os/1999 
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ROSEMARY DE ATINO & CIA LTDA 
CGC/MF -03.021.999/0001-43 
r ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUARTA: As sócias SILVANA ROBERTA FOGAÇA 
DE OLIVEIRA e FRANCINEIDE FEITOSA NUNES, declaram que não estão incursas mu nenhum dos 
cnmes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem a atividade mercantil. 

CLAUSULA QU/NTA - Fica investido na função de gerente da soa 
as Sócias SILVIA ROBERTA FOGAÇA DE OLIVEIRA e FRANCINEIDE FE/TOSA N 
dispmsados de prestar caução. 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade que girava sob o nome comercial de 
ROSEMARV DE AQUENTO & CIA LEDA, altera-se a partir desta data para CLEMENTINUE 
LANCHONETE LTDA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com a presente Alteração Contratval. 

E, pôr assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam juntamente 
com duas testemunhas o presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor de forma, devidamente 
rubricado no verso de suas folhas pelos sócios, que se obrigam a cumprido em todos os seus mônod pôr si 
e pôr seus herdeiros 

Santo António da Platina - PR, 29 de Julho de 1999. 

fl - 02 

lin Atuni a v  411/6 aos,  L 
L VANDERLEI AVES DA SILVA 

r)d.d2Ehnahatmd. 	 ,ddinhS1 
FRANCINEIDE FEITOSA NUNES 

TESTEMUNHAS: 
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ROSEMARY DE AQUINO & CIA LTDA. 
SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR 
CONTRATO SOCIAL 

ROSEMARY DE AQUINO, brasileira, solteira [imign 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Santo Antônio da Platina - PR, ,U5 

Rua Adolfo Altvater, if 100 , Jardim Altvater, portadora da cédula de Identidade itC, 
5.224562-! expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Raiana. e CPF 
r4 742.016469-04, e VANDERLEI ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro maior, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Santo Antônio da Platina - PR sito a 
Rua Adolfo Altvater, n 100 - Jardim Altvater, portador do CPF n 375.112.203-00 e 
Cédula de Identidade RO iri 25.535.644-4 expedida pela Secretaria de Segurança Publica 
do Estado do São Paulo; Resolvem pôr este instrumento particular de contrato, constituir 
uma sociedade mercantil pôr quotas de responsabilidade limitada, regida pelas clausulas 
seguintes: 

11F. 
	CLAUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: ROSEMARY 

DE AQUINO & CIA LTDA, SEDE E FORO: Rua Mal Deodoro Fonseca, n 410 - 
Centro - Santo Antônio da Platina - PR, PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado, 
INICIO DAS ATIVIDADES: 06 de Março de 1999, ATIVIDADE ECONÓMICA. 
Lanchonete e similares. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social inteiramente subscrito 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 1 000(Um mil ) quotas de R$ 
10,00(Dez reais) cada uma, assim distribuídos entre os sócios: 

a) ROSEMARY DE AQUINO, 500(quinhentas) quotas de RS 
10,00(dez reais) cada unia, totalizando R$ 5.000,00(cinco mil reais), integralizado neste 
ato em moeda corrente. 

b) VANDERLEI ALVES DA SILVA, 500(quinhentas) quotas de 
R$ 1.0,00(dez reais) cada urna, totalizando R$ 5.000,00(cinco mil reais), intemalizado 
neste ato em moeda corrente. 

CLAUSULA TERCEIRA: A responsabilidade dos sócios é 
imitada a importância total do capital social, nos termos do artigo 	datei :ri 3.708 de 
19 de janeiro de 1919. 

CLAUSULA QUARTA: As deliberações sociais ainda que 
impliquem em alteração contratual poderão ser tomada pôr sócios que representam a 
maioria absoluta do Capital Social, decreto 57.651 de 19 de janeiro de 1966. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o 
consentimento it 'rutnime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferencia na sua 
aquisição proporcionalmente as quotas que possuírem. 

CLAUSULA SEXTA: O sócio que desejai transferir suas quotas 
devera notificar pôr escrito a sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de 
pagamento, que esta através dos demais sécios exerça ou renuncie ao direito de 
preferencia, que deverá ser feito dentro de trinta dias contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critério de sócio alienamo. Decorrido este prazo sem que 
seja exercido o direito de preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

L_.94Z çl21 
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ROSEMARY DE AQUINO & CIA LIDA 
SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR 
CONTRATO SOCIAL 
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CLAUSULA SÉTIMA: A Sociedade será administrada pôr um 
mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente o uso a 
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operaçôes 
ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, endossos. 
fianças ou cauções de favor. 

CLAUSULA OITAVA: Pêlos &enriças que prestarem a sociedade, 
perceberão os sécios a titulo de remuneração Pró-labore, quantia mensal focada em 
co um 	ido, q 1 	1 da co ta de despesas gerais. 

CLAUSULA NONA' Ficam investido na função de gerente da 
sociedade os sócios ROSEMARV DE AQUINO e VANDERLEI ALVES DA SILVA, 
dispensado de prestarem caução. 

CLAUSULA DECIMA: Dentro de suas necessidades ou 
conveniências a sociedade poderá instalar filiais em qualquer parte do território nacional, 
ficando assegurado seus direitos de extingui-los a qualquer tempo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá 
hipotecar ou onerar bens imóveis de sua conveniência. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O ano social coincidira corn 
o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser levantado o balanço geral da 
sociedade, obedecendo as prescriçties legais e técnicas pertinentes a matéria. Os 
resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente a quotas de capital, 
podendo o lucro a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reservas na 
sociedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA' O falecimento de qualquer 
dos sócios dissolvera necessariamente a sociedade . Ocorrido o evento, entrara a 
sociedade em liquidação, podendo ser liouidante os sodas sobreviventes ou outra pessoa 
escolhida de comum acordo entre os herdeiros e aquele apôs a liquidação, solvidos o 
Ativo e Passivo, será o sócio supérstite e os herdeiros do "de cume", quitados de seus 
haveres se existirem t s na conformidade do formal de partilha devidamente 
homologado pela 'autoridade judicial competente. Fica também o liquidante com o encargo 
de ultimar definitivamente a extinção da sociedade de apresentar para arquivamento o 
respectivo distrato social no Registro do Comercio. 

PARAGRAFO ÚNICO: Se o quadro social estiver composto pôr 
mais de dois sécios pôr ocasião do falecimento de um dos sócios primitivos a sociedade 
poderá continuar co 	b 	t 	da 	' co 	h ri 	f 	teresse 
destes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA DESEMPEDIMENTO Os 
sécios ROSEMARY DE AQUINO e VANDERLEI ALVES DA SILVA, declaram que 
não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem 
a atividade mercantil 

GUlArd--2-11U1  
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ROSEMARY DE AQUINO & CIA LIDA 
SANTO ANTONIO DA PLATINA -28 
CONTRATO SOCIAL 
	

ti -03 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Os sócios ROSEMARY DE , 
AQUINO, e VANDERLEI ALVES DA SELVA, declaram que a presente empres se 
enquadra no disposto do are 2°, inciso I da Lei if 8.864 de 28/03/94 e que o• Vol e;  l 
da sua receita bruta não excedera o limite fixado no art.° 2° inciso I da Lei n° 931 de3( 
05/12/96 no se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata a art.° 99 
da mencionada Lei in 9.317. 

E pôr assim terem justo e contratado, lavram, datem e assinam 
juntamente com duas testemunhas o presente instnimento em 03(três) vias de igual tear 
de forma, devidamente rubricado no verso de suas folhas pêlos pactos, que se obrigam a 
cumpri-lo em todo os seus termos, par Si e Pôr seus herdeiros  

Santo Antônio da Platina - PR, 04 de Março de 1999 

"-'1CGOi nl""Ou' 	a(2,4"“Yvve- 
ROSEMAR 

À
Y DE QUINO 

VANDERLEI ALVES DA SILVA 

 

TESTEMUNHAS 

at. 
ELCIO PISTA DE ALMEIDA 
CPF - 53 947.649-34 
RO - 4.386.718-0-PR 

et 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CUPJ: 03.021.999/0001-43 
Certidão n©: 134030577/2017 
Expedição: 24/07/2017, às 10:28:50 
Validade: 19/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição: 

00 	Certifica-se que ALTVATER 6 BIUSSI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n 03.021,999/0001-43, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidos em sentença condena-Lábia transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

3 2 
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IMPRIMIR  VOLTAR 

a 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	03021999/0001-43 
Razão Social: ALTVATER E BRISSI LTDA ME 
Nome Fantasia:Kumla VITORIA 

Endereço: 	RUA RUA RIO GRANDE DO SUL 1934 / CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / 
PR/ 84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,  nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribudes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrlgaçoes com o FGTS. 

Validade: 08/07/2017 a 06/08/2017 

Certificação Número: 2017070802563040417840 

Informação obtida em 24/07/2017, às 10:28:05. 

A utilização deste Certificado para os fins Previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br  

PlÍ 
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rALTVATER & BIUSSI LTDA - ME CNPJ 03.021.999/000143 

Nome / Razão Social 	  

C 	p 	çã Junto '  	Finalidade 

PREFEITURA i 

	

	 FJOITAÇÁO PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

M g 	  

Cerdficamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

ESTADO DO PARARA 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Dera: 

C—  1026 

U0134 
2447,2017 tomem& 

V ifeaci 
1-20/01/201) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

rSem debites pendentes ate a presente data. 

A iso 

Insc .9-eS 

Contribuinte: 
Endereço: 

Econômico: 
Endereço: 

10897 -ALTVATER & BIUSSI LIDA - ME 
Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01051- Bairro CENTRO -CEP 34.940-000 

89005319 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ. DE SUCOS E SIMILARES 
Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01051 Bairro CENTRO 

Códg d Co (rol 	  

	

1 	
DAA1OULDF3RP2021 

A validade do documento pode ser consultada no cite da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://siq  ueira campos & ov.br  

Siqueira Campos (PR), 24 de Julho de 2017 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°01663603042 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF, 03.021.999/0001-43 
Nome. ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Fábrica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data, 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de • 	natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprImento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/11/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
gátatLtarallga.12.99211 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALIVATER & BIUSSI LTDA - ME 
CAPA 03.021.999/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, a cerUficado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto /1 Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão a válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

• nas alineas 'a a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ghttp://inivisdreceita,fazendadov.br> ou ahttp://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 10:18:09 do dia 24/07/2017 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 20/01/2018. 
Código de controle da certidão: 6508.54C6.DEDF.7605 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 
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Conprovante de Inewiçâo e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

	
3 

Contribuinte, 

Confira OS dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIDA0 
OS.021,99910001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

liDZIDA99" 15rIS 

NOME EMPRESPP.AL  
A LTVATER PL e IU s S I istiA - ME 

T.,-s, 	1 -.,1 I: S'TAP =I -C 'I=N-C 	N,-)1.11: DE FNiASIAl  
REZARIA VITORIA 

CÓDIGO E C =ROO DA ATIVIDIDE ECONOMICA PRINCIPAL 
55.11-24n - Lanchonetes, casas de chá, da sucos e sIrnilares 

i 	OÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES. worrOuiças CECUNDFRILS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇ FO DA NATUREZA JLIFdlICA 
2064 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRACOULICI 
R NOSSA SENHORA DE PASMA 

NUMERO 
1051 

COMPLEMENTO 

CCP 
134.940-000 

SAIR LOC ISTS 1c. 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

ur 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(SS) 5571400 	

1 

ENTE FEOFFIATIVO RESPONSAVEL IEFR) 
L*. L. 

SITUAÇÃO CIPPOSTRAL 
ATIVA 

DATA ['APRUMO.° CADASTRPL 
12103/2004 

MOTIVO CF SITLIACDPO CADASTRAL 

SITUA 	LLI CS DECMIL DATA DA SUUAÇÃO ESPECI7L 
~DD.. 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1E34, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/07/2017 8s 10:03:34 (Ma e hora de Brasitia). 	 Pagina: 111 

Consulta OSA / Capital socrF radiar  

    

Preparar Página 
Para Impressas 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso dique aqui. 
Atualize sua ieágina 

htlps-Ssw. 	 uddica/C NPSlenpSevaiens msa_Com prova ntess0 
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LUCAS ALTVATER 

• 

ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPS — 03 021.999/0001-43 — CEP — 84900-000 FONE/FAX: (43)3571-2063 
Rua Nossa Se hora de Fátima, no. 1051 - Centro 	Siqueira Campos - Paraná 

Anexo IV  

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

A empresa ALTVATER & BIUSSI LTDA — ME, inscrita no CNPJ no. 
03.021.999/0001-43, por intermédio de seu representante legal Sr. DANIEL LUCAS 
ALTVATER, portador da Carteira de Identidade 	9.490.460-9 SSP/PR e CPF n . 
058.424.219-09. DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( X ) não. 

S, ira Campos/PR 31 de Julho de 2017. 

o
o  

• 

F.021.99910001a 
ALTVATERS BIUSSE LIDA- ME 

Rua Nossa Senhora de Fatima W51 
Centro CEP 84 940-00Li Centro 

Campos - PR 



L LUCAS ALTVATER 

ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME  
ESTADO DO PARANÁ 

CNN — 03.021.999/0001-43 — CEP — 84940-000—FONE/FAX: (43)3571-2063 
Rua Nossa Senhora de Fátima, nó. 1051 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

A empresa ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME, CNPJ N°. 
03.021.999/0001-43, sediada na Rua Nossa Senhora de Fátima, n°. 
1051, Centro, em Siqueira Campos — PR, declara, sob as penas da lei, 
com base no artigo 3° da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006, que 
está enquadrada na definição de Microempresa. 

Siqueira Campos — PR, 31 de Julho de 2017. 

o 

• 

• 

5.021.99910001-4-S1 
ALS/ATER& ELES LTDA- ME 

Rua Nossa Senhora de Fatima 1051 
Centro CEP 84940-000 
Centro Campos- PR 

xer 



o 
ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ — 03.021.999/0001-43 — CEP — 84940-000 —FONE/FAX: (43)3571-2063 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n". 1051 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

LEGAL PARA LICITAR 

• A ALTVATER & BIUSSI LTDA — ME, inscrita no CNPI/MF 
n°03.021.999/0001-43, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial n°, 29/2017 que: 

• Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o 
Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis 
técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do 
certame. 

Siqueir Campos/PR, 31 de Julho de 2017. 

LUCAS ALTVATER 
EMPRESÁRIO 

rg.021.99910001-n 
ALMTER &BIUSSI LIDA- ME 

Rua Nossa Senhora de Fatima 1051 
Centro CEP 84 940-000 

Lquesra CamPos - 

* yt  

• 



Siqueira 	pos/PR, 31 de Julho de 2017. 

LUCAS ALTVATER 
Empresário 

[65.021.99910001-4.31 

ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ — 03.021.999/0001-43 — CEP — 84940-000 —FONE/FAX: (43)3571-2063 
Rua Nossa Senhora de Fátima, nu. 1051 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo IX 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
n° 03 021.999/0001-43, por intermédio do seu representante legal abaixo 

• assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial n°. 29/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidonea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• 

ADVATER&EUSSILTDA. ME 
Rua Nossa Senhora de Fatima 1051 

.5nueira Camoos - PR 
Centro CEP 84 940-00Li 



.NPLICPFNs 
03.021.999/0001-43 

Data 24107/2017 10hszton 
ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRAOAMPOS 

Rua Marechal Doideira, 1837- Fone/ Fax (03)3571 -1122 
Cm 84940-00D -Siqueira Campos ER 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação. Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LICENCA DEI OCAI VACA° FIOU FUNCIONAMFNTO 

2 

    

INSC MUNICIPAL 
99005319 2017 

ExERCICi0 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N 500/2010 CONCEDE ALVARA 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO At 

NOME IRAS 

ALTVATER 8. BIUSSI LTDA - ME CNIPJ: 03.021.999/0001-43 

NOME FANTAMA 

"PIZZARIA VITORIA" 

ENDEREÇO 

Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01051 

BAIRRO 
CENTRO 

VALIDADE 
31/12/2017 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ., DE SUCOS E SIMILARES 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS 00 ESTABELECIMENTO 

A validade do documento pode ser consultada no sue da prefeitura por meio do código de controle Informado. 

Cod. Controle 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MULTA BE FREITAS 

DISTRIBUIDOR 

3 

ESTADO DO PARANÁ 

 

%RR", Orando daTIRde n• 1.93 Sente ~I -Slqualra Campas -PR -CEP: 84.0411000 Fone: ( 

"CERTIDÃO" 

referência a 
figura como 
no CNPJ s 
Comarca. 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papais a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

DISTRIBUICÀO FALENCIA E CONCORDATA onde a 
requerido (a) ALTVATER E BIUSSI LTDA ME inscrito 

n°  03.021.999/0001-43, com sede nesta Cidade e 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca 

ampos, Estado do Paraná, aos 27 de Julho de 2017. 
screvente do Distribuidor e Anexos, que o digitei, conferi e 

ai*" re • * 
DAIAN AP JJR1flJk MA  

ESCREVENTE 	ENTADA 

J1112QeDshutAsEQuDIRoveLEITcAmO DApCo14CA 

E ANEXOS 

  

RUA PARANA. 2005 
FONE/FAX: (613) 35711 
SI1E1 MUZZADTEIT 



Rosa 	 &DELI BARBOSA DE SOUZA 

o saaquarank0 

floxa. 08 50-20 

4  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Relatório de Comprovante cie ~Mira de Processos 

arniteriloadosanneledin 

Número do pfiwasso. 12820201081/2OI7 

Pagina 1 JI 1 

Oram 3VO7R017 

C00144 

Número do preamar 	1302.0001081/2017 	 Samna único: 027458 66-47 

Salialaça0: 	 2 - LICITAÇÕES 

Bacreliciano-. 	 CEE do baa•ficiazio. 

ReqUeffilte: 	FAIE SO2L1 BARSOSA DE SOUZA 	 CNPJ do requenntis 11264.665/0001-8e 

Endereça 	 RU. MANOEL CAETANO CARVALHO NE 00086 CEP: 84940-000  

Bakro: DISTRITO ASSOA 

Loleamenlo: 	 Condominar 	 meliante %melte Conon -PR 

Telefone. 	In) 3594-120/3 	 Ululas 	 Fax: 

Exusit 

Leal de plakraohaebs 001.020.020 - Prefeitura Munloipal do Siqueira Campos 

Protocolado por 	JtIEW4i ROgli 

Nas analisado 	 Procedência.. aderna 	 Pnorickaler. NOMPAI 

Prolesolado ain 	21/07/2017 08:50 	 PteVISb pana 31/0172011 OS:50 	ecréduk10 ata: 

Súmula: 	 ENVELOPEM` • weurnAo 
PREGÃO PRESENCLAL 11-2122017. 

Obaareaçao- 

çà 

o 



ENDEREÇO 
Rua MANOEL CAETANO CARVALHO, 00088 

BAIRRO 
DISTRITO ALEMOA 

C,N P JI CRF Ns 
11 254.55510001-86 

VALIDADE 
31/12/2017 

Data. 2710fl2017 1550emin 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua marechal Deodoro. 1837 - Fone! Fax (43) 3571 -1122 
Cep 54940-DOO -Siqueira Campos -FR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

ALVAR/10F LICFNCA DE LOCALIZACAO E/011 FUNCIONAMENTO 

'75"‘a145 

INSC, MUNICIPAL 
99007028 

EXERGO° 
2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. CONFORME A LEI N. 500/20W CONCEDE ALVARÁ. 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME (RAZÃO 

SOELI BARBOSA DE SOUZA CISPJ.11.254.55510001-86 

NOME FANTASIA 

'MERCEARIA DO JOAO PEIXEIRO' 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI. SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A validade do documento pode ser consultada no sito de prefeitura por melo do código de controle informado. 

Coei. Controle 	DA212SJTMZ.104510 
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Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e  de Situação  Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg &nela, providencie junto ti 
RFB a sua alualiZaçâo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIGA0 

Basa555P0001-86 
Mama 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇA0 
CADASTRAL 

5V1192=Tu" 

NOME EMPRESARIAL 

sOELI BARBOSA DE SOUZA 

TITULO DO ESTAILEtECIWNIO [NOME DE FANTASLM 

MERCEARIA DO JOAO PEIXEIRO 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EGONOMICA PRINCIPAL 
crismoo -Comercie vararem ris mercadorias em geral com prodominânDie do  ptodJtos alImorItIDios - mhTimsrcado .s 
montearias e amurem 

CLIDIGO E DESCRIMGO OASAMVIDADES ECOKOMIÇAE sacuNDaIAs 

MO GMMIGIlidal 

COMO E DESCRIÇÃO DA NATUREZ4 L  LM:.  :G 
lua - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R MANOEL CAETANO DE CARVALHO 
NÚMERO 
86 

COMMLEMENTO 

CEP 
84,943-000 

GAIRG0Mil$TRGO 

MARIMRONDO 
MUNICIO° 

SIQUEIRA CAMPOS 
ur 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

let)3571-2131 

ENTE FEDERATIVO RESPONB VIEL 4EFIM 
L•LLL 

SITUAM AO CO ASTRAL 

AMA 
DATA DA SING.:AG LAMA 1 HAL 

2311012009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

5'1~0 ESPECIAL 
\*0 dl á •-•-• 

DAln DA SIRI/GAD ESPECLAL 
1-11111,..r. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS n 1834, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2710712017 às 15:40:41 (data e hora de Brasilia) Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 27/0712017 

https://www.receitafazenda.govig/Pessoduridie  CNRI/capjreva/impressao/Insprim. 27/07/2017 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial n1  29/2017 

A empresa SOELI BARBOSA DE SOUZA, CNP] n 11.254.555/000146, sediada a Rua 

Manoel Caetano de Carvalho, 86 - Marimbondo, Siqueira Campos/Pr. DECLARA, sob as 

penas da lei com base no artigo r da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que será 

enquadrada na definição de MICROEMPRESA. 

Siqueira Campos, 27 de Julho de 2.017. 

P(2-2£ Ëonin92frkSgÁki, 
SOELI BARBOSA DE SOUZA 
Empresário/Representante Legal 
CPF: 055.645409-05 

• 

0 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SOELI BARBOSA DE SOUZA 
CNPJ: 11.254.555/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributados administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto â Procuradoria-
Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuiges sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei na 5.212, de 24 de julho de 1991. 

• 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nas 
endereços <http:((www.receita.fazenda.gov.bm  ou <http://www.pgin. fazenda.gov.bm. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGEN 02  1.751, de 02/1572014. 
Emitida às 14:56:10 do dia 27/07/2017 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 23/01/2018. 
Código de controle da certidão: 5A31.E113.032C-AE50 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

4,1 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARA NA 
~mo ou E mo 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributárias e de Divida Ativa Estadual 

N°01665919349 

Certidão fornecida para o CNEJNIF: 11.254.55510001-86 
Nome: SOELI BARBOSA DE SOUZA 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, tedficando os registres da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todas os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24111/2917-Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta Certidão devera ser confirmada via Internet 
www fazenda or aov br 

• 

POwsw 141 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

osts: 

C 1063 

2aro7/2017 tatos/ris 
v igati 

—1-24/01/201 

CERTIDA0 NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

[i 	
SOELI BARBOSA DE SOUZA CNPJ: i. 	 555/0001-86 

[ Sem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 	  

Comprovação Junto â  	Finalidade 	  

r- PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 	LICITAÇÃO 

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 

abaixo caracterizadas. 
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 

mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

	 Inscrições 	 

Contribuinte: 
Endereço: 

Económico: 
Endereço: 

 

 

20024- SOELI BARBOSA DE SOUZA 
Rua MANOEL CAETANO CARVALHO, 00086- Bairro DISTRITO ALEMOA CEP 841940-000 

09007028- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
Rua MANOEL CAETANO CARVALHO. 00086- Barro DISTRITO ALEMOA - CEP 04.940-000 

  

• 

	 Cadig o de Controle 	 

DAA1XR50Q0J00031 

A validade do documento pode ser consultada no slte da prefeitura per meio do código de controle Informado. 
littp://slgueiracemposigovibf 

Siqueira Campos (PR). 28 de Junto de 2017 

Página Ide 1 



ç4LNIXA. 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11254555/0001-86 
Razão Social: SOEU BARBOSA DE Some 
Nome Fantasia:MERCEARIA Do MAO PEIXEIRO 
Endereço: 	RUA MANOEL CAETANO DE CARVALHO 86/ MARIMBONDO / 

SIQUEIRA CAMPOS / PR / 80903-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/07/2017 a 22/08/2017 

Certificação Número: 2017072903262935752003 

Informação obtida em 27/07/2017, às 15:00:17. 

A utilizaçáo deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Calva: 
www.caixa.gov.lir 

27107/2017 htlps,/twww.sif0szairtagoubdEmme ierriCrIF9GCFSIm primirPapel.espIVARPessoaMatnz6203400016VARPessoa62034040183/ARUL.  

exleD1 IMPRIMIR 

  

o 
Mos //muy urge cauã gov blEmpresa/CMCP/FgeCESImprimirPepel aspIVARPessaaMatnz--303404013VARPe 	040133/ARUIRPRIN 	111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SCELI BARBOSA DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.254.555/0001-86 
Certidão n°: 134382516/2017 
Expedição: 27/07/2017, as 16:22:27 
Validade: 22/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SUELI BARBOSA os SOUZA (MATRIZ 13 FILIAIS), inscrito(a) 
no COPJ sob o n° 11.254.555/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, ag éncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jvs.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do BallOO Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ORE 
DAD 

Campos, Esta 
crevente d 

o Ê VERDADE E DOU FÉ. 
SADO nesta cidade e Comarca 
rena, s 28 de Julho de 2017. 
e Ane os, que o digitei, conferi e 

JOSIANE 
ESCREVE 

ES NOGUEIRA 
JURAMENTADA 

D(REATO DA COMARCA DE 
31.QUE11433 CAMPOS - PR 
VARA ONC-1 E ANEXOS 

RUA PARANÁ. 200, 
00310(FAX: (043) 3571-12(11, 
13131EIMUZZA lOWFROTAS 

.4.4--(4-4-ra 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
RIMEI MUZZA DE FREITAS 

ESTADO DO PARANÁ 	 DISTRIBUIDOR 

RN.. Rio Grande do Rode n• 1.932 —sante Rateei -Siqueira Caspas -PR -CDP: 64.840-000 - Fone: (0 

"C E R T I DÃO" 

referência a 
figura como 
CNPJ sob 
Comarca. 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA. com  

DISTRIBUICÂO FALÊNCIA E CONCORDATA onde a 
requerido (a) SOELI BARBOSA DE SOUZA inscrito no 
n° 11254355/0001-86, com se e nesta Cidade e 



2154 

SOELI BARBOSA DE SOUZA 
RUA MANOEL CAETANO DE CARVALHO, 86 — MARIMBONDO 
CEP: 84943-000 SIQUEIRA CAMPOS/ PR 
CNPJ: 11.254.555/0001-86 

DECLARAÇÃO EM CUMPFtIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Pregão Presencial 29/2017 

A empresa SOELI BARBOSA DE SOUZA, inscrita no CNPI N 11.254.555/0001-86, 

por intermédio de seu representante legal, Sr. Soeli Barbosa de Souza portador da 

1110 	Carteira de Identidade no 9.891.174-0/PR e CPF 	055.645.409-05. 

DECLARA, para os fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n° 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( x) não. 

Siqueira Campos, 27 de Julho de 2.017 

• 	
Soeli Barbosa de Souza 	 ‘Ijifri(e*.  
Empresário/Representante legal 
CPF: 055.645.409-05 



SOELI BARBOSA DE SOUZA 
RUA MANOEL CAETANO DE CARVALHO, 86 — MARIMBONDO 
CEP: 84943-000 SIQUEIRA CAMPOS/ PR 
CNPJ: 11.254355/0001-86 

Pregão Presencial N°29/2017 

DECLARAÇA0 DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A empresa SOEM BARBOSA DE SOUZA, inscrita no CNPJN° 11254555/0001-86, por 

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, 

para fins de participação no Pregão Presencial n° 29/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedime to legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 

inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 

qualquer vinculo com a empresa, p ra o objeto do certame. 

Siqueira Campos/PR 27 de Julho d 2.017 

:915LX 13-ctlik9L 412-Sair 
Soei' Barbosa de Souza 
Empresário/Representante Legal 

tht 



SOEM BARBOSA DE SOUZA 
RUA MANOEL CAETANO DE CARVALHO, 86 — MARIMBONDO 
CEP: 84943-000 SIQUEIRA CAMPOS/ PR 
CNPJ: 11 astsssioom -86 

Pregão Presencial NI 29/2017 

DECLARAÇAO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa SOEL1 BARBOSA DE SOUZA, inscrita no CNPJ 141  11.254.555/0001-86, 

por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penas da Lei, para 

fins de participação no Pregão if 29/2017 que: 

- os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as infomiações; 

- não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administraçáo 

Pública Federal, Estadual, Municipal e Distrito Federal; e 

- inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos/PR 27 de Julho de 2.017 

b ~511P' 
Soeli Barbosa de Souza 
Empresário/Representante Legal 

.fr2< 



Credenciado 	Deado (%) 	Valor de Proposta (RS) 

S Irn 

SIm  

Sim 

55.200E000 

54.66E0000 

0.0000 

ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Página: 1/2 

Date 31/07/3017 

Processo: 44/2017 

Edital de Pregão Presencial Nr 20 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 31/0712017, as 0E18.23, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS. o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelota) Podada 30/2017 com o objetivo de 	  tratando do Edital de Pregão Presencial Nv 29 destinado a 
Registro de Preços de mennitex e refrigerante e serem fornecidos conforme a necessidade pelo perrodo dei2 meses 

Abaixo segue os Meliantes classificados e que participa raM da lioitaçâo: 

589 ALTVATER 3.BIUSSI LEGA ME 
	

CNPJ. 03.031.999/0001-43 

1351 MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME 
	

CNP: 04M7E285/0001-37 

10016 SOELI BARBOSA DE SOUZA 
	

CNN. 11254.55510001-86 

LOTE 1 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados rnedlentea os odtórios de classltiontto no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas 

dtgo Fornecedor 

539 ALTVATER BIUSSI LTDA. ME 

1351 MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME 

10016 SOELI BARBOSA DE SOUZA 

Código 	Descrição do Material 
	

Old Cotada 

125604 MARMITEX GRANEM 

135606 REFRIGERANTE 02 UTRÇE 
4200E00 

120E000 

re do Lance Fornecedor 	 Valor do Lance(R) Valor RegIstroIRS) 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME 

1 	ALTVATER & BIUSSI LTDA ME 	 Desistiu 	55 2000000 

O ticitanis MAMO. DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME declarou que não possui condições de melhorar ainda Mais sua proposta O 
pregoeiro, face a essa rnannestagge. tem Mim por entender que as propostas ofertadas na ultima rodada de lances sio vantajosas para o municipio. 
declara vencedor do lote 1 deste Pregão Presendal o fornecedor MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME pelo calor de RS 54.6E0E000 
(cinquenta e quatro mil seiscentos e semento reais). 

LOTE 2 

Participaram deste Iole os licitantes abaixo selecionados mediantes os entérlos de olassiticaçâo no artigo 4 da lei 10.510103. com  
suas respectivas propostas: 

leigo Fornecedor 

589 ALTVATER & EIUSSI EMA ME 

1351 MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME 

19016 SOELI BARBOSA DE SOUZA 

Codigo 	Deserção do Material 
	

Citd Cotada 
135605 MARMITEX MBDIA 

135602 EUFFET PARA CONVIDADOS ESPEOlpiâ 

135603 REFRIGERANTE 01 LITRO 

311130439 REFRIGERANTE 60031L 

311139440 REFRIGERANTE 230ML 

1430,000 

900.000 

1100.000 

300.000 

300,000 

IM do Lance Fornecedor 	 Valor do Lance(RS) Valor Reg istreIRE) 
1 	ALTVATER 6103513TO/3 ME 
1 	MARIA 0E. FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME 

44.200.0000 

De s i st lu 

O licitante ALIVATER 910351 LTDA -ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sue proposta. O pregoeina, face e 
essa me nitestaçâo. também por entender que as propostas ofertadas na Cirna rodada de lances são vantajosas Para o numidglo. declara vencedor 
do lote 2 deste Pregão Presencial O fornecedor ArVATER &BIUSSI LTDA - ME pelo valor de RS 44.100,0000 (quarenta e (mago mil e duzentos 
reais). 

 

Credenciado 

Sim 

Sim 

Sim 

Peseta .1%) Valor da Proposta (R3) 

44.71 0.0000 

44 210.0000 

  



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Nome 212 

Data 31/07/2057 

Processo: 44/2017 

Edital de Pregão Presencial N° 39 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

a. 

LOTE 3 

1:adopere deste Iole os licitantes aberto selecionados mediantes os Crfterios de çIassIflcaço no adio 4 da lei 10.520/02, com 
suas respechvas propostas 

Cc} doo Fornecedor 	 Credenciado 	Desolo  t%) 	Asko  da Proposta  IRE)  
509 ALTVATER & BIUSSI LTDA -ME 

10016 SOELI BARBOSA DE SOUZA 

1351 MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME 

Sim 

Sim 

Sim 
74 260,0000 

73.520,0000 

Código 	DescrlOo cio Material 	 Cite Colacia 
311146209 MARMITEX GRANDE ALFMOA 

31114E210 BUFFET COMPLETO 02 ALFMOA  
311146211 REFRIGERANTE 02 LITROS ALEMOA 

31114E212 REFRIGERANTE 01 LITRO ALEMOA 

4200.000 

900.000 

1200,000 

1100,000 

• 	I 

NA' do Lana Fornecedor 

SOEU BARBOSA DE SOUZA 
	

73.500,0000 

Valor do LanCeIR$1 Valor Re IstrolRE) 

I 	ALTVATER (4 BIUSSI LTDA - ME 	 Desistiu 	74.260,0000 
1 	MARIMBE FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME 	 Desistiu 	T1520,10000 

O licitante SOEU BARBOSA DE SOUZA declarou que não possui condipSes de melhorar ainda mais sue proposta O orneei te, face a essa 
manifesta*, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municIpio, declara vencedor do 
lote 3 deste Pregão Presenciai o fornecedor SOEU BARBOSA PE SOUZA pelo valor de R5 73.5000000 (setenta e tels mil e quinhentos reais) 

Apôs venficada a regularidade da documenta° dos licita Fites melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores 
dos respectivos lotes, tendo sido, então, concelda a palavra aos participantes do certame para mantlestaçáo da intenção de recurso, e em Seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resollado da Sessão FAblica. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a senso às 
09:30 horas do dia 31 de Julho de 2017, cuja ata Joi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apeio 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

PAULO CRZAR DE OLIVEIRA  	ir 	....  
41 
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W.021.999/0001-4 
ALTVATER &BIUSSI LTDA ME 

Rua Nossa Senhora de Fatima 1051 
Lentro CEP 84 940-00:j 

Siqueira GampOs - PR , 

000159 

ALTVATER & BIUSSI LTDA - ME 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ— 03.021.999/0001-43 — CEP — 84940-000 FONE/FAX: (43)3571-2063 
Rua Nossa Senhora de Fátima n°. 1051 - Centro 	Siqueira Campos - Paraná 

Anexo III  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017 

ALTVATER 84 BIUSSI LTDA-ME 
CNPJ N° : 03.021.999/0001-43 
Inscrição Estadual N": 90252961-65 
Rua: Rio Nossa Senhora de Fátima, n°. 1051, Centro 

• Siqueira Campos — PR - CEP: 84940-000 
Fone: (43)3571-2063 - Fax: (43)3571-1857 

Siqueira Campos - PR, 31 de Julho de 2017. 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N. 29/2017 pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se vencedora, 
forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 
especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL E'. 29/2017 e como segue: 
OBJETO i Registro de preços para contrataçáo de empresas especializadas no fornecimento de marmitez, 
refeições (buffet) e refrigerantes, para os servidores municipais em serviços extraordinários, a serem 
solicitados de acordo com a necessidade pelo período de doze meses. 
Apresentamos e submetemos â apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

LOTE: 2 

Item Quantidade Unid Descrição Valor 
Unitário 

Valor Total 

3 2.400,00 UND MARMITEX COMUM, ALMOÇO E JANTAR, 
PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
EM ATIVIDADES ESPETIAIS, EM REGIME DE 

10,00 24.000,00 

PERIODO INTEGRAL OU PLANTÃO, PESO 
MINIMO DE 600 GRAMAS DE COMIDA 
CASEIRA 	PRONTA, 	EMBALAGEM 	EM 
ALUMÍNIO DESCARTÁVEL COM TAMPA, 
CONTENDO: ARROZ, FEIJÃO, I TIPO DE 
LEGUME, 	DOIS TIPOS DE CARNE E UMA 
MASSA; DEVERÃO VIR ACOMPANHADAS 
DE UM GARFO DE PLASTICO E UM 
GUARDANAPO. 

4 900,00 UND BUFFET PARA CONVIDADOS ESPECIAIS E 16,34 14.706,00 
AUTORIDADES, 	EM 	EVENTOS 	OFICIAIS 
EJOU ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO. ALMOÇO E 
JANTAR CONTENDO NO MÍNIMO: SEIS 
TIPOS DE PRATOS QUENTES, SEIS TIPOS DE 
CARNE, SEIS TIPOS DE SALADA E UMA 
SOBREMESA. 



-'0. 00160 
1100,00 UND REFRIGERANTE 	01 	LITRO 	— 	GELADO 

PRONTO PARA CONSUMO, ACONDICIONA- 
DO 	EM 	EMBALAGEM 	RETORNAVEL 
CONTENDO 01 LITRO. 

3,50 3,850,00 

6 300,00 UND REFRIGERANTE 600 ML — GELADO PRONTO 
PARA CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
GARRAFA DE PET DESCARTAVEL TAMPA 
COM ROSCA, CONTENDO 600 ML, SABOR 
GUARANÁ. - 

3,00 900,00 

7 300,00 UND REFRIGERANTE 290 ML-- GELADO PRONTO 
PARA CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RETORNAVEL. 

2,48 744,00 

TOTAL MÁXIMO DO LOTE RS 44.200,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos a partir da data do recebimento da 
proposta pela Comissão de Licitação, 

Atenciosamente, 

DANIEL LUCAS ALTVATER 
CPF. rv . 058.424.219 09 

rói021.99910001-n 
ALIVATER & BUS LIDA- ME 

Rua Nossa Senhora de Fatima 1051 
Centro CEP 84940-000 Centro 

Campos - PR 

• 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
RIM Marechal Deockwo, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP3: 76.919.08310001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitaçdes. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 18 de agosto de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 029/2017, para análise e parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 

(2— - 
Angélica Oliveira Silva Rodrigues 

Presidente da Comissão de Licitação 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940- 000 	O 00166 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial o° 29/2017. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurldica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurldico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial ri.° 29/2017, cujo objeto foi registro de preços de 

II fornecimento de gêneros alimentícios para servidores municipais em serviços 

extraordinários, nos itens "marmitex", refeições (Buffet) e refrigerantes, com vigência por 

12 (doze) meses, conforme especificações constantes do anexo I nas termos do art. 38 

da lei of 8.666/93 que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que 

já foi feito no momento oportuno. 

Siqueira Campos, 21 de agosto de 2017. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) • 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 000167 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 29/2017 - PR 

CNPJ: 	76.919.08310001-39 Processo Administrativo: BI aço 
Rua Marechal Deados% 1337 Frace7 ao de Licitação: 44,2017 

ta Campos PR Data do Processo; 06107/2017 

Folha 1/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITAI-É/RIO 

0(a) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pele legislação em 
vigor, especialmente sob Lei no 10.520/02 e em Face COS principies ordenados atraveS da Lei n" 8.666/93 e alterações 
posteriores. a viste do perecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presenle Licita00 nestes termos: 

a) Processo Nr.. 	44/2017 

b ) TiOlta$0 Nr.: 	29/2017-PR 

c ) Modalidade 	 PREGÃO PRESENCIAL 

• d ) Data Homologa*, 21/08/2017 

e ) Data da AdjUilleaÇãO: 	 Sequência: O 

f / Objeto da Licitação 	Registro de Preços de Miniitex e refrigerante e serem fornecidos conforme a necessidade pelo 
peliOdo de 12 meses 

Mm Retos RN. 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 aldit de itela 614.96  DeSPID 114) 

	
Total dos Itens 

00055 	LTVATER & BILISSI LUA -ME 6 0.0000 
Total por Fornecedor: 5 

001351 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA ME 2 54 360,00 

Total ROI Fornecedor 2 

-010016- SOEU BARBOSA DE SOUZA 4 

Total por Fornecedor 4 73.500,00 

Total 11 172 UO.00 

Lote 2 

late 1 

e Lote 



ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.: 2912011 - PR 

000168 CNPJ: 	78.919.00310001-89 Processo AdinInistra {Ivo: 8112017 
Rua marechal Doadora. 1837 Processo de Licitação: .14.11017 
C.E.P.: 	84940-000 	Siqueira Campos - PR Data do Processo: 07107,2017 

Faira 212 

TERMO DE HOMOLOGACÀO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

02 -Autorizar a ernissào da(s) no(*) de empenho correspondente(2) 

Dotação(0es): 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 

EXTRATO lan ATA DEREGISTROInPREÇOS 

,a1É1  .1(,  posele esmoam re nnonmemad • eormionclo te "Me pmpenetn 

N• 
AM 

Proponente Hese Valof Total 

52 
cite= 

COSOSTATIrOO BOCA 

111.02.03.04.05.06.07.08.09. I. II. 
li. 13.14.15.16.17.11. 19. 20. il. 24. 

11,4; 43, 44. 45,44. 47.45, 4; 50,51, 
Si 51, 54 SS. 56 97 S$, 60.61. 62.63. 
M. 5$,. fie 57 6.1 59 70 71.73,74.7S 
76, 77,12, 7451145 61.111, 03,64.115,116

111 II! 120,122123 

RS 7673420 

53 
RODRIGO JOSÉ 

NOVOTNI 14E 

54 
ISMENIO 

RODRIGUES NETO 
LIE 

21'99'. 95'91'  143'1% 	11, ISA 
117. 

55 
PUS 

DISTRIBUIDORA 
UMA ME 

la$ 11.41.560 

Preseeire 

IMPFBITIMA MUNICIPAL DE SÀOJOSÉ DA BOA VISTA 
RSTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE HABILITADA° OVALIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS 

provara oficial. NYMys MOnael BirlDOIN eummln ate leteondos ao 

elficaçan dri dee tansetoMe *presoffide p,l.padomentaa  declilo delatar e 

Pie PlOp011•Ilie Rem 	i 	Valor Total 

01 
DORMIA COMÉRCIO DE 

MATERIAIS DE II 

Pregoiro Ofidal 

CNN 75921.818(050144 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Pre diro Oficial do MunicIpio de Sio Md da Boa Vista - Pardk no 
eao d SUIlS tenamides, menu= aos Interessados e participantes do 
miam [ideado referente ao processo a° 61/2011 - PREGÃO 
PPPSF CIAL N° 4212017, objedando a Aquisido de Pedras (Poliedro 
Megulat), pala pavimentado e ManUteil00 de pavimentado já. existente 
no dimicipie de de J171 da Boa Vista, sue adjudica como vencedora do 
certame a empresa: LE CARVALHO & CIA LEDA ME no valor total de 
RS 71.567,50 deteeta e sete nu L quinhentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta dativos). 
Sio bui ala Boa Vista, 13 de setembro de 2017. 

Willys Manei Barbosa 
PregOeil00fielal 

PREFEITURA DE SAOJOSE DA SOA VISTA 
ESTADODOPARANÁ 

PIRE "To Deu 
PrMilleme 

kl* 
eme 

lápi 
Aônwnx9a5.*e:44 
ilksiuk  

Wein COKISIN•la 
cesitipE  amuou 

~ODE a 
tusand 

0109/2017 a 
mino 

4671 
munem MIMA 
cose AM/1011 

ommns, 
HItVtd 

~071 
Otéle4017 

Mn 
pAlimgemolespé. 
LOICALtti 

opupulkopérnit. 
une 2D09/2011 

E 
senal, 

elhalain 
WEMIll 

em tuniusiosess 
AOLIA 
10111MS=fill OVIMPWS ou. am• leenIuà 

7511[0[131.MOID~ MT<NiT• ~IN, 
czNnMenl 
manou 

IIMIIPII 
doem 

na] 
studesdasso 
Evnim 

IWILW 
~Notem, %ISM 

iNON1.6 à 
Weill2017 15.11/017 	I 

MUNIGIPIO DE BIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 

2912017. CUJO Obiet0 	FLegIStra de PFOÇUS pare fornecimento da 
elarmhtex e refrigerantes para funelenálle6 em SerViÇOS 
estraordendoe, a Serem Wiled0d06 €0111011118 a neaeSSIdade pelo 

Ns 	do 
Conuato 

Empresa Cone-alada valer Lotei 

105/2017 ALTVftLTCA 	01US$' 
LTDA ME 

As 44.220.00 

11)7/2017 MAIRIA DE 	PA11MA DE 
SOUZA PEREIRA -ME 

R$ 54.660,00 

106/20'? 
SOUZA 

Pt 
Fedam, Lopes Sueno 

feld Mungirmos  

A4 
EDITAIS JcN 000169 s.,..,1=115,,cparc=:, 

  

ESTAEOMO ~AN 
É•V 	Eti 	 rA 

á!~ tgleRvIce• €1. rede &SUMI., O :cume e opnekedár dos Illabl 
singss.0 

hes as woride nu Wrsfillado de Promq 119.114)100e presente prvadinenne 
IkávLbie Os proponentm CLÉBER CONSIANTINO SEGA tt CIA LTDA blf ne valer 

DO TO FIE 

Peto Sessiü Krorvis 

EST& O 00 PARANÁ 

EDITAL DE HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃODASPROPOSTAS 
REF: PREGO PRESENCIAL 4213111 

N° Proponente Item Velos Total 

1 B CARVALKO &CR LTD/. 01 RS77357.50 

ae do 	O- e'. 	oOb,a d 2017. 

WIRy• Manoel Ihrbusa 
['medre Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 34.0 JOSÉ DA BOA nsrA - 
La Id Glarlma430-loge10,0431565.125.2•4•5451218 

CEP •49110(e0 -Sielmé Ma Vida-Ivan! 
CNN 76.9101180001-94 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
O Pregoeiro Oficial do Manietai° de São José da Boa Vbes - Patena, no 
uso de suas atribuições, wmunica aos interessados e participantes do 
enema achatado referente ao processo tf 62/2017 - PERORO 

PRESENCIAL N°43,2017. objetivando a Pendei-a de Concreto Usinado 
(FCKZ0l3Mpa) panaa pie do carnintmda da Mademia de Esportes ao Ar 
Livre, que adjudica como vencedora do certame a empresa. BONILHA 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP no valor 
fatal de RS 32.000,130 (Trinta e dois mil reais). 

tosa da Boa Vista, 13 do setembro de 2017. 

Willys Manoel fanhosa 
Pregoeiro Oficial 



000170 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837—  CEP: 84.940-000  Fone/fax;  (43) 3571-1122  

  

CONTRATO 617  1116/7017 DE REGISTRO DE PREGOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA ALTVALTER & BIUSSI LTDA ME. 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa juridica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Buena, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RCi né 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o rel 855416.1729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa 
ALTVAVATER & BIUSSI - ME, inscrita no CNN sob o 	03.021.999.0001-43, ciam 

• 
sede à Rua Nossa Senhora de Fatima EP 1051, Centro, na cidade de Siqueira Campos - 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) Daniel 
Lucas Altvatcr portador(a) da Cédula de Identidade RG Ê 9.049.046-9 SSP/PR , 
denominada neste ato de CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente e tem 
entre si como justo. certo e contratado, decorrente do PREGÃO 29/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é registro de preços de Registro de Preços de inaniam( e refrigerante 
e serem fornecidos confomm a necessidade pelo período de 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem corno as disposicaes constantes no PREGÃO 29/2017, independentemente da transcriçao, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA 

• 	O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) mescla, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses ê de RS 44.220.00 (miar 	quatro 

	

mil e duzentos e vinte reais), referentes ao(s) lote( sl 02. conforme a Ata de iii 	IRO de 
proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante cm cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotaçaes 
O rçamentini as: 

Matosa' de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
A MI 	T 	BOM 

14 9 	05.002 25 701 000721203390 30 00 00 00 e rio I de USW= 1000 DEPARTAMENTO DF 
OBRAS 

ti 581 05 003 	545100072025.3.3.90.30.00.0000 Melena' de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
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OBRAS 

165 05.004. Matarei de Consuma 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(171) 05.005.05.182.0007.2.952.3.390.30000000 (anal es Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(237) 06.001. 10 02 007610223390 30 00 0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO CE 
SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE 
SOAR' 

(236) 06.001. 10332.0075.1.022.3.3 90 30 DO 00 00 M31035150 Consumo non 

MalaciaI de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EISJCAE3.0 

(344) 07 001 12 361 004220313390 300000 00 MDeneI de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO —I 

Melena1 de Consumo 1100 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

11201 05 001.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 MatenaI de Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

WIRED de Consumo GIGO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

(497) I0.00S.27.817.0045.2.045.3.3 90 30 00 0000 Material de Comino 1000 'DEPARTAMENTO DE 
ES POR  

(523) 11.001.00 243006 .6.049 3 39030000000 Material Se ConSuno 1000 DEPARTAMENTO 
SOCIAL 

(663) Il.005.0t244.000 129613390 30 00 00 00 Material de Consumo 1934 DEPARTAMENTO 
SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA —DÁS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE 

a) Proporcionar todas as fa ilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas d objeto; 
b) Fiscalizar as entregas ern onformidade com as especificações do FULCRO 1, de acordo Com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar a Contratada as pe alidade& regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. X666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens fintados, bem como sua entrega. 
In Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidos. 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitaçâo. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no ilern 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os tens de acordo com as especificações do nexo Ido edital. 

CLÁUSULA SEXTA—DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda conente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrila 
ordem ui-enológica da data de sua exigibilidade salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de aerrõ o cotp. 7-1---;»,  
fornecimento;  \ 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da finura (oriainal e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatorios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, 

PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA que tenha sido 
multada. antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste  

denominado fiscal devidamente credenciado pelo Municipio de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver cru desacordo com o contrato 

ir PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicara a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. (Art. 70 da lei 8E66/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da ilscaligação. inerentes ao objeto do 
contraio, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONIRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições ((afirmais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 2 5 Vo (vime e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art .65. da Lei rd 8.666..s/3. 

CLAUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem corno de denionstiBção analitica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. na  
formado art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I. podendo 
mil :Dg-se de que trata o art. 15, § I° da lei 8.666/93 e suas alterações. decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficies não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 
sentença normativa:4 acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garanti 

; e? 

IP 
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a previa defesa no caso de inexecução total ou parcial do Contrato,forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa; 
b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
asneei ilcaebes, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto. será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula. não 
poderá ultrapassar IS dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualtnente existente, a diferença será cobrada judicialmente. se  
necessário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas c não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o cnfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 

PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho. e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arta. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Municipio de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 

• 
pena(idades. no todo ou em parle, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente que lixará novo 
prazo. este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos de processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento i regular das cláusulas contratuais. especificações e 
mazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinacbes regulares da autoddade designada para acernpaiar e 
fiscalizar a sua execução assim como a de seus superiores; 
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e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas nu bniia de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 
O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo. 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas c 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

k) (Y atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração. 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo era caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/91): 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos urnas contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes. reduzida a termo no Processo desde que haja conveniência para R administração e 
judicial. nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei a 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
E vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira. Sem prévia e 
expressa autorização da CON I RATANTE; 
b) Opor. cm qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE, 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei In. 8.666/93 e alterações. danais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato_ 
independentemente de suas transcrições, 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA—DA PUBLICAÇÃO  
Corno condição para R validade do presente Contrato, caberá á CONTRATAN 1E providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Manarei°, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vi 
daquela data, nos ternos do parágrafo único, do art. 61, da Ler 8.666/91 



FABtANdtOri DUEN10 	 A rvATE & MUSS! LT DA - 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E. para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado. panes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n°8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 21 de agosto de 2017. 

TESTEMUNHAS: 

go-N8af 	Léu& 
PAULO Ct. DE OLIVIEIRA 
12G, 9.519.644-6 



• 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP:  84.940-000  Fone/fax:  (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 107/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA PEREIRA - 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa juridica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RO n" 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o rd 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATAN I E, e a empresa MARIA 
DE FATIMA DE SOUZA PEREIRA - ME, inscrita no CNN sob o n7 04.975285/0001-
37, com sede à Rua Rio Grande do Sul N° I 793, Centro, na cidade de Siqueira Campos - 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) 
Antônio Inocência Poeira portador(a) da Cédula de Identidade RG n°3.437.637-9 SSP/PR 
denominada neste ato de CONTRATADA, ajustou: e acordam entre si o presente e tem 
entre si corno justo. certo e contratado, decorrente do PREGÃO 29/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O objeto da presente licitação é registro de preços de marmitex c refrigerante e serem fornecidos 
conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecera ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 29/2017, independentemente da tronscricao. que 

faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PREGO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS 54.660,00 (cinquenta e quatro 
mil e seiscentos c sessenta reais), referentes ao(s) lote(s) 01, conforme a Ata de Julgamento de 
proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotagôes 

orçamentarias: 

.wi 
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(32)03.001.04  122 0009 2 019 3 3 90 30.00 00.00 Material de Comum° 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO  

suai de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(168) 05.003.18.461 000720253390 3D 00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(165) 05.004.15.452.0007. 	004 	90 30 00 00.00 Malerial de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

171 	05.005.0E1 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(2 37t 06.001.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.0000.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(238)06.001 10 302 0075 2 022 3 3 90 30.00 00.00 Material Mn Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE , 
SAÚDE 	

—I 

(343) 07.001.12.361.0042.2.031 3.3.90 30.0000.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344)07.001.12.301.0042.2.03' 3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material de Consumo 110.1 

020) 0500' 15 452,00072.114.3.3 90.30.00 00.00 MalemI de MAISIM90 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(446)06.001 .20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

497) 10 001.27 312 0046 2 045.3.3 90.30.00.00n Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

(523) 11.001 08 243.0081.6.049.3.390.30.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO 
SOCIAL 

(533) 11.005.03.244.0081.2.961.3.8.90.80.00.00.00 Material de Consumo 1934 DEPARTAMENTO 
SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE. 

a) Proporcionar Iodas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em onformidade com as especiticações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a TO 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Leio. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo Ido edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a esyika. 

• 
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ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 

conta, 	que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, Providencie 
pagamento;  
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatõrios de entrega. Os 
valores apresentados pela CON1RATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será Dito á CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da COR TRATANTE, neste ato 

da denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
"Ir 	competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parle o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (An. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA —DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CON1RATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25°A (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do an.65, da Lei M 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA—DO REAJUSTE DE PREGOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será peimitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO —Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PAIUGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porem de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analitica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do contrato. na  
forma do art. 65, inciso II da Lei 8666(93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados comes obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I. podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § I° da Lei 8.666(93 e suas alterações, decidindo motivadamentef 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficiosC.A ;,ôs 
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previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 	 o legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n© 8666/93: 

a) Advertência; 
ti) Multa: 

PI) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
13.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobserváncia as 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração, 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

45 	(cinco) anos: 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ato que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitern anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "5.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 

• 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta ser a perquirida em procedimento judicial 
competente, 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não eumpriinento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especulem:0es e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossiti 
das entregas do objeto nos prazos estipulados;
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c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores: 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
Artigo 67 da Lei n© $.666/93; 

E A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

• 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração. 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo etn caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado á 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência dc caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRTMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes_ reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial. nos lermos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável dc que trata o 

111 	parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
E vedada â CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor. em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido minimojá que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/011 TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intoleráncia não explicitaria nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ó'. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem pane deste Conlfejó 
independentemente de suas transcrições. 	 stlELÃ 

L.09 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
Corno condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Olicial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mos seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8366/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA—DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Crunpos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
fomm do art 62 da Lei á 8266/92 depois de lido e achado conforme. o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem 

 

Siqueira Campos, 21 de agosto de 2017. 

• 
IrABIANO LOPES DUENO 	 MA 

CONTRATANTE 
T. DE SOUZA PEREIRA E 

CON f RATARA 

TESTEMUNHAS: 

PALITO CEZAR DE OLIVIEIRA 
RG. 9312644-6 

ROBSON 
REI. 8.047. 

• 

SILVA REIS 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

  

CONTRATO NG 108/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQI FEIRA CAMPOS 
E A SOEU BARBOSA DE SOUZA. 

• 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo l'refeito Municipal Fabiano Lopes 
Heleno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade liCi n" 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF soba n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa SOELI 
BARABOSA DE SOUZA, inscrita no CNP1 sob o tf: 11.254.555/0001-85. com  sede 
Rua Manoel Caetano Carvalho, EP 86 com sede no Distrito da Alemoa, na cidade de 
Siqueira Campos - Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal 
Ma) senhor(a) Vitor Rafael Fernandes portador(a) da Cédula de Identidade RO n" 
5.482.797-0 SSP/PR , denominada neste ato de CONTRATADA, ajustam e acordam entre 
si o presente e tem entrei si como justo, certo e contratado, decorrente do PREGÃO 
29/9017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O objeto da presente licitação é registro de preços de mannitex e refrigerante e serem fornecidos 
conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execuçáo dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato. 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 29/2017, independentemente da transcricao. que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

• CLAUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partirda sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS 73.500,00 (setenta e três mil e 
quinhentos reais), referentes ao(s) lote(s) 03, confonme a Ata de Julaamento de proposta, podendo 
ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes d 
OrçaMe111árias: 

Malensl de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Melena' do Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
- OBRAS 



000183 
('58) 05003 Material de Consumo 1000 	DEPARTAMENTO DE 

OBRAS 

0000.00 Material de Consumo IODO 	DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(171) 05.005.06.151.0007. Material de Consumo IODO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 	I 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE . 
SAUDE 	1 

(238)06001 10 102 007520223390 30 00 00 00 Material de Consumo 1303 DEPARDAMEN r0 DE 
SAODE 

(343) 07.00I.12.36t0042.2.031 .3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO OS 
EDUCAÇÃO 

344) 07.001.12.a6t0G47.2.031 .3.3.00.30.00.00.00 Material de Consumo 1103 

Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

O) 05.001.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 MatenD de Consumo 151 1 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(445} 08.001 20808 001420473390 30 00 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

Marortal da Consumo S000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

(523) 11.001.08.243.0081.O.040.3.3.00.80.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO 
SOCIAL 

Maternal de Correame 1934 DEPARTAMENTO 
SOCIAL 

CLAISULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CON EXALADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em onformidade com as especificações do anexo 1, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar À Contratada as penalidades regulamentares e contratuais çabiveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
16 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações :issumidas. 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no hen: 12.4 do edito I a partir do recebimento da 
solicitação, 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo Ido edital 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, atrasses de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razoes de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das panes contratantes. 

PARÀGRAIM PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo unir o 
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fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo [Soem de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura. providencie o 
pagamenlo; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser aposentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os ]cibos comprobatórios de entrega. Os 
valores aposentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento se] feito ri CONTRATADA que tenha sido 
multada. antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente, 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRA IAN 1E, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 

go PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE m reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicara a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Ar. 70 da lei 8,666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus para a 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA —DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrém irlmos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de ine 25% (vinte  
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do ast,65, da Lei IR 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE RF,PACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados. mediante mpactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO— Solicitação esolta pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARAGRÁ FO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniéncia do fato imprevisível ou previsível. 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analitica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do contrate, na 
forma do art. 65, inciso lida lã 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serio comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos. constantes do ANEXO I. podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § lv da Lei 8.666/93 e suas alterações. decidindo motivadamemei 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bone ficios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por Rima de insuomento 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletivo. 

—oh  
CLÁUSULA DECIMA -DAS SANÇÕES E PENALIDADES 	

, § 
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As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas á CONTRATADA. garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial elo Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei rr" 8,666/93: 

a) Advertência; 
h) Multa: 

6.1) pela inexecução total do Contrato será de 100% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das clausulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 100/0 (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Frénica, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ato que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRA FADA 

• ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido n prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas urinem anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente. se  
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente paru o enfrentomento da multa, esta será perquirida ein procedimento judicial 
Competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
ritmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 

10 	estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensos as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a excelso() dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CON MATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixara novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações asstunidas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento augurar das cláusulas contratuais. espoe Reações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato Com nutrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem conto a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

- 	262err 
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e) Do cometimento reiterado de falhas na execução anotadas na forma de Pi 	lb 1 do 

Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 
O A decretação de falência ou instauração de insolvência eiva; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contraio: 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da eJnprcsa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo ;ui min iseati vo a que se refere: 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Millinisinação, por prazo superior o 20 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calem idade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
â CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizaria a situação; 

h) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração. 

• 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do eumprimenlo de suas obrigações ale 
que seja normalizada a situação; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei ie 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração. da área ou local eu objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial. nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei rd 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que t'ata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
E vedada á CONTRATADA: 

II a) 	Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimpfimento pela CONTRATANTE 
d) Exigir pedido minimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ri". 8.666/93 e alterações, demais 
regulamemos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato. 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, cabeie à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Municipip me o 
50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura. para comer no prazo de 20 (vinied4tec 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61. da I,ei 8.666(93.  

ect 
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CLÁUSULA DÉCIMA ()CINTA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato. é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos. Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, c prova de assim haverem entre si ajustado, panes, lavrado o presente Contrato. na 
forma do art. 60, da Lei né  8466/93, depois de lido e achado conforme, e assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testen unhas, que também o subscrevem. 

Signe ra Campos, 21 de agosto de 2017 

Se(eciçc 
SOEU BARBOSA DE SOUZA 

CON IRA rADA 

TESTEMUNHAS: 

tfc) 	C. 
PAULO CEZAR draddVIEIRA 	 ROBSON 	 REIS 
RO. 9.519.644-6 RG. 8.04 69 -7 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000102
	00000103
	00000104
	00000105
	00000106
	00000107
	00000108
	00000109
	00000110
	00000111
	00000112
	00000113
	00000114
	00000115
	00000116
	00000117
	00000118
	00000119
	00000120
	00000121
	00000122
	00000123
	00000124
	00000125
	00000126
	00000127
	00000128
	00000129
	00000130
	00000131
	00000132
	00000133
	00000134
	00000135
	00000136
	00000137
	00000138
	00000139
	00000140
	00000141
	00000142
	00000143
	00000144
	00000145
	00000146
	00000147
	00000148
	00000149
	00000150
	00000151
	00000152
	00000153
	00000154
	00000155
	00000156
	00000157
	00000158
	00000159
	00000160
	00000161
	00000162
	00000163
	00000164
	00000165
	00000166
	00000167
	00000168
	00000169
	00000170
	00000171
	00000172
	00000173
	00000174
	00000175
	00000176
	00000177
	00000178
	00000179
	00000180
	00000181
	00000182
	00000183
	00000184
	00000185
	00000186
	00000187

